
Processo Nº: 5403265-03.2025.8.09.0115
1. Dados Processo
Juízo...............................: Orizona - Vara Cível

Prioridade.......................: Normal

Tipo Ação.......................: PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO -> Processo de

Conhecimento -> Procedimento de Conhecimento -> Procedimentos Especiais ->

Procedimentos Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos -> Recuperação

Judicial

Segredo de Justiça.........: NÃO

Fase Processual.............: Conhecimento

Data recebimento...........: 23/05/2025 16:39:45

Valor da Causa...............: R$ 77.638.318,41

2. Partes Processos:
Polo Ativo

FÁBIO VAZ RIBEIRO - PRODUTOR RURAL

FABIANE VAZ RIBEIRO - PRODUTORA RURAL

JOAO ANTONIO RIBEIRO - PRODUTOR RURAL

MARIA LUZIA VAZ RIBEIRO - PRODUTORA RURAL

 

Polo Passivo

.



 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA JUÍZO DA VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE ORIZONA - GOIÁS. 

 

Processo nº   5403265-03.2025.8.09.0115 
Natureza   : Recuperação Judicial 
 

 

 

O MUNICÍPIO DE ORIZONA, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrita no CNPJ nº 02.385.839/0001-10, com sede na Rua Coronel José da Costa, 

nº 22-A, Centro, Orizona/GO, CEP: 75.280-000, representado pelo atual Prefeito, Sr. Felipe 

Antônio Dias, vem, por intermédio de seu Procurador regularmente constituído, em atenção 

à intimação proferida na decisão de evento 131, respeitosamente, perante Vossa Excelência, 

expor e requerer o que se segue. 

I - DO CUMPRIMENTO À DETERMINAÇÃO JUDICIAL E DA PROVA DOCUMENTAL 

Em cumprimento à determinação judicial, este Município apresenta a 

documentação que comprova que o imóvel de Matrícula nº 4.886 não pertence, de fato, aos 

Recuperandos desde 27 de setembro de 2013, quando foi alienado aos Srs. William 

Machado da Silva e Maria Divina da Costa Silva. 

Para demonstrar a anterioridade do negócio, a boa-fé dos adquirentes e o 

interesse público na regularização, juntam-se os seguintes documentos: 

• Doc. 01: Cópia integral do Processo Administrativo nº 691/2025, que detalha todo 

o trâmite da permuta, incluindo pareceres técnicos e jurídicos, culminando na Lei 

Municipal nº 1.377/2025; 

• Doc. 02: Declaração Para Fins de Prova Judicial, firmada pelos Srs. William 

Machado da Silva e Maria Divina da Costa Silva, onde atestam, sob as penas da lei, 

a aquisição do imóvel em 2013 e o exercício da posse mansa e pacífica desde então; 
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• Doc. 03: Declaração de Interesse Público e Urgência, firmada pelo Chefe do Poder 

Executivo, que reitera a essencialidade do imóvel para a continuidade de serviços 

públicos indispensáveis; 

• Doc. 04: Certidão de inteiro teor da matrícula - nº 4886; 

• Doc. 05:  Certidão de inteiro teor da matrícula - nº 9626; 

• Doc. 06: Lei_Ordinaria_nº_1.377-2025 - Autoriza a permuta de imóveis e dá 

outras providências; 

Os próprios Recuperandos, em petição, já reconheceram não 

serem os proprietários do bem, o que corrobora a prova documental e afasta qualquer 

controvérsia sobre o domínio. 

II - DO DIREITO E DO RECONHECIMENTO EXPRESSO PELOS RECUPERANDOS 

A pretensão do Município e dos adquirentes de boa-fé encontra amparo no 

ordenamento jurídico. A manutenção da constrição sobre o imóvel configuraria 

enriquecimento sem causa da massa falida, em prejuízo de terceiros e do interesse público. 

O direito dos compradores, mesmo sem registro formal à época, é protegido 

pelo entendimento consolidado na Súmula 84 do Superior Tribunal de Justiça (STJ). 

Ademais, a urgência da medida é justificada pelo manifesto interesse 

público, uma vez que a área é indispensável para a extração de material necessário à 

manutenção de estradas rurais e obras de pavimentação, serviços públicos essenciais e 

inadiáveis. 

III - DA URGÊNCIA E DO SUPREMO INTERESSE PÚBLICO 

Conforme detalhado na declaração anexa, a regularização da propriedade 

do imóvel é de caráter urgentíssimo.  

A área é essencial para a extração de cascalho, material indispensável para 

a continuidade de serviços públicos de manutenção de estradas rurais e para a execução de 
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projetos de pavimentação asfáltica, o que demonstra o manifesto e inadiável interesse 

público na rápida solução do impasse. 

IV - DOS PEDIDOS 

Ante o exposto, o Município de Orizona requer a Vossa Excelência: 

a) O acolhimento da presente manifestação para, com base na prova 

documental e no reconhecimento expresso dos Recuperandos, declarar que o imóvel de 

Matrícula nº 4.886 não integra o patrimônio sujeito aos efeitos desta Recuperação Judicial; 

b) Em caráter de urgência, a expedição do competente ALVARÁ JUDICIAL, 

autorizando o Recuperando FÁBIO VAZ RIBEIRO a outorgar a escritura definitiva do imóvel. 

Em homenagem aos princípios da celeridade e economia processual, requer-se que a 

transferência seja realizada diretamente ao MUNICÍPIO DE ORIZONA, com a anuência 

expressa dos adquirentes (William Machado da Silva e Maria Divina da Costa Silva) no ato 

notarial, regularizando-se o trato sucessivo. 

Nestes termos, pede deferimento. 

 

Orizona/GO, 01 de dezembro de 2025. 

 

MÁRIO MÁRCIO FERREIRA DA SILVA                RODRIGO FLEURY F. DA SILVA 
                    OAB/GO 9882                                                   OAB/GO 24.840 
 
 

LEONARDO GONÇALVES PINHO 
OAB/GO 28.774 
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691/2025  ,CMRSONA Número do Processo 

Órgão de Origem 

Departamento de Origem 

Interessado 

CPF/CNPJ 

Telefones Interessado 

Assunto 

Data/Hora 

Resp. Autuação 

Valor 

Descrição 

SOLICITAÇA0 

13/02/2025 08:30 

ANA PAULA DANTAS MACHADO 

R$ 0,00 

.SOLICITA ADOÇÃO DE PROVIDENCIAS PARA AQUISIÇÃO DE NOVA CASCALHEIRA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORIZONA 

PROTOCOLO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORIZONA 

02385839000110 

www.orizona go.gov.br  
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Estado de  Goias 000001 
Prefeitura Municipal de Orizona 

Secretaria Municipal de infraestrutura e Serviços Urbanos f:TI,;9NA 

Oficio N° 05/2025 - SMISU/PMO Orizona/GO, 07 de fevereiro de 2025. 

Assunto: Solicitação de Adoção de Providências para Aquisição de Nova Cascalheira em 
Caráter de Urgência. 

Ao Excelentíssimo 
Sr. FELIPE ANTÔNIO DIAS 
Prefeito do Município de Orizona/GO 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

Cumprimentando-o cordialmente, sirvo-me do presente para submeter A 

elevada consideração de Vossa Excelência a necessidade premente e inadiável de adoção de 

medidas administrativas para a aquisição de uma nova  Area  de extração de cascalho 

(cascalheira), fundamental para suprir as demandas de infraestrutura do nosso Município. 

Informo que, diante do iminente esgotamento da nossa principal fonte de 

cascalho, esta Secretaria realizou um levantamento técnico para prospecção de novas  Areas.  

Conforme medição e laudo técnico elaborado por engenheiro agrônomo agrimensor contratado 

pelo Município, foi identificada a  Area  ideal para atender As necessidades municipais, e os 

respectivos proprietários manifestaram interesse em realizar uma permuta de igual para igual 

com o Município. 

A proposta consiste na troca dos seguintes imóveis: 

1. Imóvel a ser recebido pelo Município (Nova Cascalheira): Imóvel de 

propriedade de Willian Machado da Silva e de Maria Divina da Costa Silva, sendo este 

uma Gleba de Terra de  Area  total de 10,2883 Ha, composto por uma gleba de terra de 9,2780 

Ha, dentro do imóvel registrado na matricula sob n° 9.626, livro 2 (Registro Geral) do 

Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Orizona/GO (Código Nacional de Matricula 

028621.2.0009626-55), e outra gleba de terra de 1,0103 Ha, que se encontra dentro do imóvel 

registrado na matricula sob n° 4.886, livro 2 (Registro Geral) do Cartório de Registro de 

Imóveis da Comarca de Orizona/GO (Código Nacional de Matricula 028621.2.0004886-16), 

com os seguintes limites e confrontações: "Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice P-

03 de longitude -48°14'36"299" de latitude -17°02'59,092" e de altitude 919,794m; deste, 

segue confrontando com o CNS: 02.862-1 I Matricula 4.887 I FAZENDA SANTA BÁRBARA E 

_ 

01 
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Estado de  Goias 000002 
Prefeitura Municipal de Orizona 

Secretaria Municipal de infraestrutura e Serviços Urbanos 
A
9,111ZONA 

o Trabolhopr  

COQUEIROS, por cerca de arame, com azimute de 126°14' e distância de 60,96m até o 

vértice P-04 de longitude -48°14'34,620" de latitude -17°03'00,240" e de altitude 919,169m, 

com azimute de 144°43' e distância de 12,54m até o vértice  BIT-M-11068 de longitude - 

48°14'34,371" de latitude -17°03'00,570" e de altitude 919.169m, com azimute de 143°55' e 

distância de 135,34m até o vértice  BIT-M-11069 de longitude -48°14'31,677" de latitude - 

17°03'04,128" e de altitude 917,855m, com azimute de 101°17' e distância de 23,22m até o 

vértice  BIT-M-11070 de longitude -48°14'30,907" de latitude -17°03'04,276" e de altitude 

916,922m, com azimute de 96°55' e distância de 106,81m até o vértice  BIT-M-11071 de 

longitude -48°14'27,322" de latitude -17°03'04,695" e de altitude 910,095m, com azimute de 

64°19' e distância de 5,68m até o vértice  BIT-M-11072 de longitude -48°14'27,149" de latitude 

-17°03'04,615" e de altitude 909,923m, com azimute de 99°49' e distância de 11,53m até o 

vértice  BIT-M-11073 de longitude -48°14'26,765" de latitude -17°03'04,679" e de altitude 

911,578m, com azimute de 117°09' e distancia de 70,47m até o vértice  BIT-M-11074 de 

longitude -48°14'24,645" de latitude -17°03'05,725" e de altitude 916,863m, com azimute de 

141°26' e distância de 71,21m até o vértice  BIT-M-11079 de longitude -48°14'23,144" de 

latitude -17°03'07,536" e de altitude 919,647m; deste, segue confrontando com CNS: 02.862-1 

Matricula 9.626 I FAZENDA COQUEIROS E SANTA BÁRBARA lugar denominado 

BOCAINA - GLEBA 02, por cerca de arame, com azimute de 229°25' e distância de 117,47m 

até o vértice  BIT-M-11080 de longitude -48°14'26,161" de latitude -17°03'10,021" e de 

altitude 893,865m, com azimute de 315°15' e distância de 37,44m até o vértice  BIT-M-11081 

de longitude -48°14'27,052" de latitude -17°03'09,156" e de altitude 889,220m, com azimute 

de 239°50' e distância de 79,49m até o vértice  BIT-M-11082 de longitude -48°14'29,376" de 

latitude -17°03'10,455" e de altitude 877,747m, com azimute de 282°36' e distância de 

262,28m até o vértice  BIT-M-11083 de longitude -48°14'38,030" de latitude -17°03'08,592" e 

de altitude 875,738m, com azimute de 277°46' e distância de 66,8m até o vértice  BIT-M-11084 

de longitude -48°14'40,268" de latitude -17°03'08,298" e de altitude 872,556m, com azimute 

de 241°18' e distância de 78,32m até o vértice  BIT-M-11085 de longitude -48°14'42,591" de 

latitude -17°03'09,521" e de altitude 870,074m, com azimute de 285°36' e distância de 20,57m 

até o vértice  BIT-M-11086 de longitude -48°14'43,261" de latitude -17°03'09,341" e de 

altitude 871,257m, com azimute de 314°45' e distância de 41,57m até o vértice  BIT-M-11066 

de longitude -48°14'44,259" de latitude -17°03'08,389" e de altitude 882,497m; deste, segue 

confrontando com o CNS: 02.862-1 I Matricula 5.640 I FAZENDA SANTA BÁRBARA E 

COQUEIROS, por cerca de arame, com azimute de 49°37' e distância de 157,34m até o 

vértice  BIT-M-11067 de longitude -48°14'40,206" de latitude -17°03'05,074" e de altitude 
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Estado de  Goias 000003 Prefeitura Municipal de Orizona 
Secretaria Municipal de infraestrutura e Serviços Urbanos OR/ZONA 

A toria Trabollx
.m

idappr  

889,969m, com azimute de 24°52' e distância de 135,32m até o vértice P-01 de longitude - 

48°14'38,341" de latitude -17°03'01,058" e de altitude 914,289m, com azimute de 38°46' e 

distância de 30,23m até o vértice P-02 de longitude -48°14'37,712" de latitude -17°03'00,283" 

e de altitude 914,289m, com azimute de 49°34' e distância de 55,61m até o vértice P-03 de 

longitude -48°14'36,299" de latitude -17°02'59,092" e de altitude 919,794m, vértice inicial do 

perímetro externo." 

2. Imóvel a ser permutado pelo Município  (Area  da antiga cascalheira): 

Imóvel de propriedade do Município de Orizona, sendo uma Gleba de Terra de 10,2883 Ha,  a 

ser desmembrada do imóvel registrado na matricula sob n° 11.167, no livro 2 (Registro Geral) 

do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Orizona/GO (Código Nacional de Matricula 

028621.2.0011167-88), com os seguintes limites e confrontações: "Tem inicio no marco 

cravado ao norte do imóvel e margem da Rodovia Municipal; deste, segue confrontando com a 

Rodovia Municipal, segue por cerca de arame, com azimutes e distâncias 105°29' - 473,50m e 

107°54' - 112,08m; deste, segue confrontando com o Rancho Limaria I Matricula 11.167 I da 

proprietária Prefeitura Municipal de Orizona, por cerca de arame, com azimute de 175°12' e 

distância de 84,68m; deste segue confrontando com a Chácara Bela Vista I Matricula 7.647 I 

do proprietário Helvécio de Oliveira e Castro, por cerca de arame, com azimute de 259°05' e 

distância de 91,79m; deste, segue confrontando com a Chácara Bela Vista I Matricula 7.647 I 

do proprietário Rui da Silva Vieira, por cerca de arame, com azimute de 260°16' e distância de 

209,30m; deste, segue confrontando com a Chácara Bela Vista I Matricula 7.643 I do 

proprietário  Joao  Ricardo Caixeta e outra, por cerca de arame, com azimute de 293'33' e 

distancia de 202,90m; deste, segue confrontando com a Fazenda Santa Barbara e Coqueiros - 

I Matricula 10.842 I do proprietário Henrique de Sousa Silva, por cerca de arame, com 

azimutes e distâncias de 294°11 - 129,90m e 10°42' - 166,60m até o marco inicial." 

Este arranjo atende de forma plena ao interesse público, viabilizando a 

obtenção de um recurso natural indispensável em troca de um imóvel que já não possui 

utilidade para sua finalidade original, sem qualquer ônus financeiro para o erário. A urgência 

para a conclusão deste ato se fundamenta nos seguintes pontos críticos: 

• Esgotamento da Fonte Atual: A principal fonte de cascalho do município está 

completamente esgotada. 

• Manutenção Emergencial da Malha Viária Rural: As chuvas intensas danificaram 

severamente as estradas rurais, cuja recuperação depende do novo material. 

03 
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Estado de Goiás ongrIn 
"Li ' Prefeitura Municipal de Orizona 

Secretaria Municipal de infraestrutura e Serviços Urbanos 9111MONA 

• Risco a Projetos de Infraestrutura Urbana: Um amplo projeto de pavimentação 

asfaltica em quatro bairros da cidade depende do cascalho para sua continuidade. 

A ausência de uma solução imediata para a efetivação da permuta resultará 

na paralisação de serviços públicos essenciais. 

Diante do exposto, reitero a Vossa Excelência a solicitação para que sejam 

adotadas, com a máxima urgência, todas as providências administrativas e legais cabíveis para 

a imediata efetivação da troca de imóveis, viabilizando a continuidade dos serviços de 

infraestrutura indispensáveis ao Município de Orizona. 

Certo do pronto atendimento de Vossa Excelência, renovo os votos de 

elevada estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

04 

e  
HÉLIO JpAQUIM DINIZ 

Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos 
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ORIZON 
A Força da Trabalho! 

Estado de Goiás 
Prefeitura Municipal de Orizona 

Gabinete do Prefeito 

Processo Administrativo n°: 691/2025 
Interessado: Secretaria Municipal de Infraestrutura 
Assunto :Solicitação de providências para aquisição de nova cascalheira em caráter de - 

urgência. 

DESPACHO 

Considerando a exposição de motivos apresentada no Oficio n° 05/2025 - 

SMISU/PM0, que fundamenta a necessidade urgente e o manifesto interesse público na 

aquisição de uma nova área para extração de cascalho, essencial para a continuidade das obras 

de manutenção da malha viária rural e de projetos de pavimentação urbana em nosso 

Município; 

Considerando a vantajosa proposta de permuta de igual para igual com os 

proprietários da área identificada, o que não acarretará ônus financeiros ao erário, conforme 

detalhado nos autos; 

Determino: 

0 encaminhamento do presente processo A. Secretaria Municipal de 

Administração para que, em regime de urgência, adote todas as providências administrativas e 

legais cabíveis com vistas a formalizar a permuta de imóveis descrita no oficio inicial. 

Dê-se a devida prioridade na tramitação, tendo em vista o risco iminente de 

paralisação de serviços públicos essenciais. 

Publique-se. Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ORIZONA/GO, 14 de fevereiro de 2025. 

LIPE ANTÔNIO DIAS 
Prefeito Municipal de Orizona 

Rua Coronel José da Costa, n° 22-A, 1° andar — Centro — Orizona-GO  
e-mail:  prefeituraoficial@orizona.go.gov.br  
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r  r.
C' 0 0 o' Estado de Goiás 

Prefeitura Municipal de Orizona 

Secretaria Municipal de Administração ORIZONA 
A Forst] do TraboRtj, jog  

al d mistracão 

Processo Administrativo n°: 691/2025 
Interessado: Gabinete do Prefeito / Secretaria Municipal de Infraestrutura 
Assunto: Instrução processual para permuta de imóveis em caráter de urgência. 

DESPACHO 

Acolho o despacho de Sua Excelência, o Prefeito Municipal, e, considerando a 

necessidade de instruir adequadamente o presente processo administrativo para a formalização 

da permuta de imóveis, determino as seguintes providências: 

1. Oficie-se à Secretaria Municipal de Infraestrutura para que, o mais breve possível, 

remeta a esta Secretaria os mapas e memoriais descritivos das  Areas  que serão objeto 

de permuta. 

2. Após a juntada dos documentos solicitados no item 1, encaminhem-se os autos A. 

Coordenadoria Jurídica do Município para emissão de parecer conclusivo sobre a 

legalidade da operação de permuta, abordando a viabilidade da dispensa de licitação 

(Lei n° 14.133/2021) e a análise da permuta sem torna financeira. 

Após a manifestação da Procuradoria Jurídica, retornem os autos a esta Secretaria 

para as providências subsequentes. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Orizona/GO, 17 de fevereiro de 2025.  
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itkvenida Dom Prudêncio. Qd. 18. Lt. 02.  Bairro  Santa Maria. CEP: 75.280-000, Orizona-GO 
E-mail:  campoabertolacimail.com,  Fone:  (64) 3474 1411 — (62)99904 6738 

Limites e confrontações: "Tem inicio no marco cravado ao norte do imóvel e 

margem da Rodovia Municipal; deste, segue confrontando com a Rodovia 

Municipal, segue por cerca de arame, com azimutes e distancias 105°29' - 

473,50m e 107°54' - 112,08m; deste, segue confrontando com o Rancho 

Limaria - M-11.167 - da proprietária Prefeitura Municipal de Orizona, po 

cerca de arame, com azimute de 175°12 e distancia de 84,68m; deste, 
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000007 

  

GEORREFURENCIAMEMO 
161.1.11111ENSIJRA. MR, SR. SERVfpOS AMBIENIAIS 

 

MEMORIAL DESCRITIVO DE1MOVEL RURAL 
DESMEMBRAMENTO 

1 - Imóvel: RANCHO LIMARA, objeto da matricula 11.167, 

município de Orizona-GO, com área de 14,5520 hectares. Consta na  AV-1-

11.167 a área de 3,9540 ha de Reserva Legal averbada.  

It  - PROPRIETÁRIA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORIZONA, inscrita no CNPJ sob o n° 

02.385.839/0001-10, pessoa jurídica de direito público, do município de 

Orizona-GO.  

III -  DESMEMBRAMENTO.  

A desmembrar: RANCHO LIMARA 

Proprietário por permuta:  WILLIAM  MACHADO DA SILVA, portador da Cl/RG 

n° 2.521.183 SSP-GO, inscrito no CPF n° 529.919.461-72, casado pelo regime 

da comunhão parcial de bens com MARIA DIVINA DA COSTA SILVA, 

portadora da Cl/RG n° 4.979.354 SSP-GO, inscrita no CPF n° 916.745.221-34, 

brasileiros, produtores rurais, residente e domiciliada na Fazenda Santa 

Barbara e Coqueiros, município de Orizona-GO. 

Município : Orizona-GO  

Area : 10,2883 hectares 
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Cod.: 1891dsm PrefMunOzn 

Horns 

segue confrontando com a Chácara Bela Vista - Matricula 7.647 - do 

proprietário Helvécio de Oliveira e Castro, por cerca de arame, com azimute 

de 259°05' e distância de 91,79m; deste, segue confrontando com a 

Chácara Bela Vista - Matricula 7.647 - do proprietário Rui da Silva Vieira, por 

cerca de arame, com azimute de 260016 e distância de 209,30m; deste, 

segue confrontando com a Chácara Bela Vista - Matricula 7.643 - do 

proprietário  Joao  Ricardo Caixeta e outra, por cerca de arame, com 

azimute de 293'33' e distancia de 202,90m; deste, segue confrontando com 

a Fazenda Santa Barbara e Coqueiros - M-10.842 - do proprietário Henrique 

de Sousa Silva, por cerca de arame,  corn  azimutes e distancias de 294°11' - 

129,90m e 10°42' - 166,60m até o marco inicial." 

Reserva legal: A reserva legal do respectivo imóvel encontra-se especificada 

na matricula de origem sob a averbação  AV-1-10.393 e não implica em sua 

alteração, vez que foi aprovada por órgão competente. 

IV - REMANESCENTE: 

Imóvel: RANCHO LIMARA  

Area  do remanescente: 4,2637 hectares 

Proprietária: PREFEITURA MUNICIPAL DE ORIZONA 

Limites e confrontações: "Tem inicio no marco cravado ao norte do imóvel e 

margem da Rodovia Municipal; deste, segue confrontando com a Rodovia 

Municipal, segue por cerca de arame, com azimute de 101°55' e distância 

de 26,95m; deste, segue confrontando com a Fazenda Coqueiros - Matricula 

7.976 - do proprietário Leilimar Silvestre de Sousa, por cerca de arame, com 

azimutes e distancias de 183°14' - 13,50m, 102'32' - 92,28m, 107°00' - 28,65m, 

113°13' - 52,90m e 118°18' - 66,60m; deste, segue confrontando com 

Fazenda Santa Juliana - Matricula 5.839 - do proprietário Leilimar Silvestre de 

S usa, por cerca de arame, com azimutes e distancias de 210'33' - 62,40m, 
Página 2/3 

venida Dom PfUCiérld0, Qd. 18. U. 02. Bairro Santa Maria, CEP: 75.280-000, Orizona-GO  
E-mail:  campoaberto1(dgimail.com, Fone: (64) 3474 1411 — (62)99904 6738 
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URA MUNICIPAL DE ORIZONA, CNPJ 02.385.839/0001-10 

Cód.: 1891dsm PrefMunOzn 

000009 

200°25' - 69,80m e 193°38' - 48,20m; deste, segue confrontando com a 

Fazenda Coqueiros e Santa Bárbara - Matricula 8.988 - da proprietária 

Eliamar  Correa Peres  Tiago, por cerca de arame, com azimutes e distâncias 

de 314°28' - 63,40m e 308°46' - 126,00m; deste, segue confrontando com a 

Chácara Bela Vista - Matricula 7.647 - do proprietário Helvécio de Oliveira e 

Castro, por cerca de arame, com azimutes e distâncias de 17057' - 72,20m e 

259°14' - 55,52m; deste, segue confrontando com o Rancho Limara - 

Matricula 11.167 - do proprietário  William  Machado da Silva, por cerca de 

arame, com azimute de 355°12' e distância de 84,68m até o marco inicial." 

Reserva legal: A reserva legal do respectivo imóvel encontra-se especificada 

na matricula de origem sob a averbação  AV-1-10.393 e não implica em sua 

alteração, vez que foi aprovada por órgão competente. 

Orizona-GO, 24 de fevereiro de 2025. 

Proprietária: 

Resp. Técnico: 

SEBASTIÃO DE SOUZA CAIXETA, CPF 504.997.346-53 
Eng° Agrônomo - CREA-GO 4441/D  

ART:  1020250060903 

itkvenida Dom Prudéncio. Qd. 18. Lt. 02,  Bairro  Santa Maria, CEP: 75.280-000, Orizona-GO 
E-mail:  campoabertol CDgmail.com,  Fone:  (64) 3474 1411 — (62)99904 6738  

Página 3/3 

Processo: 5403265-03.2025.8.09.0115
Movimentacao 158 : Juntada -> Petição
Arquivo 2: doc.01processo6912025aquisicaocascalheira_compressed11.pdf - Pag.10/65 U

su
ário

: R
A

Y
A

N
E

 C
A

R
N

E
IR

O
 M

E
L

O
 - D

ata: 03/02/2026 14:47:17
O

R
IZ

O
N

A
 - V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
s E

sp
eciais -> P

ro
ced

im
en

to
s R

eg
id

o
s p

o
r O

u
tro

s C
ó

d
ig

o
s, L

eis E
sp

arsas e R
eg

im
en

to
s -> R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial

V
alo

r: R
$ 77.638.318,41

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 01/12/2025 13:54:21
Assinado por LEONARDO GONCALVES PINHO:01119526116
Localizar pelo código: 109487655432563873709028686, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



0  CI  0 0 t) 

• ,• S. .• 
Titulo: 

PLANTA DO IMÓVEL GEORREFERENCIADO 
Lei n° 10.267/2001 e Decretos 4.449/2002 e 5.570/2005 

3a EDIÇÃO da NTGIR PORTARIA/INCRA/P/N°486 - 02/Setembro/2013  

ONICA  

Folha: 

SS 

 

Propriedade: RANCHO LIMARA 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE ORIZONA 

Município (UF): Orizona-GO 

Cartório: DE REGISTRO DE IMÓVEIS - CNS: 02.862-1 

Matricula: 11.975 

Código INCRA: 950.122.819.808-2  

Area  total: 14,5520 ha 

Reserva Legal: 3,9540 ha 

Data: 24/02/2025 

Data Levantamento: 28/05/2024 

Escala: 1 / 5000 

, , k e 
QUADRO DE  AREAS  QUAPRO DE ASSINATURAS 

DESCRIÇÃO AREA  (ha) PERÍMETRO (m) Proprietária: 

A desmembrar 10,2883 ha 

Remanescente 4,2637 ha 
du&d;“,.' 7,4  ,AK  

REOTURA Mut Total 14,5520 ha -ONPJ PA DE (*MONA, 02 385.839/0001-10 

Resp. Técnico: 

DE SOUZA .997 
ENG° AGRONOMO - CREA 4441/13-GO  

Cod.  Credenciarnento:  BIT 

, 'si 
ART  n°: 1020250060903 - GO 

S. , 

_ 

S. , 

Formato ABNT 01.:3 : 420 x 297 mm 
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IPASCN I 4/ A 
AORTMENSURA. iTM IN., SERVIÇOS AMBIENTAr5 

Cód.: m1891 William_Gleba 01 

fiL 
MEMORIAL DESCRITIVO 

Denominação: FAZENDA COQUEIROS E SANTA BARBARA lugar denominado 

BOCAINA - GLEBA 01 

Proprietária por permuta: PREFEITURA MUNICIPAL DE ORIZONA 

Matricula do imóvel: 9.626 

Municipio/UF: Orizona-GO 

Código 1NCRA/SNCR: 950.190.997.099-9 

Cartório (CNS): (02.862-1) Orizona - GO  

Area  Sistema Geodésico Local: 10,2883 ha 

Perímetro (m): 1.506,80 m 

DESCRIÇÃO DA PARCELA 

"Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice P-03 de longitude - 

48°14'36"299" de latitude -17'02'59,092" e de altitude 919,794m; deste, segue 

confrontando com o CNS: 02.862-1 I Matricula 4.887 I FAZENDA SANTA 

BARBARA E COQUEIROS, por cerca de arame, com azimute de 126014 e 

distância de 60,96m até o vértice P-04 de longitude -4801434,620 de latitude 

-17°03'00,240" e de altitude 919,169m, com azimute de 144043' e distancia de 

12,54m até o vértice  BIT-M-11068 de longitude -48°1434,371" de latitude - 

1700300,570" e de altitude 919.169m, com azimute de 143055' e distância de 

135,34m até o vértice  BIT-M-11069 de longitude -48'1431,677" de latitude - 

17003'04,128" e de altitude 917,855m, com azimute de 101017' e distância de 

23,22m até o vértice  BIT-M-11070 de longitude -48'1430,907" de latitude - 

17°03'04,276" e de altitude 916,922m, com azimute de 96055' e distancia de 

106,81m até o vértice  BIT-M-11071 de longitude -48'1427,322" de latitude - 

17'03'04,695" e de altitude 910,095m, com azimute de 64°19' e distância de 

5,68m até o vértice  BIT-M-11072 de longitude -48014'27,149" de latitude - 

17'03'04,615" e de altitude 909,923m, com azimute de 99°49' e distância de 

if(venida Dom Prudência Qd. 18.  Lt.  02, Bairro Santa Maria. CEP: 75.280-000 Orizona-GO  
E-mail:  campoabertol  @gmaii.com, Fone: (62)99904 6738 
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AORIMENSURA. !TR. IR e SERVIÇOS AMBIENTAM 

Cód.: m1891 William_Gleba 01 

e 0012  
11,53m até o vértice  BIT-M-11073 de longitude -481426,765" de latitude - 

"17'03'04,679" e de altitude 911,578m, com azimute de 117009' e distância de 

70,47m até o vértice  BIT-M-11074 de longitude -48°14'24,645" de latitude - 

17°03'05,725" e de altitude 916,863m, com azimute de 141°26 e distancia de 

71,21m até o vértice  BIT-M-11079 de longitude -48°1423,144" de latitude - 

17°03'07,536" e de altitude 919,647m; deste, segue confrontando com CNS: 

02.862-1 1 Matricula 9.626 I FAZENDA COQUEIROS E SANTA BARBARA lugar 

denominado BOCAINA - GLEBA 02, por cerca de arame, com azimute de 

229°25' e distancia de 117,47m até o vértice  BIT-M-11080 de longitude - 

48'14'26,161" de latitude -17'03'10,021" e de altitude 893,865m, com azimute 

de 315°15' e distancia de 37,44m até o vértice 8IT-M-11081 de longitude - 

48'14'27,052" de latitude -17°03'09,156" e de altitude 889,220m, com azimute 

de 239050' e distancia de 79,49m até o vértice  BIT-M-11082 de longitude - 

48°14'29,376" de latitude -17'03'10,455" e de altitude 877,747m, com azimute 

de 282'36' e distância de 262,28m até o vértice  BIT-M-11083 de longitude - 

48°14'38,030" de latitude -17'03'08,592" e de altitude 875,738m, com azimute 

de 277°46 e distancia de 66,8m até o vértice  BIT-M-11084 de longitude - 

4814'40,268" de latitude -17°03'08,298" e de altitude 872,556m, com azimute 

de 241018' e distância de 78,32m até o vértice  BIT-M-11085 de longitude - 

48°14'42,591" de latitude -17°03'09,521" e de altitude 870,074m, com azimute 

de 285°36' e distancia de 20,57m até o vértice  BIT-M-11086 de longitude - 

48'1443,261" de latitude -1700309,341" e de altitude 871,257m, com azimute 

de 314°45' e distância de 41,57m até o vértice  BIT-M-11066 de longitude - 

48'14'44,259" de latitude -17003'08,389" e de altitude 882,497m; deste, segue 

confrontando com o CNS: 02.862-1 I Matricula 5.640 I FAZENDA SANTA 

BARBARA E COQUEIROS, por cerca de arame, com azimute de 49°37' e 

distancia de 157,34m até o vértice  BIT-M-11067 de longitude -48'1440,206" 

de latitude -17'03'05,074" e de altitude 889,969m, com azimute de 24°52' e 

distancia de 135,32m até o vértice P-01 de longitude -48°14'38,341" de 

latitude -17'03'01,058" e de altitude 914,289m, com azimute de 38°46' e  

Alt( 
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t7® c„rm, 
GEORREFERENGIANEnro 

AGRAVENSUR.A. art ,ft  •  SER VIVOS AMMENTAIS  

Cód.: m1891 William_Gleba 01 

distância de 30,23m até o vértice P-02 de longitude -48'1437,712" de latitude 

-17°03'00,283" e de altitude 914,289m, com azimute de 49°34' e distância de 

55,61m até o vértice P-03 de longitude -48°14'36,299" de latitude - 

17°02'59,092" e de altitude 919,794m, vértice inicial do perímetro externo." As 

coordenadas, azimutes, distâncias e perímetro, encontra se 

georreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro,  DATUM  - SIRGAS2000, MC-

51°W, delimitados com base nas disposições que regulam o Sistema de 

Gestão Fundiária - SIGEF/INCRA. 

Reserva legal: A reserva legal do respectivo imóvel encontra-se especificada 

na matricula de origem sob a averbação  AV-2 e  AV-3-1.142 e não implica 

em sua alteração, vez que foi aprovada por órgão competente. 

Orizona - GO, 24 de fevereiro de 2025. 

Proprietária: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORIZONA, CNPJ 02.385.839/0001-10 

Responsável Técnico: 

dUS "u/c::),  
SEBASTIÃO DE SOUZA CAIXETA, CPF 504.997.346-53 

Eng° Agrônomo- CREA-GO 4441/D 
Código Credenciamento  BIT 

ART:  1020250060900 - GO 

if‘tvenida Dom Prudêncio, Qd. 18, Lt. 02.  Bairro  Santa Maria. CEP: 75.280-000. OrizonaP- 
E-mail:  campoattaito I Fria&s.1067,  Fone:  (62)99904.6738 
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Propriedade: FAZENDA COQUEIROS E SANTA BARBARA lugar denominado BOCAINA 

Proprietário VVILLIAN MACHADO DA SILVA 

Município: Orizona-GO 

Comarca: ORIZONA 

Estado (UF): GOIÁS (GO) 

Cartório: DE REGISTRO DE IMÓVEIS - CNS:02.862-1 

Matricula: 9.626 

Código INCRA: 950.190.997.099-9 

Data: 19/02/2025 

Data Levantamento: 12/12/2023 

Escala: 1/4000  

Area Total: 

Perimetro: 

33,4864 ha 

3.13166 m  

Titulo: 

PLANTA DO IMÓVEL GEORREFERENCIADO 
Lei n° 10.267/2001 e Decretos 4.449/2002 e 5.570/2005 

3' EDIÇÃO da NTGIR PORTARIA/INCRA/P/N°486 - 02/Setembro/2013 

Folha: 

e 00 
ÚNICA 

QUADRO DE  AREAS  E PERCENTUAL 

GLEBA 01 

GLEBA 02 

AREA  MEDIDA E DEMARCADA: 33,4864 ha  

AREA  DA MATRiCULA: 30,5498 ha 

DIFERENÇA ENCONTRADA: +1- +2,9366 ha 

DIFERENÇA PERCENTUAL: +1- 4- 9,61 % 

QUADRO DE ASSINATURAS 

Proprietatio: 

WILUAN MACHADO DA SILVA, CPF 529.919.461-72 

Resp. Técnico- 

‹----1 
i 

,F.-T. G.2.,...r4t 
SEBASTA0 DE SOUZA CAIXETA, CPF 504.997.346-53 

ENG` AGRONOMO - CREA 4441/D-GO  
Cod.  Credenciamento:  BIT 

ART  n°: 1020250060900 

10,2883 ha 

23,1981 ha 

Formato ABNT A2 : 594 x 420 mm 
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QUADRO DE ASSINATURAS 

Proprietário: 

WIWAN MACHADO DA SILVA, CPF 529.919.461-72 

Resp. Técnico: 

. 
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SOR 7  DATUM:  
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/ 

AGRIMENSURA, 
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GEORREFERENciAmENTO 

ITR, IR e SER VIÇOS 

"r1 
i 

AMBIENTAIS 

i 
VeRTICE: BIT-M-11068 

LATITUDE -1770.5700° 
LONGITUDE: 4801434.370e 

Avenida Dom PrudtIndo, Qd. 18  Lt  02, Bairro Santa Marta, CEP 75.281-015, Orizona-GO  
E-mail:  cammaberizalkornallsom / Fone: (62)999046738 

CONVERGENCIA MERID{ANA: 
A -0°48'32.374623° 
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1,00065871 
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A Vértice de Referência 
*ABC-Ai-0001 Vértice Tipo "M" 
0AF3C-R-0001 Vértice Tipo "P" 
°4BC-V-0001 Vértice Tipo "V" 
0AK-0-0001 Vértice Tipo "0" 

Perimetro '4;1 r  
Matricula 
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,x-,' •-.0,..4. 
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o p, 

7: 

Estrada Pavimentada 
Estrada Pavimentada não 
Faixa de Dominio 

_ - Cursos d'Água 
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Titulo 

PLANTA DO IMÓVEL GEORREFERENCIADO 
Lei n° 10.267/2001 e Decretos 4.449/2002 e 5.570/2005 

30  EDIÇÃO da NTGIR PORTARIA/INCRA/P/N°486 - 02/Setembro/2013 

.% Folha: 

()DO 
ÚNICA 

Propriedade: FAZENDA COQUEIROS E SANTA BARBARA lugar denominado BOCAINA 

Proprietário WILLIAN MACHADO DA SILVA 

Município: Orizona-GO 

Comarca: ORIZONA 

Estado (UF): GOIÁS (GO) 

Cartório: DE REGISTRO DE IMÓVEIS - CNS:02.862-1 

Matricula: 9.626 

Código INCRA: 950.190.997.099-9 

Data: 19/02/2025 

Data Levantamento: 12/12/2023 Area  Total: 33,4864 ha 

Escala: 1/4000 Perimetro: 3.131,66 m 
I  

QUADRO DE  AREAS  E PERCENTUAL 

GLEBA 01 

GLEBA 02  

10,2883 ha 

23,1981 ha 

  

AREA  MEDIDA E DEMARCADA:  

AREA  DA MATRICULA: 

DIFERENÇA ENCONTRADA: + / - 

DIFERENÇA PERCENTUAL: +/- 

33,4864 ha 

30,5411 ha 

+2,9366 ha 

+9,61%  
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Estado de Goiás O 
g 

s.) 

Prefeitura Municipal de Orizona 
Coordenadoria Jurídica do Município 

ORIZONA 
Tr  

Processo n°: 691/2025 
Assunto: Analise de legalidade para permuta de bens imóveis com dispensa de licitação. 

PARECER JURÍDICO 

EMENTA: "DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO. PERMUTA DE BEM IMÓVEL 
PÚBLICO POR IMÓVEL DE PARTICULAR. 
FINALIDADE DE ATENDIMENTO AO INTERESSE 
PÚBLICO. AQUISIÇÃO DE NOVA CASCALHEIRA. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO.  ART.  76, I, "C", DA LEI N° 
14.133/2021. NECESSIDADE DE AVALIAÇÃO PRÉVIA E 
AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA. POSSIBILIDADE 
JURÍDICA, DESDE QUE CUMPRIDOS OS REQUISITOS 
LEGAIS." 

I — RELATÓRIO 

Trata o presente processo administrativo de solicitação, iniciada pela 

Secretaria Municipal de Infraestrutura, para a adoção de providências visando a permuta de um 

imóvel de propriedade do Município de Orizona por outro de propriedade particular, com o 

objetivo de instalar uma nova cascalheira para suprir as necessidades de manutenção de vias e 

obras públicas. 

Conforme consta nos autos, a medida se reveste de urgência, uma vez que a 

atual fonte de cascalho do Município encontra-se esgotada, representando risco a continuidade 

de serviços essenciais. Os mapas e memoriais descritivos das  areas  envolvidas na permuta foram 

devidamente juntados ao processo. 

0 feito foi encaminhado a esta Procuradoria Jurídica pela Secretaria Municipal 

de Administração para analise e emissão de parecer conclusivo sobre a legalidade da operação. 

o sucinto relatório. Passa-se a analise. 

Rua Coronel José da Costa, n° 22-A, 1.2  andar — Centro — Orizona-GO  

e-mail:  juridico@orizona.go.gov.br  
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Estado de Golás 000016  
Prefeitura Municipal de Orizona 

Coordenadoria Jurídica do Município 
ORIZONA 

— FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

A pretensão da Administração Municipal consiste na alienação de um bem 

imóvel, mediante permuta, para aquisição de outro que melhor atenda A sua finalidade. A 

matéria é regida pelo Direito Administrativo, especialmente pela Lei n° 14.133/2021 (Nova Lei 

de Licitações e Contratos). 

a) Da Dispensa de Licitação para Permuta 

A regra para a alienação de bens públicos é a realização de procedimento 

licitatório, conforme o  art.  76 da Lei n° 14.133/2021. Contudo, o mesmo dispositivo legal prevê 

exceções em que a licitação é dispensável. 0 caso em tela amolda-se perfeitamente A hipótese 

descrita no inciso I, alínea "c", do referido artigo:  

"Art.  76. A alienação de bens da Administração Pública, subordinada A 

existência de interesse público devidamente justificado,  sera  precedida de 

avaliação e obedecerá As seguintes normas: 

I - tratando-se de bens imóveis, (...) exigirá autorização legislativa e dependerá 

de licitação na modalidade leilão, dispensada a realização de licitação nos 

casos de: 

(...) 

c) permuta por outros imóveis que atendam is finalidades precipuas da 

Administração, desde que a diferença apurada não ultrapasse a metade do 

valor do imóvel que será ofertado pela união, segundo a avaliação prévia, e 

ocorra a torna de valores, sempre que for o caso;" 

No presente caso, a permuta visa a atender A finalidade precipua da 

Administração de manter a infraestrutura viária, o que justifica o manifesto interesse público. 

A proposta inicial de troca "de igual para igual" reforça a economicidade e a vantagem do ato 

para o Município. A jurisprudência  !Atria  é pacifica ao afirmar que os municípios não podem 

criar novas hipóteses de dispensa de licitação, devendo seguir estritamente as previsões da lei 

federal, como se busca fazer aqui. 

Rua Coronel José da Costa, n° 22-A, 1° andar — Centro — Orizona-GO  

e-mail:  juridico@orizona.go.gov.br  
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Estado de Goiás 0 C. f.) 
Prefeitura Municipal de Orizona 

Coordenadoria Jurídica do Município 

 

ORIZONA 

  

b) Dos Requisitos Essenciais 

Para que a dispensa de licitação seja válida, a lei impõe dois requisitos 

cumulativos e indispensáveis, cuja ausência levaria a nulidade do ato, conforme entendimento 

consolidado nos tribunais, a exemplo do Tribunal de Justiça de Goiás (Apelação / Reexame 

Necessário 02321689320108090002).  Sao  eles: 

1. Avaliação Prévia: 0 caput do  art.  76 é claro ao exigir que toda alienação seja 

precedida de avaliação. No caso da permuta, ambos os imóveis devem ser avaliados por 

meio de laudo técnico que comprove a equivalência de valores de mercado. Esta é uma 

condição  sine qua non  para a legalidade do ato, garantindo que não haja lesão ao 

patrimônio público. Este requisito ainda não foi cumprido no presente processo e sua 

realização é medida que se impõe. 

2. Autorização Legislativa: 0 mesmo inciso I do  art.  76 exige, de forma expressa, 

autorização do Poder Legislativo para a alienação de bens imóveis. Trata-se de matéria 

de competência da  Camara  Municipal, que deve aprovar uma lei especifica autorizando 

o Poder Executivo a realizar a permuta em questão. Sem a referida lei, o ato de permuta  

sera  nulo de pleno direito.  

III —  CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Procuradoria Jurídica opina pela POSSIBILIDADE 

JURÍDICA de se realizar a permuta de imóveis descrita no Processo Administrativo n° 

691/2025, com dispensa de licitação, com fundamento no  art.  76, I, "c", da Lei n° 

14.133/2021, desde que sejam rigorosamente observadas as seguintes condições: 

1. Instrução do processo com os Laudos de Avaliação Técnica de ambos os imóveis, 

elaborados por profissional habilitado, que atestem a equivalência de seus valores de 

mercado; 

2. Obtenção de autorização legislativa especifica, mediante a aprovação de Projeto de 

Lei pela  Camara  Municipal de Orizona, para a concretização da permuta. 

Cumpridos os requisitos, o ato estará revestido de legalidade. 

Rua Coronel Jose da Costa, ng 22-A, 12  andar — Centro — Orizona-GO  

e-mail:  juridico@orizona.go.gov.br  
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ALUISIO MANOEL V 
Coo 

Portaria 

RNANDES — OAB/G0 54.301 
nador Jurídico 

unicipal n° 439/2022 

Estado de Goiás C fj I 3 

Prefeitura Municipal de Orizona 
Coordenadoria Jurídica do Município 

OR I  ZONA 

Recomenda-se que, após a juntada dos laudos de avaliação, seja elaborada a 

minuta do Projeto de Lei e encaminhada ao Poder Legislativo para deliberação. 

o parecer, à superior consideração. 

Consultoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Orizona, aos 27 de fevereiro de 2025. 

Rua Coronel José da Costa, n2  22-A, 19  andar — Centro — Orizona-GO  
e-mail:  juridico@orizona.go.gov.br  
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A FILHO 
ministracão 

UBIRAJ 
Secretário 

Estado de Goiás C? 0 

Prefeitura Municipal de Orizona 

Secretaria Municipal de Administração ORIZONA 
A Forço dTrabon. 

Processo Administrativo n°: 691/2025 
Interessado: Gabinete do Prefeito / Secretaria Municipal de Infraestrutura 
Assunto: Acolhimento de Parecer Jurídico e determinação para avaliação de imóveis. 

DESPACHO 

Vistos os autos do Processo Administrativo n° 691/2025, em especial o Parecer Jurídico 

emitido pela Procuradoria Municipal, o qual acolho integralmente por seus próprios e jurídicos 

fundamentos. 

Considerando que a legalidade da permuta está condicionada à prévia avaliação dos bens, 

determino: 

1. Ao Setor de Contratos e Licitações, para que inicie, com a máxima urgência, o 

procedimento para a contratação de profissional habilitado na área de engenharia de 

avaliações, para que proceda A. elaboração dos Laudos de Avaliação Técnica de ambos 

os imóveis, atestando seus valores de mercado. 

Após a juntada dos Laudos de Avaliação aos autos, retornem o processo a esta Secretaria 

para as providências subsequentes. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Orizona/GO, 06 de março de 2025. 
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000920 

'166.4,  

UNIA0 
ENGENHARIA 

LAUDO DE AVALIAÇÃO 

"CASCALHEIRA VELHA" 

RESUMO 

SOLICITANTE: 

Prefeitura Municipal de Orizona/GO 

TIPO DE IMÓVEL: 

Gleba de Terra 

LOCALIZAÇÃO: 

GO-219 (Orizona-Buritizinho), a 4,5Km de distância da cidade de Orizona/GO. Coordenadas Geográficas - 

17.041732°, -48.255912°  
AREA  DO TERRENO: 

10.2883Ha 

METODOLOGIA: 

Método Comparativo Direto de Dados do Mercado 

RESULTADO DA AVALIAÇÃO: 

R$ 391.413,37 

DATA DA AVALIAÇÃO  
30/04/2025 

ASS.:  

1 
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ENGENHARIA 
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9- Descrição da região 14 

10- Memória de cálculo 14 

11- Indicação do método utilizado, com justificativa da escolha 14 

12- Especificação da avaliação 14 

13- Resultado da avaliação e sua data de referência 17 

14- Qualificação legal completa e assinatura do responsável técnico pela avaliação 18 
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'11L. 
UNIÃO 
ENGENH AR I A 

LAUDO DE AVALIAÇÃO 

1- IDENTIFICAÇÃO DO SOLICITANTE DO TRABALHO 

Prefeitura Municipal de Orizona/GO, inscrita no CNPJ/MF sob o n2  02.385.839/0001- 

10, com sede na Rua Coronel José da Costa, n2  22-A, Centro, CEP 75.280-000, Orizona/GO. 

2- OBJETIVO DA AVALIAÇÃO 

Determinação do Valor do Imóvel 

3- FINALIDADE DA AVALIAÇÃO 

Permuta 

4- IDENTIFICAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO BEM AVALIANDO 

Nome da Gleba: RANCHO LIMARA 
Localização: GO-219 (trecho Orizona-Buritizinho, continuação da Avenida Joaquim 

Lourenço Bastos), a 4,5Km da cidade de Orizona/GO. Coordenadas Geográficas -17.041732°, - 
48.255912° 

Matricula/CRI: Matricula n2  11167, Código Nacional de Matricula 028621.2.0011167-88, 
extraída nos termos do Art.19, §12, da Lei 6.015 de 1973 e Art.41 da Lei 8.935 de 18/11/1994 e está 
conforme o original: IMOVEL:. Uma gleba de terras denominada RANCHO LIMARA, situada nas fazendas 
Santa Barbara e Coqueiros, deste município. 

Caracterização: Conforme consta do memorial descritivo decorrente de levantamento 
da gleba feito elaborar com vistas à constituir-se em objeto de permuta : 

limites e confrontaçaes: "Tem inicio no marco cravado ao norte do imóvel e 

margem da Rodovia Municipal; deste, segue confrontando com a Rodovia 

Municipal, segue por cerca de arame, com azimutes e distâncias 105°29' — 

473,50m e 107'54' — 112,08m; deste, segue confrontando com o Rancho 

Limcsria — M-11.167 — da proprietária Prefeitura Municipal de Orizona, 

cerca de arame, com azimute de 175°12' e distancia de 84,68m;  des  

3 
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UNIÃO 
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segue confrontando com a Chácara Bela Vista - Matricula 7.647 - do 

proprietário Helvécio de Oliveira e Castro, por cerca de arame, com azimute 

de 259°05' e distancia de 91,79m; deste, seg'ue confrontando  corn  a 

Chácara Bela Vista - Matricula 7.647 - do proprietário Rui da Silva Vieira, por 

cerca de arame, com azimute de 260°16' e distância de 209,30m; deste. 

segue confrontando com a Chácara Bela Vista - Matricula 7.643 - do 

proprietário  Joao  Ricardo Caixeta e outra, por cerca de arame, com 

azimute de 293°33' e distância de 202,90m; deste, segue confrontando com 

a Fazenda Santa Barbara e Coqueiros - M-10.842 - do proprietário Henrique 

de Sousa Silva, por cerca de arame, com azimutes e distâncias de 294°11' - 

129,90m e 10°42' - 166,60m até o marco inicial." 

Localiza0o/Roteiro de Acesso ao Imóvel Avaliando: GO-219 (trecho Orizona-Buritizinho, 
continuação da Avenida Joaquim Lourenço Bastos), a 4,5Kmda cidade de Orizona/GO. 

-17.041732°, -48.255912° 
Orizona GO 75280-000 

Imagem 1: Roteiro de Acesso ao Imóvel Avaliando 
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• 

Imagem 2: Antiga cascalheira da prefeitura. Fonte: Google  Earth  — Dados cartográficos 

• 
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Desenho da Poligonal constitutiva do imóvel avaliando.  
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UNIÃO 
ENGENH AR IA 

5- DOCUMENTAÇÃO UTILIZADA PARA A AVALIAÇÃO 

Certidão de Inteiro Teor  du  Matricula. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Oritona Estado de  Goias  

Regis/to de Imóvels. Registro de Titulos a Documeetos, CivIl das Pessoas Juridleas, Civil das 
Pessoas  Naturals  e de Interdi{Ses e Tutelas  

Russ  Ftatiosco Deas Rmolo  re  62,34 - CENTRO - CEP 75 29:1-0DT 
Telefone (64)9994-37275 

VAada Dói  RP Pagan,'  -  Moat  Prigneader 

Certidão de inteiro teor da matricula 

Vitória Pagani, Oficial Registrador do 
Registro de Imóveis de Orizona, Estado de 
Gotas. na Fume da Lei, e  etc..  

CERTIFICA, que a presente é reprordupfio auttintica de  Medicate  n 11167, Cadlgo 
Nacional de Matricula 028621.2.0011167-88, extraida nos termos do Art.19, §1., da Lei 
6.015 de 1073 e ArtAt da Lei 8.035 de 18/11/1904 e este conforme a original: IMOVELL 
Ume  glebe  de terras denominada RANCHO LIMARA„ situada nas fazendas Santa  Barbera  
e Coqueiros, deste municipio, com a érea de 14,55,20 hectares, dentro das divisas 
seguintes:  "Tam  inicio no marco MOS cravado na confrontaçâo de terras de  Isadore Cants 
Peres:  dai segue confrontando COM este per cerca de arame pelos seguinte rumo e 
distencia de 5023'00" SE - 811.38 metros até a marco M06,cravedo na confrontação de 
terras de Joaquim Gregbrio Ribeiro dai segue confrontando com este pelos rumos 
distlincies de 28o40'00"  SW  - 18.35 metros até o  mecca  N107; dal segue pelo fume e 
distancia de 54'50,00' SE - 42.70 metros ate o  memo  M08; dai segue pelos rumos e 
distencias de 49"48'00" SE - 104.30 ate o marco MOO; dal segue par rumo e distância de 
36'34'00" SE - 92.20 metros ate o marco MIO, uavado na confrontação de terras de 
Sebastigo Pereira  Dames;  dai segue confrontando par  caeca  de arame  corn  rumo e distancia 
de 40°25'00" SE - 191.60 ate a marco MI I cravado na oonfrantageo de  ten-as de Sebastgo 
Inácio  Correa;  dal segue confrontando  corm  este par cerca de arame  cam  os rumos 
distâncias de 2.2.28.0Cr  NW  - 60.00 metros arte o mama MI2: dai segue por  rump  e distancia 
de 26434600* - 6325 ate o marco MI3; dai segue por  rump  e distancia de 80'0200'SW - 
35230 metros ate o marco MM, cravado na confrontação de terras oe  Josè  de Sousa  Peres:  
dal' segue confrontando com esta por rumo e distância de 42°10-00NW - 71.00 metros ate o 
marco 1i05; dai segue por rumo e distância de 34'24'00'  NW  - 128.00 metros ate o marco  
MI6;  cravado na confrantageb de tetras de  Area  a desmembrar, dai segue confrontando 
pelos rumos e distencias qe 405949" NVV - 128.21 metros ate a marco MCI5A; dai segue 
por rumo e distância de 35°34'08" NE - ate a marco f.105 nosso  porno  inicial-: Este imavel 
acha-se cadastrado no INCRA sob numero 935 115 023 051 9. PROPRIETARIOS: 
HERMES ALVES ROSA, ci. n°1311-GRE, GO, CPF n 130.101L651-68, acua mulher, IVA 
MARIA DOS SANTOS MARANHAO, Cl N. 879146- SSP GO, CPF n5  195A60.251-00, 
brasileiros, casados peto regime de comunhao parcial de bens, ele engenheiro eletricista. 
eia oclontotoga, residentes e domiciliados em  Goiania, Goias„  tendo sido apresenta. tendo 
sido apresentada a certidgo  negative  de Indisponibilidade de bens código 
nacional  HASH  n.Oftdd 71f8 b42d fb75 71b1 d1311 2a87 6d02 3609 d149 - 8e60 ce26 
ad81 d311 e640 593b 8a41 c97f 77d7 8017. NUMERO DO REGISTRO ANTERIOR: 
R-4-10393 no livro 2 deste  Carlene.  O referido é verdade e dou M. Orizona, 29 de maio de 
2017.  Sub-Moist. 

AV-1-11.187 - Certifico que nos termos Da  AV-1-20393 no livro 2 existe dentro do imóvel  

Code: MUM= wa 1.3 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRAStL 
Orizoria Estado de  Goias  

Reglittrodle Im6M4a, Registro de  'Mules  e Documentos, Civil das Pe4giatilt Olvittlint 
Pessoas  Naturals  e de IrderdiVies e Tutelas 

Rtyit rtimaStO Das Pirnoão n62, 34. CENTRO - CEP 75 260-000 
Telekee (64)M4-37275 

Wkwta De/-F?) Papar) -  Mkt(  Registratily 

objeto da presente matricula  urns area  de reserve legal com 3,95.40 hectares, dentro das 
divisas seguintes:  'Tern  inicio em um marco na divisa de terras do outorgado; segue 
confrontando com o imtivel, com  DS  rumos e distâncias de 61'00'NE - 80,00 metros- ao 
marco 10 e 82"40`SE -222.00  memos  ao marco 09, na divisa de terras de Joaquim Gregono 
Ribetro. segue confrontando  corn  este, com os rumos e distancias de 28'40'SW - 18.35 
matrois. 54'50'SE -'12.70 metros , 49.48SE - 104,00 metros e 36°34'SE - 92,20 metros ao 
marco na divisa de  terms  de Sebastião Pereira  Dames,  segue confrontando com este, por 
cerca de arame,  corn  o rumo de 49°25'SW e a distância de 191,60 metros ao marco na 
divisa de 'tones de Sebastião lrrtcio  Conga;  segue confrontando com este, por cerca de 
arame, com  cis  rumos e distenoas de 22'21314Vii - 60,00metros e 26`46'NW - 63,25 metros 
ao marco na divisa do outorgado; segue confrontando com este,  corn  o rumo de 80"02'NE e 
a distancia de 302,30 metros ao  memo  iniiciar, dou ftr.Orizona, 29 de maio de 2017. 0  Sub-
Oficial. 

R-2-11167- Nos termos da escritura publicada compra e venda lavrada a 28-05-2017 no  
Carton:,  do tabelionato de notes desta Comarca, de foties 07108109 do livro 164, a 
PREfEITtIRA MUNICIPAL DE OR1ZONA, CNRINF W 02.385.839/0001-10, pessoa 
turidica de Direito publico interno, adquiriu a imóvel objeto da presente matricula, por 
compra de HERMES ALVES ROSA. ci. 01311-CRE, GO, CPF n" 130.100801-68, e sua 
mulher, IVA MARIA DOS SANTOS MARANHÃO, Cl N0  879146- SSP GO, CPF  re'  
195.460_251-00. brasilearos, casados pelo regime de comuntão parcial de bens. ele 
engenheiro eietricista, ela odontologa, residentes e domicihados  ern  Goihnia.  Goias,  pato 
prego de R$370.000,00,  cam  o  Onus  de uhtmaçâo limitada da  area  de reserve legal. 0 
referida  el  verdade e dou fé. Orizona. 29 de maio de 2017.0 Sub-Ofhcial. 

Este certidiao é de Inteiro Teor, roto constando nela as certiFir-ações de ações reais e 
pessoais reipersecutiárias, relativas ao imóvel  bent  como de  Onus  reais. A cont.:Leo tem prazo 
de validade de 30  (Uinta)  dias corridos, para fundamentara realização de negóciositaidirxis. 
contados da data da ernissâo que constar no corpo da ceraditio. Este prazo esta previsto ria 
decreto 93_240/86, que regulamenta a ler federal 7.433/85As partes declaram alada que 
concordam com o tratamento de seus dados pessoais pare finalidade especifica deste 
ato, em conformidade com a Lei n° 13.709/2018 (Lel Geral de Proteção de Dados), 
cientes de que o presente instrumento poderá ser reproduzido por melo de certidao, a 
pedido de qualquer interessado independente de autorização expressa das partes, 
por se tratar de Instrumento público nos termos do artigo 16. da Lei 6.015/73. 

OBSERVAÇÃO: Nos termas do§4° do  art.  15 da Lei  re  19.191/2015, do Estado de  
Goias,  a partir do dia 31/03/2021 constitui condição necessária para os atos do 
registro de imóveis a demonstração ou declaração no instrumento público a ser 
registrado do recolhimento integral das parcelas previstas no §1° daquele artigo,  corn  
base de calculo na Tabela XIII da Lei n° 14.376/2002, do Estado de  Goias,  Inclusive na 
hipótese de documento lavrado em outra unidade da Federação. 

Emitido por Mine Gonçalves de Oliveira Tiago - Escrevente Autorizado 
O referido é verdade do que dou fe. 

,A1.1 15.1.12t 

a 
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'REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Orizona Estado de  Goias  

Registro de insevels, Registro de Titules e Documestes, C>aI das Pessoas Juridi.cas, Civil das 
Pessoas Natatais e de interdiOes e Tutelas 

Rua Freruj,so Cms Rrepao r 52, 34 - CENTRO - CEP 75 2P-0 riN1 
Teletene: (EA} 9094-37275 

VIILWa De-RY Fageni - 01i0& Reu}strador 

Orizona - GO, quinze (15) de abni (04) de  dole mat  e vinte 
e cinco (2025). 

Moo Gar,c4v6., da Osiruiru T,142.Eletdoanire Aalootueb 

R . Er.iTA-00 DO cio.As 
ta,,atro da Th.iss a Oxstrgruar., Cd da P454.2.3.1 .11.4f  id..  CIA dus..FMN,c,,u Nuiltra 

I ntrede,peal lataist; - Civitmis -00 
031174,1411S)113429520021 

4.rn 1.212100... 1 velt'&12,11M4 rairkartz 53YCZ-11.447121,6 
413,25 5111.1t  seas  51225 511021 Total 5455 24 

.1...11 blips-lis.s.toasjimbr 
Stet }PDV2te! A.* Gaosiolv. Tzutp,  PiC/9•111.111 Aulmizsaie 

Dab 1104421315 oawa 5.3 
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Memorial Descritivo do Desmembramento da  Area.  

. • 

.•••••••••/..1,4 Ofkl• • 11.14.1?.. 111 

MEMORIAL DESCRITIVO DE IMOVEL RURAL 
DESMEMBRAMENTO 

I - ImOvel: RANCHO LIMARA, objeto da matricula 11.167. 

rnonicipio de Orizono-GO, com  area  de 14,5520 hectares.  Comte  na  AV-1-

11.167 drea de  3.9540 ha de Reserva Legoi averbodo. 

-PROPRIETÁRIA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORIIONA, inscrito no CNPJ sob o n° 

02.385.839/0001-10 pessoa jurc° de dreito ptilorioo. do municipio de 

Orizorio-GO.  

III -  DESMEMBRAMENTO.  

A desmembrar: RANCHO UMARA 

Proprietário por pormuto:  WILLIAM  MACHADO DA SILVA, portodor do Cl/RC 

n° 2.521.183 SSP-GO, inscrito no CPF n° 529.919.461-72, casado pekD regime 

da comunhão parcial de bens com MARIA MINA DA COSTA SILVA, 

portadora do Cl/RG n°  4.979.354 SSP-GO. inscrito no CPF n° 914.745.221-34. 

brasileiros. produtores rvrais. residente e dornioiRado no Fazendo Santo 

Barbara e Coqueiros. município de OriZono-GO. 

Município : Ortzona-GO  

Area : 10,2883 hectares 

UmItes e confrontações:  "Tenn  inicio no marco  craved°  oo norte do knavel e 

magem da Rodovia tvivnicipot deste, segue confrontando  corn  a Rodovia 

Municipal, segue por cerca de arame,  corn  azimutes e distâncias 105°29' - 

473,50m e 107°54' - 112.08m; deste, segue confrontando com o Rancho 

Limcria - M-11.167 - do proprietaria Prefeitura Municipal de Orizono, 

cerca de arame,  corn  azimute de 175°12' e cistáriaio de 8.4,68m; dos 

Págine .1/3 

Dam Prudinctio. Od. la, U. 02, Barre Santa Moria. CEP:75280-000, Orizona-GO 
E-writ aumidadallikaiamm,  Fone  (64)3.474 1411 —162)0904 6718 
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4 4,;r1 

segue confrontando  corn  a Chódi Vj matticula 7.647 - do 

proprietõrio Heivecio de Oivetra e Castro. per cerca de creme,  corn  crztmute 

oe 259'05' e distância de 9).79m; deste, segue confrontando  corn  a 

Chacará Bela Vista - matriculo 7.647 -do proprtetorio Ru c5 SlIvo  Viet°,  por 

cerco de arame, com azrnute de 260016 e clIstância de 207,30rri; deste, 

segue confrontando  corn  a Chácara Bela Vista - Matricula 7.643 - do 

propieiclirio João Ricardo Ccrxeta e outra, por cerca de aroma,  corn  

azimute de 293°33' o distancia de 202,90rn; deste, segue confrontando  corn  

o fazenda Santo Barbara e Coqueiros - M-10.842 - do proprietano Herriaue 

de  Sawa  .tva. por cerco de arome,  corn  azimutes e chstOricias de 294'1' ' - 

129.9Cm e 10*42' - 166,60m ate o micro° inicial." 

Reserve legal: A reserva lego) do  respective)  móvel encontro-se especcado 

no matricula ee oriaem sob o C:154 49rt7C1ç4:30  AV,  1- 10.393 e ride impSaa  am  suo 

alterocao, vez que foi aprovada par 6rgâo competente 

IV - REMANESCENTE: 

Imóvel: RANCHO MARA  

Area  do rem anescenle: 4,2637 hectares 

Proprietaria: PREFEITURA MUNICIPAL DE ORIZONA  

Unifies  e confronfoções:  'Tern  inicio no lira cravado ao norte do imóvel e 

riiargern do Rodovia Municipal: deste, segue conhontondo  corn  a Rodovia  

Municipal, segue por cerca de arame, com azimute de 10155 e distância 

de 26.95m; deste, segue confrontando com a Fazenda Coqueiros - MotriCula 

7,976 - do proprietário Le/timer SsIvestre de Sousa, por cerca de arame,  corn  

azimutes e distarcias de 183°14' - 13,5Gm. 102°32' - 92.28m, 107°00' - 2845m, 

11393' - 52.90m e 118°18°  - 66,60m; deste, segue confrontando  corn  a 

Fazenda Santa Jukiner - Mcrtric-vka 5.E139 - do proprietáno LeiErnor Silvestre de 

a, oor cerca de arame, com azimules e distancias de 210'33' - 62.40 
14gina 2/3 

ynA  

Mee 055455  PrUdem4441. Q Sana  Mare CEP 75, 280.000 Oraora.00 
6-mitAt ameeeteriejaaggais Foot (SO 9474 145 5 - orietae4 ent3 
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20002.5' - 69,80m a 193'38 - 48,2C`rn: deste, segue confrontondo com a 

Fazendo CoguerOs e Santa Battx-ra - Matricu$0 8,988 - da proprietdr‘o  

Bomar Correa  Pefes  flag:), pot  cerca de arame,  corn  azimvIes e distâncias 

de 314°28' - 63.40m e 308446' - 126.00rn: deste, segue confrontando  corn  a 

Chacara Bela Visto Matricula 7.647 - do proprietario Hetveckp de Oliveira e 

Castro, ros cerco de creme, com azimutes e distancies de 17'57' - 72,20rn o 

25914' - 55,52m; deste, segue conficA itando  corn  o Rancho  "imam  - 

Matricula 11.167 - do proprietario  William  Machado do  Sava  por cerca de 

arame, com azimute de 355'12' e disIdncia de 84,68m  at  o marco iniciaL" 

Reserve legal: A reserve legal do reSFAC:i1/0 trroávet ancontra-se especiticoaa 

rio matricula de origem sob a averbação  AV-1-10.393 e não irnpfica em va  

alter-ace-1o, vez  due  foi aprovada par Órgão competente. 

Orizona-GO. 24 de feveresro de Xr25. 

Proprietettio: 

SEBASTIÃO DE SOUZA CAIXETA, CPF 504.997.346-53 
tne Agrônorne - CREA-GO 444  

ART:  1020250060903  

Mobs& 3/1 

nos Dorn Pro.36min, Ory 18 Lt 02, 8,Airro SAnta hiliww, CEP 75 • 
E.-0W fAMSeildanQlearnfigt=a, Rule (64) 3474 1411 - I:6290904 6718 
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6- PRESSUPOSTOS E CONDIÇÕES LIMITANTES DA AVALIAÇÃO 

Este Laudo foi elaborado com fundamento no estabelecido nas normas técnicas da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), NBR 14653, Parte 1, Procedimentos Gerais, 

Revisão 2019, e Parte 3, Imóveis Rurais, Revisão 2019, baseado ainda na documentação fornecida 
pela Prefeitura Municipal de Orizona/GO. 

Para efeito da avaliação não foram considerados eventuais ônus, pendências judiciais 
ou ajuizáveis porventura existentes sobre o imóvel em questão. 

Não foram efetuadas investigações quanto a correção de dados constantes na certidão 

do Registro de Imóveis local. Assumiu-se que as dimensões do imóvel constantes no documento 

público (certidão de matricula do CRI) estão corretas, e que o titulo de propriedade é bom. 

As informações prestadas por terceiros foram tomadas como confiáveis e de boa fé. 

As observações  in  loco foram efetuadas sem o auxilio de instrumentos de medição. 

0 valor encontrado neste laudo representa, portanto, uma situação única e particular, 

inserida no contexto do momento da avaliação, não sendo recomendavelsua utilização para 

negociações na ocorrência de fato econômico superveniente, extraordinário e imprevisível que 

tenha influenciado o mercado. 

7- DADOS E INFORMAÇÕES EFETIVAMENTE 

UTILIZADOS/DESCRIÇÃO/CARACTERIZAÇÃO DA REGIÃO. 

Gleba de terra situada a leste da cidade, a margem da rodovia GO-219, a cerca de 
4,5Km do perímetro urbano de Orizona/GO, cercada de arame, na qual foi parcialmente removida 

a camada superficial de vegetação/matéria orgânica e efetuada escavação de material laterítico 
(cascalho) em profundidade média aparente de 1,5 metros. 

Acesso ao imóvel a partir do perímetro urbano de Orizona/GO exclusivamente pela 

GO-219, rodovia estadual não pavimentada. 

De formato irregular com  area  avaliando de 10,2883Ha, a gleba apresenta topografia 

ondulada dentro de seus limites e irregular (diversos "platôs"), em razão das escavações 

promovidas, sita em região de topografia circunvizinha acidentada. 

Solo predominantemente do tipo lateritico, com aparecimento de argissolo ao nível da 
escavação para aproveitamento do cascalho, vegetação típica de cerrado, inexiste recursos 

hid ricos nos limites da gleba avaliando ou em suas proximidades. 

Atividade econômica na região circunvizinha caracterizada pela pecuária de pequeno 

porte e ocorrências de lavoura intensiva próxima à margem direita da GO-219 (no sentido 

Orizona-Caldazinha). 

Disponibilidade de energia elétrica local, transporte público urbano (ou semi-urbano) 

inexistente. 
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8- MEMÓRIA DE CALCULO 

(ANEXO II) 

9- INDICAÇÃO DO(S) MÉTODO(S) UTILIZADO(S), COM JUSTIFICATIVA DA 

ESCOLHA 

Método Comparativo Direto de Dados de Mercado, uma vez que analisa elementos 
semelhantes ao avaliando (a destinagão, o grau de aproveitamento e as características físicas), 

com o objetivo de encontrar a tendência de formação do prego, caracterizando-se como o mais 
recomendável à espécie nos termos da NBR 14.653, Parte 3, da Associação Brasileira de Normas 
Técnicas (ABNT). 

10- ESPECIFICAÇÃO DA AVALIAÇÃO 

Método Comparativo Direto de Dados de Mercado (conf. ABNT NBR 14653-3). 
Grau de Fundamentação: Referente ao aprofundamento do trabalho avaliatório. 
Tratamento dos dadosi: Tratamento por fatores, uma vez que a pequena quantidade 

de amostras não permitiria a utilização do tratamento de dados por inferência estatística, bem 

como dado a proximidade das amostras com o imóvel em investigação e suas características (tipo 

de exploração, tipo de solos,  etc.)  (conf. MANSUR, 2014), em conformidade com o estabelecido 

em 7.7.2 da NBR-ABNT 14653-3: 

Tabela 4 — Graus de fundamentação no caso de utilização do tratamento por fatores 

Ite 
m 

Descrição Grau 
Ptos Ill II I 

1 

Caracterização do 

imóvel avaliando 

Completa quanto 
a todos os 
atributos 

analisados 

Completa quanto 
aos atributos 
utilizados no 
tratamento 

Adoção de uma 
situação paradigma 2 

2 

Quantidade  minima  

de dadosefetivamente 

utilizados 

12 5 3 1 

3 Apresentação dos 
dados 

Atributos 
relativos a todos 

os dados e 
variáveis 

analisados na 

Atributos relativos 
a todos os dados 

e variáveis 
analisados na 
modelagem 

Atributos relativos 
aos dados e 

variáveis 
efetivamente 

utilizados 

2 

I  No caso dos imóveis rurais, sabe-se que ha problemas com a oferta de imóveis que nem sempre é em número 

adequado para as devidas comparações e tratamentos estatisticos. Ha um certo consenso entre os especialistas de 
que, quando são poucas as amostras disponíveis, não se recomendaria a inferência estatística (DE OLIVEIRA, 2017, p. 

9). 
14 
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modelagem, com 
foto 

no modelo 

4 Origem dos 

fatores de 
homogeneização 

(conforme 7.7.2.1) 

Estudos 

embasados 
em metodologia 

cientifica 

Publicações Análise do 
avaliador 

2 

5 

Intervalo admissivel 

de ajuste para cada 

fator e para o 

conjunto de fatores 

0,80 a 1,25 0,50 a 2,00 0,40 a 2,50 3 

No caso de utilização de menos de cinco dados de mercado, o intervalo admissivel de ajuste é de 
0,80 a 1,25, pois é desejável que, com um número menor de dados de mercado, a amostra seja 
menos heterogênea. 

Pontuação: 10 

Tabela 5 — Enquadramento dos laudos segundo seu grau de fundamentação no caso de 
utilização de tratamento por fatores 

. 

Descrição 
Grau 

Ill ll I 
Pontos mínimos 13 8 5 

Itens obrigatórios 
Itens 2, 4 e 5 no 
Grau Ill, com os 

demais no mínimo 
no Grau II 

Itens 2, 4 e 5 no 
mínimo no Grau II e 

os demais no 
mínimo no Grau I 

todos, no mínimo 
no grau I 

4 Especificação/Fundamentação: Grau de Fundamentação I 

Grau de Precisão: Referente ao nível de erro tolerável na avaliação. Para o caso de 
utilização por tratamento por fatores, conf. Tabela 6, item 9.3.8, da ABNT NBR 14653-3: 

Tabela 6 — Grau de precisão da estimativa de valor no caso de utilização do método 
comparativo direto de dados de mercado. 

Descrição 
Grau 

Ill II I 

Amplitude do intervalo de confiança de 

80% em torno da estimativa de 
tendência central 

5. 30% 5. 40% 5 50% 

4 Grau de Precisão: 5 50% 
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FATORES CONSIDERADOS: 

Fator de Fonte 

Adotado 0,9 x Preço de oferta em mercado (desconto de 10% sobre o valor de venda 

atribuído). 

Fator Superfície 

Superfície Fator 

Seco 1,00 

Brejoso ou Pantanoso 0,80 

Alagadiço 0,70 

Permanentemente Alagado 0,50 

Fator de Capacidade de Uso da Terra 

Capacidade do uso do solo e seu valor relativo para cada classe, 

em função do percentual de renda liquida2  

CLASSE DO SOLO 
ESCALA DE VALOR 

(% de renda liquida) 

I 100,00 

II 90,00  

III  75,00 

IV 65,00 

V 55,00 

VI 45,00 

VII 35,00 

VIII 30,00 

Fator Aproveitamento 

Aproveitamento Fator 

Loteamento 1,00 

Indústria 0,90 

Culturas 0,80 

2  Tabela ll — (DESLANDES, 2002),  in  IN n° 08/93, INCRA. 
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Imóvel: 
Gleba de Terra 

Matricula no CRI: 

N2  11167 

Município: 

Orizona 

Distrito: UF: 
Goias  

RESULTADO DA AVALIAÇÃO: 
R$ 391.413,37 

DATA DE REFERENCIA: 
30/04/2025 

000036 

1LN 
UNIÃO 
ENGENHAR IA 

Fator de Acesso 

SITUAÇÃO TIPO DE ACESSO PRATICABILIDADE ESCALA DE VALOR 

Muito Bom Asfalto Todo o ano 1,11 a 1,20 

Bom Asfalto + pouca terra Todo o ano 1,01 a 1,10 

Normal Asfalto + muita terra Todo o ano 1,00 

Regular Terra Todo o ano 1,00 

Ruim Muita terra Parte do ano 0,90 a 0,99 

Muito Ruim Obstáculos Parte do ano 0,80 a 0,89 
Tabela IV — (DESLANDES, 2002) 

11- RESULTADO DA AVALIAÇÃO E DATA DE REFERECIA 

12- ANEXOS 

• ANEXO I — REGISTRO FOGRAFICO 

• ANEXO II — MEMDRIA DE CALCULO 

• ANEXO  III  —  ART  

13- REFERENCIAS PRINCIPAIS 

• NORMA BRASILEIRA, ABNT NBR 14653-2, Avaliação de Bens Parte 1: Procedimentos Gerais 
• NORMA BRASILEIRA, ABNT NBR 14653-2, Avaliação de Bens Parte 2: Imóveis Urbanos 
• ABUNAHMAN, Sérgio A. Curso Básico de Engenharia Legal e de Avaliações. São Paulo: 

Pini, 2008; 

• Avaliação de imóveis rurais pelos Peritos Federais Agrários, CONFEA, SindPFA, 2019. 
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Orizona/GO, 30 de abril de 2025. 
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AVALIAÇÃO TÉCNICA DE IMÓVEL 

LOCALIZAÇAO: 

RURAL 

G0-219 (Orizona-Buritizinho), a 4,5Km de distancia da cidade de Orizona/GO. 

Amostra Localização da Amostra 
Dimensão 

Ha 

Valor 
Unitan

.
o 

RS/Ha 

Fator de 
Fonte 

Fator de 
. .  

Superficie 

Fator 
Cap.  Uso 

Terra 

Fator 
. 

Aproveita 
mento 

Fator de 
Acesso 

R$/Ha 

1 -17.050598, -48.237493 24 51.700,00 0,90 1,00 1,00 0,80 1,10 40.946,40 
2 -17.005387, -48.091945 48,4 37.200,00 0,90 1,00 1,00 0,80 1,10 29.462,40 
3 Fazenda Posse 44,12 56.663,64 0,90 1,00 1,00 0,80 1,10 44.877,61 

Média Aritmética > 38.428.80 
Media dentro dos Intervalos de Limites (+ - de 20%) Valor/Ha ----> 38.428.80 

Intervalos -  Alt  tno 

>20% <20% 

46.114,56 30.743,04 

Imóvel Avaliando 
Localização 

10,2883 1,00 0,90 1,00 1,10 -17.041732°, -48.255912°  

Valor do Objeto Avaliando --> 391.413,37 
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8. Assinaturas  
Declaro serem verdadeiras as informações acima 

de de 
Data Local 

PAULO ERON DUARTE DE OLIVEIRA- CPF: 260.621.511-72 

Prefeitura Municipal de Orizona/GO - CPF/CNPJ: 02.385.839/0001-10 

- A  ART  é valida somente após a conferência e o CREA-GO receber a 
informação do PAGAMENTO PELO BANCO. 
- A autenticidade deste documento pode ser verificada no  site  
www.creago.org.br. 
- A guarda da via assinada da  ART sera  de responsabilidade do(a) 
profissional e do(a) contratante com o objetivo de documentar o vinculo 
contratual. 
- Não é mais necessário enviar o documento original para o CREA-GO. 
CREA-GO não mais afixará carimbo na nova  ART.  

www.creago.org.br  atendimento@creago.org.br  IIICREA-GO 
Tel: (62) 3221-6200 

I

7. Entidade de Classe 

NENHUMA  

9. Informações 

23/06/25, 09:56  Anotação de Responsabilidade Técnica  ART  - Lei 6.496/1977,  Res.  1.137/2023 

Anotação de Responsabilidade Técnica  ART  
Lei n°  6.496, de 7 de dezembro de 1977- CREA-GO 

ART  Obra ou serviço .  

1020250177703- 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Goiás  
I. rkebp1..111bdVel I el-.1111-.0td) 

PAULO ERON DUARTE DE OLIVEIRA RNP: 1001756274 

Titulo profissional: Engenheiro Civil, Registro: 76001D-GO 

Empresa contratada: UNIAO ENGENHARIA LTDA - EPP - Registro CREA-GO: 13054 

2. Dados do Contrato 

Contratante: Prefeitura Municipal de Orizona/GO CPF/CNPJ: 02.385.839/0001-10 
Rua Coronel Jose da Costa, N°  22-A Bairro: Centro CEP: 75280-000 
Quadra: 0 Lote: 0 Complemento: 1°  Andar Cidade: Orizona-GO 
E-Mail:  prefeituraoficial@orizona.go.gov.br Fone: (64)3474-1491 
Contrato: 015/2025 Celebrado em: 04/03/2025 Valor Obra/Serviço R$: 144.000,00 

Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público 
Ação institucional: órgão Público 

3. Dados da Obra/Serviço  

Area  GO 219, N° 0 Bairro: Zona Rural CEP: 75280-000 
Quadra: 0 Lote: 0 complemento: 4,5Km dist Orizona Cidade: Orizona-GO 
Data de Inicio: 15/04/2025 Previsão término: 1 8/06/2 025 Coordenadas Geográficas: 17.041732,-48.255912 
Finalidade: Infra-estrutura 
Proprietario(a): Município de Orizona CPF/CNPJ: 02.385.839/0001-10 

Tipo de proprietario(a): Pessoa 
E-Mail:  prefeituraoficial@orizona.go.gov.br Fone: (64) 3474-1491 

Jurídica de Direito Público 

4. Atividade Técnica 
ATUACAO Quantidade Unidade 

AVALIACAO PARCELAMENTO DO SOLO DESMEMBRAMENTO 10,2883 HECTARES 
0 registro da A.R.T não obriga ao CREA-GO a emitir a Certidão de Acervo Técnico (CA. T.), a confecção e emissão do 

documento apenas ocorrerá se as atividades declaradas na A.R.T forem condizentes com as atribuições do(a) Profissional. As 
informações constantes desta  ART  são de responsabilidade do(a) profissional. Este documento poderá, a qualquer tempo, ter 

seus dados, preenchimento e atribuições profissionais conferidos pelo CREA-GO. 
Após a conclusão das atividades técnicas o(a) profissional deverá proceder a baixa desta  ART  

[

5:  Observações 

Avaliação de gleba de terra cascalheira exaurida 

6. Declarações 
Acessibilidade: Não: Declaro que as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no Decreto n°5.296, de 
2 de dezembro de 2004, não se aplicam as atividades profissionais acima relacionadas. 

     

Não possui Não Possui 
Livro de Ordem CAT/CAO 

Valor  da  ART: 
271,47  

Registrada em 
18/06/2025 

Valor Pago 
R$ 271,47 

Nosso Numero 
28320690125172730 

Situação 
Registrada/OK I 

      

A,M1,10 0161.001 

PAULO ERON DUARTE DE OLIVEIRA  

SWUM* 

https://www3.crea-go.org.br/art1025/funcoes/form_impressao.php?NUMERO_DA_ART=1020250177703 1/1 
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MS.  

li N IA0 
ENGENHAR IA 

LAUDO DE AVALIAÇÃO 

"GLEBA DE TERRA p/ EXTRAÇÃO DE CASCALHO" 

RESUMO 

SOLICITANTE: 
Prefeitura Municipal de Orizona/GO 

TIPO DE IMÓVEL: 
Gleba de Terra 

LOCALIZAÇÃO: 
GO-219 (Orizona-Buritizinho), a 6,5Km de distância da cidade de Orizona/GO. Coordenadas Geográficas - 

17.050815°, -48.243970°  

AREA  TOTAL DO TERRENO: 
10,2883Ha 

METODOLOGIA: 
Método Comparativo Direto de Dados do Mercado 

RESULTADO DA AVALIAÇÃO: 

R$ 474.440,45 
DATA DA AVALIAÇÃO  
18/06/2025 

ASS.:  

1 
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• 

1166,_JPF  

UNIAO 
ENGENHAR IA 

LAUDO DE AVALIAÇÃO 

1- IDENTIFICAÇÃO DO SOLICITANTE DO TRABALHO 

Prefeitura Municipal de Orizona/GO, inscrita no CNPJ/MF sob o n2  02.385.839/0001- 

10, com sede na Rua Coronel José da Costa, n2  22-A, Centro, CEP 75.280-000, Orizona/GO. 

2- OBJETIVO DA AVALIAÇÃO 

Determinação do Valor do Imóvel 

3- FINALIDADE DA AVALIAÇÃO 

Permuta 

4- IDENTIFICAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO BEM AVALIANDO 

Nome da Gleba: SANTA BARBARA E COQUEIROS (lugar denominado bocaina) 

Localização: GO-219 (trecho Orizona-Buritizinho, continuação da Avenida Joaquim 

Lourenço Bastos), a 6,5Km da cidade de Orizona/GO. Coordenadas Geográficas -17.050815°, -  

48.243970° 

Matricula(s)/CRI: Matricula n° 9626; Matricula n° 4886; Cartório de Registro de 
Imóveis de Orizona/GO. 

Caracterização: Conforme consta do memorial descritivo decorrente de levantamento 
da gleba feito elaborar com vistas à constituir-se em objeto de permuta: 

(na folha seguinte). 

• 

3 
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00:_10,17 

UNIA0 
ENGENHARIA 

MEMORIAL DESCRITIVO 

Denominação: FAZENDA COQUEIROS E SANTA BARBARA lugar denomiriado 

BOCAINA GLEBA 01 

Proprietário por permuta: PREFEITURA MUNICIPAL DE ORIZONA 

Matricula do imóvel: 9.626 

unicipioNF: Otizona-GO 

Código INCRA/SNCR: 950.190.997.099-9 

Cartono (CNS): (02.862-1) Orizona - GO  

Area  Sistema Geodésico Local: 10.2883 ha 

Pertmetro (m): 1.506,80 m 

DESCRIÇÃO DA PARCELA 

"Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice P-03 de longitude - 

4894'36"299" de latitude -17°02'59,097' e de  attitude  919.794m: deste, segue 

confrontando com o CNS: 02.862-1 I  Matricula 4.887 I FAZENDA SANTA 

BARBARA E COQUEIROS. por cerca de arame, com azimute de 126°14' e 

distância de 60,96m até o vértice P-04 de longitude -48°14'34,620" de latitude 

-17°03'00.240" e de altitude 919,169m, com azimute de 144°43' e distancia de 

12,54m até o vértice  BIT-M-11068 de longitude -48°14'34,371" de latitude - 

17°03'00,570" e de  attitude  919.169m, com azimute de 143°55' e distância de 

135.34m atá o vértice  BIT-M-11069 de longitude -48°1431,67r de latitude - 

17°03'04.128" e de altitude 917,855m, com azimute de 101°17' e distância de 

23,22m até o vértice  BIT-M-11070 de longitude -48°1430,90r de latitude - 

17°03'04,276" e de altitude 916,922m, com azimute de 96°55' e distância de 

106,81m até o vértice  BIT-M-11071 de longitude -4801417.322 de latitude - 

17*0304,695" e de  attitude  910,095m, com azimute de 64°19 e distância de 

5,68m ate o vértice  BIT-M-11072 de longitude -48°14'27,149" de latitude - 

17'03'04,615" e de  attitude  909,923m,  corn  azimute  de 99°49' e distância de 

gventda  Dom Pructfncio,  Oct  18, Li 02. Bairro Santa Mana, CEP: 75,280-000, Onzona-GO 
E-mag'  aimooadertoeurnell.corn.  Fone-, (62)99904 6738  

Pidgin. .1/3 

fe''• 
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ILO 

UNIA0 
ENGENHAR IA 

11.53m ate o vértice 81T-M-11073 de longitude -48°1426.765" de latitude - 

17°03'04,679" e de altitude 911,578m, com azimute de 117°09' e distância de 

70,47m ate o vértice 811-M-11074 de longitude -48°14'24,645" de latitude - 

17°03'05,725"e de altitude 916,863m, com azimute de 141°26' e distancia de 

71,21m ate o vértice  BIT-M-11079 de longitude -4894'23,144" de latitude - 

1700307,536" e de altitude 919447m: deste, segue confrontando  corn  CNS: 

02.862-1 I Matricula 9426 FAZENDA  COQUEIROS E SANTA BARBARA lugar 

denominado BOCAINA - GLEBA 02, por cerca de arame,  corn  azimute de 

229°25' e distancia de  117,47m  ate o vértice MT-M-11080 de longitude - 

48°14'26,161" de latitude -17°0310,021" e de altitude 893,865nri. com  azimute 

de 315°15 e distância de 37,44m ate o vértice  BIT-M-11081 de longitude - 

48°14'27,052" de latitude -17°03'09.156" e de altitude 889.220m,  corn  azimute 

de 239°50' e distância de 79,49m ate o vértice MT-M-11082 de longitude - 

489429,376" de latitude -17'03'10,455" e de altitude 877.747m, com azimute 

de 282°36 e distância de 262,28m ate o vértice  BIT-M-11083 de longitude - 

48°14'38,030" de latitude -1r03'08,592" e de altitude 875,738m, com azimute 

de 277°46 e distância de 66.8m ate o vértice  BIT-M-11084 de longitude. 

48°14'40,268" de latitude -17°03'08,298" e de  attitude  872,556m, com azimute 

de 241°18' e distância de 78.32m ate  o vértice 81T-M-11085 de longitude - 

48°1442,591" de latitude -17'03'09,521" e cie  attitude  870,074m, com azimute 

de 285°36 e distância de 20.57m ate o vértice 811-M-11086 de longitude - 

48°14'43.261" de latitude -17°03'09,341" e de altitude 871,257m,  corn  azimute 

de 314'45 e distância de 41.57m até o vértice  BIT-M-11066 de longitude • 

48°1444,25r de latitude -17°03'08,38r e de altitude 882,497m; deste, segue 

confrontando  corn  o CNS: 02.862-1 I Matricula 5.640  I  FAZENDA SANTA 

BARBARA E COQUEIROS. por cerco de arame.  corn  azimute de 49037 e 

distância de 157,34m ate o vértice  BIT-M-11067 de longitude -4801440,206" 

de latitude -17°03'05,074" e de  attitude  889.969m,  corn  azimute de 24°52' e 

distância de 135,32m ate o vértice P-01 de longitude -48°14'38.341" de 

latitude -1r03'01,058" e de altitude 914,289m,  corn  azimute de 38°46' e 

venoda Dom Prudfncro. Ot1 18. LI 02 Bairro Santa Man& CEP. 75280-000. Ortzooefligana-GO 2/3, 
GIMMItgifiglaginalaM Fone: (62)09904 8738 
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distância de 30,23m ate o vértice P-02 de longitude -48°14'37,712" de latitude 

-17'03'00,283" e de altitude 914,289m, com azimute de 4c:*34 e distância de 

55.61m ate o vértice P-03 de longitude -481436,29r de latitude - 

17°0259,092" e de altitude 919.794m. vértice inicial do perimetro externo." As 

coordenadas, azimutes, distâncias e perimetro. encontra - se 

georreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro.  DATUM  - SIRGAS2000. MC-

51°W, delimitados com base nas disposições que regulam o Sistema de 

Gestão Fundiário - SIGEF/INCRA. 

Reserva legal: A reserve legal do respectivo imóvel encontra-se especificado 

na matricula de origem sob a averboção  AV-2 e  AV.-3-1.142 e não implica 

em sua alteração, vez que foi aprovada por árgao competente. 

Orizona - GO. 24 de fevereiro de 2025. 

Proprietária: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORIZONA, CNP302.385.83910001-10 

Responsável Técnico: 

SE8A TIA0 DE SOUZA CAIXETA, CPF 504.997.346-53 
Eng' Agrônomo - CREA-GO 4-441/D 

Código Creclenciamento  BIT 
ART:  1020250060900 - GO 

il " çvnnut9 Dom Prircl8r,clo. Ort 18.  Lt  02 Bairro Santa Maria. CEP. 75.280-000, Orizona-GO l  313  
wrookbeggiamygi,g40), Fone (82)99904 8738 
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Localização/Roteiro de Acesso ao Imóvel Avaliando: GO-219 (trecho Orizona-Buritizinho, 
continuação da Avenida Joaquim Lourenço Bastos), a 6,5Kmda cidade de Orizona/GO. 

-17.050815°, -48.243970°  

Orizona, GO, 75280-000 

Imagem 1: Roteiro de Acesso ao Imóvel Avaliando 

e 
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Imagem 2: Gleba de Terra p/ Extração de Cascalho. Fonte: Google  Earth  — Dados cartográficos 

• 
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5- DOCUMENTAÇÃO UTILIZADA PARA A AVALIAÇÃO 

Certidão de Inteiro Teor da Matricula. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Orizona Estado de  Goias  

Rego de imtweis, Registro de Titulos e Documentos. Civil das Pessoas Juridites, Civil das 
Pessoas  Naturals  e de Interdições e Tutelas 

Rua Francisco Dias Pittipati n' 62. 34 - CENTRO - CEP: 75.260-9CO 
Telefene (54)9994-37275  

Valais Dad-Ri Pagsoi -  Grid&  Pagatraase 

Certidão de inteiro teor da matricula 

Vit8ria Dai-RI  Pagan!,  Oficial Registrador cio 
Registra de Imóveis de Onziona, Estado de  
Goias,  na Forma da Lei, e  etc..  

CERTIFICA, que a presente e reprodução autentica da Matricula  re  9626, Código Nacional 
de  Matricide  028621.2.000962645, extraide nos termas do Art.19, §1', da Lei 6.015 de 
1973 e Art.41 da Lei alas de 18/1111994 a esta conforme o original: IMOVEL: 'Um imóvel 
rural, situado nas fazendas SANTA BARBARA E COQUEIROS, deste municfpio, lugar 
denominado BOCAINA, com a  area  de 30,5498 hectares de terras de cultura e campo, 
dentro das &visas seguintes:  "Tern  inicio no vértice, situado na margem esquerda de uma 
grata na divisa com terras de Orides Pereira Caixeta dai seguem confrontando com 
estas com o rumo magnético de: 26°55'30" SE e distAncia de 342,00 metros; dal, seguem 
esquerda confrontando com terras Beneckla de Deus Marcelo sob os seguintes  rumps  e 
distâncias: 35°43`40'NE e distancias de 50,45 metros até um mama de madeira e 
88'59.45°NE - 54,80 metros ate um marco de madeira: dal, seguem confrontando com João 
Fernandes de Castro, sob os seguintes rumos e distancias: 19`25'55`NW - 370,15 metros 
aié um marco de madeira; 47'0440"NW - 82,10metros, 6648'40-NW  - 132,75 metros: 
19'56'4014W - 142.00 metros ate um marco de madeira; que se cravou: dai. seguem 
confrontando  corn  outras terras do proprietário  corn  o rumo de 68°00'45-SW  e distância de 
220,00 metros; dai, seguem confrontando com [arras de Jose Pereira de Silva, com o rumo 
de 68°00'45"SW e distância de 610,90 metros; der., seguem à esquerda confrontando com 
!arras de Orides Pereira Caixeta ItiMor,  corn  o rumo de: 25'52'00" SE e distância de 291,00 
metros ate a córrego do Janeiro e. seguindo par este acima, seguem confrontando  cam  
terras de Orides Pereira Caixeta ate na divisa com terras de Orides Perera Caixeta Jtinior, 
dal, seguem confrontando com estas ate a nascente do chrrego e posteriormente por uma 
grata ate o ponta iniciar'. Este imóvel acha-se cadastrada no INCRA sob número 
935,115,016.268-6. PROPRIETARIO: FABIO VAZ RIBEIRO, Ci. N° 
3529422-8459720-00PC-GO, C.P.F.  re  789.221.781-91, brasileiro, soltelro, maior, agro 
pecuarista, residente o domiciliado nesta cidade. NUMERO DO REGISTRO ANTERIOR: 
R-4-1142 no livro 2 deste  Canaria.  O referido é verdade e dou fé.  Ciboria,  03 de outubro de 
2013.0 Oficial.  

AV-1,9626 - Certifico que nos termos das  AV-2 e  AV-3-1142 no livro 2 existem dentro do 
imóvel objeto cia presente matricula  dues Areas  de reserve legal, sendo uma com 0,2100 
hectares dentro das divisas seguinteslniciam  am urn  marco de madeira MA41, cravado na 
divisa de terras de  Joao  Fernandes de Oliveira com tetras desta propriedade; dei, seguem 
dividindo com estas, sob os seguintes rumos magnéticos e distancias:70°01"SW - 235,00 
metros,15000'SE - 18.00 metros e 65.30'NE - 236,00 metros, passando pelos marcos M2 e 
M3, até o marco de madeiraMMI, iniciar,, e a outra com 4,1500 hectares dentro das divisas 
seguintes: "Iniciam no vértice, situado na divisa  corn  terras de Ondas Pereira Caixeta Júnior 

luar 11.1111210 1r 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Orizona Estado de  Goias  

Registro de Imóveis, Registro de Titolos e Documentos, Civil das Pessoas Juridioas, Civil das 
Pbeteree Natutais a de Interdições e Tuteilas 

Rua Francrsco Dias Pirnnao ri • 62, 34 CENTRO - CEP 75.280-000 
Telefone: (6419994.37275 

VMStia Pagarri -  Winer  Registradot 

e de Benedito de Deus Marcelo: dal, seguem confrontando com este Ultimo sob os 
seguintes rumos magneticos e distâncias. 35°43'40'NE - 50.45 metros ate um marco de 
madeira e 88°59'45"SE - 54,80 metros até um marco de madeira: dal, seguem confrontando 
com João Fernandes Caixeta, sob o rumo magnético de:19°25'55"NW e distância de 370.15 
metros  ail)  um marco de madeira: volvendo 5 esquerda, seguem dividindo com as  terms  
desta propriedade sob os seguintes rumos e distâncias: 65'30'SW - 130 metros e 
26`55'30SE - 25.00 metros: dei, seguem confrontando com terras de ()rides Pereira 
Caixeta Júnior com o rumo de e 26°55.30-SE e distância de 317,00 metros ate o ponto 
inicial. O referido 6 verdade e dou fé. Orizona, 03 de outubro de 2013. 0  °Tidal.  
--------------------------------------------
R-2-9626 - Nos termos da escritura publica de compra e venda lavrada a 27-09-2013 no 
Cartório do t° Oficio desta Comarca, ás folhas 48/50 do livro 169,  WILLIAM  MACHADO DA 
SILVA.  CI  N° 2.521.183- SSP GO, CPF n°529.919.461-72. brasileiro, lavrador, residente e 
dorniciliado nesta cidade, casado pelo regime de comunhão parolel de bens com MARIA 
DIVINA DA COSTA SILVA, Cl nl4979354-SSP GO CPF r0916.745221-34, adquiriu o 
imóvel objeto da presente matricula por compra de FABIO VAZ RIBEIRO, C.I. 
3529422-8459720-DGPC-GO, C.P.F. n° 789.221.781-91, brasileiro, soiteino, maior, agro 
pecuansta, residente e  domiciled°  nesta cidade. peio preço de RS75.000,00, com G ônus de 
utilização limitada das ereas de reserve legal. 0 referido é verdade e dou fé. Orizone, 03 de 
outubro de 2013. 0 Oficial. 

R-3-9626 - Procede-se ao registro de uma cédula de crédito bancado 
50010972021.004670-4, emitida nesta cidade em 08-09-2021, VVILLIAN MACHADO DA 
SILVA. CPF ri" 529.919.461-72 e como conjugo e prestante da garantia: MARIA DIVINA DA 
COSTA SILVA, CPF n" 916_745.221-34, brasileiros, casados sob o regime de comunhão  
partial  de bens, ele trabalhador rural, ele do lar, residentes e domecibados neste municfpio. 
CREDORA COOPERATIVA DE CREDITO COM INTERAÇÃO SOLIDARIA DE GOIAS -  
CRESOL  GOIÁS, CNPJ.n° 04.490.53110001-60. Estabelecida nesta cidade, no valor de 
RS163.200,00, vencivel em 15-03-2029. pagável na praça de emissão deste titulo em 12 
(doze) parceles variáveis, a primeira vencivel em 15-09-2023 e a Ultimo em 15.93-2029, 
periodicidade da parcela 180 dias, sobre o valor deste titulo incidirão juros de 4.500% ao 
ano (0,370% ao més), forma de amortizagim  SAC  - SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 
CONSTANTE e demais condições constantes da cédula de que se arquiva uma via não 
negociável. OBJETO DA GARANTIA:  Ern  alienação fiduciária o imeivel objeto da  
presents  matricula, avaliado em R$7-50J300,00. A cédula  ern  referenda acha-se registrada 
sob o número R-17_245 no livro 3 deste cartório. O referido é verdade e dou fé. Orizona, 13 
de setembro de 2021. 0  Sub-Oficial. 

Esta cerodeo 6 de Inteiro Teor, não constando nela as certificações de ações reais e 
pessoais reipersecutórias, relativas ao imóvel bem como de  Onus reels.  A certidão tem prazo 
de validade de 30 (trinta)  dies  corridos, para fundamentar a realização de negócios jundicos. 
contados da data da emissão que constar no corpo da certidão. Este prazo este previsto no 
decreto 93.240186,  qua  regulamenta a lei federal 7.433185.As partes declaram ainda que 
concordam com o tratamento de seus dados pessoais para finalidade especifica deste 

Lls. 11044=2S PAWNS 2,1 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Onzona Estado de  Goias  

Registro de Irnõveis, Registro de Tittilos e Documentos, Civil das Pessoas  Juridical,  Civil das 
Pessotis  Naturals  e de Interdições e Tutelas 

Rua Francisco Dias Filiivao n' 62, 34 - CENTRO - CEP 75 264-000 
Teleione: (64)9994-37275 

Ifitevia Daf-M Pa9soi -O#dal Registradot 

ato,  ern  conformidade com a Lei  re  13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados), 
cientes de que o presente instrumento poderá ser reproduzido por melo de certidão, a 
pedido de qualquer interessado independente de autorizaçiio expressa das partes, 
por se tratar de instrumento público nos termos do artigo 16, da Lei 6.015/73. 

OBSERVAÇÃO: Nos termos do §40  do  art  15 da Lei n° 19.19112015, do Estado de  
Goias,  a partir do dia 31103/2021 constitui condição necessária para os atos do 
registro de imóveis a demonstração ou declaração no instrumento público a ser 
registrado do recolhimento integral das parcelas previstas no §1" daquele artigo, com 
base de cálculo na Tabela XIII da Lei n° 14.37E12002, do Estado do  Goias,  Inclusive na 
hipótese de documento lavrado em outra unidade da Federação. 

Emilido por Mine Gongaives de Oliveira Tiago Escrevente Autorizado 
O retendo 6 verdade do que dou 
Orizona - GO, quinze (15) de abril 104) de dois mil e vinte 
e cinco (2025). 

Ales iliaNdamat da DEndra Tiess, £rsseels Auladadda 

1104121125 ',rt 1:5  
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6- PRESSUPOSTOS E CONDIÇÕES LIMITANTES DA AVALIAÇÃO 

Este Laudo foi elaborado com fundamento no estabelecido nas normas técnicas da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), NBR 14653, Parte 1, Procedimentos Gerais, 
Revisão 2019, e Parte 3, Imóveis Rurais, Revisão 2019, baseado ainda na documentação fornecida 

pela Prefeitura Municipal de Orizona/GO. 

Para efeito da avaliação não foram considerados eventuais ônus, pendências judiciais 

ou ajuizáveis porventura existentes sobre o imóvel em questão. 

Não foram efetuadas investigações quanto à correção de dados constantes na certidão 

do Registro de Imóveis local. Assumiu-se que as dimensões do imóvel constantes no documento 

público (certidão de matricula do CRI) estão corretas, e que o titulo de propriedade é bom. 

As informações prestadas por terceiros foram tomadas como confiáveis e de boa fé. 

As observações  in  loco foram efetuadas sem o auxilio de instrumentos de medição. 

0 valor encontrado neste laudo representa, portanto, uma situação única e particular, 

inserida no contexto do momento da avaliação, não sendo recomendável sua utilização para 

negociações na ocorrência de fato econômico superveniente, extraordinário e imprevisível que 

tenha influenciado o mercado. 

7- DADOS E INFORMAÇÕES EFETIVAMENTE 

UTILIZADOS/DESCRIÇÃO/CARACTERIZAÇÃO DA REGIÃO. 

Gleba de terra situada a leste da cidade, a margem da rodovia GO-219, a cerca de 6,5Km 
do perímetro urbano de Orizona/GO, parcialmente cercada de arame, apresentando retirada de 

material lateritico (cascalho) p/ emprego na conservação da GO-219. 

Acesso ao imóvel a partir do perímetro urbano de Orizona/GO exclusivamente pela GO-
219, rodovia estadual não pavimentada. 

De formato irregular com  area  avaliando de 9,2780Ha, a gleba apresenta topografia 
acidentada. 

Solo predominantemente do tipo lateritico, com aparecimento de argissolo ao nível da 
escavação para aproveitamento de cascalho já efetuada, vegetação típica de cerrado, inexiste 

recursos hídricos nos limites da gleba. 

Atividade econômica na região circunvizinha caracterizada pela pecuária de pequeno 
porte e ocorrências de lavoura intensiva próxima 6 margem direita da GO-219 (sentido Orizona-

Caldazinha). 

Disponibilidade de energia elétrica local, transporte público urbano (ou semi-urbano) 

inexistente. 
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8- MEMÓRIA DE CALCULO 

(ANEXO II). 

9- INDICAÇÃO DO(S) MÉTODO(S) UTILIZADO(S), COM JUSTIFICATIVA DA 

ESCOLHA 

Método Comparativo Direto de Dados de Mercado, uma vez que analisa elementos 
semelhantes ao avaliando (a destinagão, o grau de aproveitamento e as características físicas), com 
o objetivo de encontrar a tendência de formação do preço, caracterizando-se como o mais 

recomendável à espécie nos termos da NBR 14.653, Parte 3, da Associação Brasileira de Normas 

Técnicas (ABNT). 

10- ESPECIFICAÇÃO DA AVALIAÇÃO 

Método Comparativo Direto de Dados de Mercado (conf. ABNT NBR 14653-3). 

Grau de Fundamentação: Referente ao aprofundamento do trabalho avaliatório. 

Tratamento dos dadosi: Tratamento por fatores, uma vez que a pequena quantidade 

de amostras não permitiria a utilização do tratamento de dados por inferência estatística, bem como 

dado a proximidade das amostras com o imóvel em investigação e suas características (tipo de 

exploração, tipo de solos,  etc.)  (conf. MANSUR, 2014), em conformidade com o estabelecido em 

7.7.2 da NBR-ABNT 14653-3: 

Tabela 4 — Graus de fundamentação no caso de utilização do tratamento por fatores 

lte 

m  

Descrição Grau 
Ptos III  II I 

1 

Caracterização do 

imóvel avaliando 

Completa quanto 
a todos os 
atributos 

analisados 

Completa quanto 
aos atributos 
utilizados no 
tratamento 

Adoção de uma 
situação paradigma 2 

2 

Quantidade  minima  

de dados 

efetivamente 

utilizados 

12 5 3 1 

3 Apresentação dos 
dados 

Atributos 
relativos a todos 

os dados e 
variáveis 

analisados na 

Atributos relativos 
a todos os dados 

e variáveis 
analisados na 
modelagem 

Atributos relativos 
aos dados e 

variáveis 
efetivamente 

utilizados 

2 

I No caso dos imóveis rurais, sabe-se que há problemas com a oferta de imóveis que nem sempre é em número 
adequado para as devidas comparações e tratamentos estatísticos. Há um certo consenso entre os especialistas de 

que, quando  so  poucas as amostras disponíveis, no se recomendaria a inferência estatística (DE OLIVEIRA, 2017, p. 

9). 
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modelagem, com 
foto 

no modelo 

4 Origem dos 

fatores de 

homogeneização 

(conforme 7.7.2.1) 

Estudos 

embasados 

em metodologia 

cientifica 

Publicações Análise do 

avaliador 

2 

5 

Intervalo  admissive!  

de ajuste para cada 

fator e para o 
conjunto de fatores 

0,80 a 1,25 0,50 a 2,00 0,40 a 2,50 3 

No caso de utilização de menos de cinco dados de mercado, o intervalo admissivel de ajuste e de 
0,80 a 1,25, pois é desejável que, com um número menor de dados de mercado, a amostra seja 

menos heterogênea. 

Pontuação: 10 

Tabela 5 — Enquadramento dos laudos segundo seu grau de fundamentação no caso de utilização 
de tratamento por fatores 

Descrição 

Grau 

Ill II I 

Pontos mínimos 13 8 5 

Itens obrigatórios 

Itens 2, 4 e 5 no 

Grau Ill, com os 
demais no mínimo 

no Grau II 

Itens 2, 4 e 5 no 
mínimo no Grau II e 

os demais no 
mil-limo no Grau I 

todos, no mínimo 

no grau I 

4 Especificação/Fundamentação: Grau de Fundamentação I 

Grau de Precisão: Referente ao nível de erro tolerável na avaliação. Para o caso de 

utilização por tratamento por fatores, conf. Tabela 6, item 9.3.8, da ABNT NBR 14653-3: 

Tabela 6 — Grau de precisão da estimativa de valor no caso de utilização do método comparativo 

direto de dados de mercado. 

Descrição 

Grau 

Ill II I 

Amplitude do intervalo de confiança de 

80% em torno da estimativa de 

tendência central 

5 30% 5 40% 5 50% 

4 Grau de Precisão: 5 50% 
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FATORES CONSIDERADOS: 

, Fator de Fonte 

Adotado 0,9 x Prego de oferta em mercado (desconto de 10% sobre o valor de venda 

atribuído). 

Fator Superfície 

Superfície Fator 

Seco 1,00 

Brejoso ou Pantanoso 0,80 

Alagadiço 0,70 

Permanentemente Alagado 0,50 

Fator de Capacidade de Uso da Terra 

Capacidade do uso do solo e seu valor relativo para cada classe, 
em função do percentual de renda liquida2  

CLASSE DO SOLO 
ESCALA DE VALOR 

(% de renda liquida) 

I 100,00 

ll 90,00 

Ill 75,00 

IV 65,00 

V 55,00 

VI 45,00 

VII 35,00 

VIII 30,00 

Fator Aproveitamento 

Aproveita mento Fator 

Loteamento 1,00 

Indústria 0,90 

Culturas 0,80 

2  Tabela II - (DESLANDES, 2002),  in  IN n° 08/93, INCRA. 
16 
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Matricula no CRI: 

N2  9626 
Imóvel: 
Gleba de Terra 

Distrito: UF: 

Goiás 
Município: 

Orizona  

RESULTADO DA AVALIAÇÃO: 

R$ 474.440,45 

DATA DE REFERÊNCIA: 
18/06/2025 

üüuüco 

UNIAO 
ENGENH A RIA 

Fator de Acesso 

SITUAÇÃO TIPO DE ACESSO PRATICABILIDADE ESCALA DE VALOR 

Muito Bom Asfalto Todo o ano 1,11 a 1,20 

Bom Asfalto + pouca terra Todo o ano 1,01 a 1,10 

Normal Asfalto + muita terra Todo o ano 1,00 

Regular Terra Todo o ano 1,00 

Ruim Muita terra Parte do ano 0,90 a 0,99 

Muito Ruim Obstáculos Parte do ano 0,80 a 0,89 

Tabela IV— (DESLANDES, 2002) 

11- RESULTADO DA AVALIAÇÃO E DATA DE REFERECIA 

12- ANEXOS 

• ANEXO I — REGISTRO FOGRAFICO 

• ANEXO II— MEMÓRIA DE CALCULO 

• ANEXO  III  —  ART  

13- REFERENCIAS PRINCIPAIS 

• NORMA BRASILEIRA, ABNT NBR 14653-2, Avaliação de Bens Parte 1: Procedimentos Gerais 

• NORMA BRASILEIRA, ABNT NBR 14653-2, Avaliação de Bens Parte 2: Imóveis Urbanos 

• ABUNAHMAN, Sérgio A. Curso Básico de Engenharia Legal e de Avaliações. São Paulo: 

Pini, 2008; 

• Avaliação de imóveis rurais pelos Peritos Federais Agrários, CONFEA, SindPFA, 2019. 

Orizona/GO, 18 de junho de 2025. 

PAULO ERON DUARTE DE OLIVEIRA 

-vim  e Engenheiro Civil — CREA-GO 7.600/D 
A554.41X, rt4,11Vtldil 

PAULO ERON DUARTE DE OLIVEIRA 
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ANEXO I- REGISTRO FOTOGRÁFICO 
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O  

AVALIAÇÃO TÉCNICA DE IMÓVEL RURAL 

LOCALIZAÇÃO: GO-219 (Orizona•Buritizinho), a 6,51(r de disancia da cidade de Orizona/GO. 

Amostra 
Identificação e/ou Localização 

da Amostra 
Dimensão 

Ha 

Valor 
Unittrio  
RS/Ha 

Fator de 

Fonte 

Fator de 

Superficie 

Fator 

Cap.  Uso 

Terra 

Fator 
Aproveita 

mento 

Fator de 
Acesso 

RS/Ha 

1 -17.050598, -48.237493 24 51.700,00 0,90 1,00 1.00 0,80 1,10 40.946,40 

2 -17.005387, -48.091945 I 48,4 37.200,00 0,90 1,00 1,00 0,80 1,10 29.462,40 

3 Fazenda Posse 44,12 56.663,64 0,90 1,00 1,00 0,80 1,10 44.877,61 

Media Aritmética > 38.428,80 

Media dentro dos Intervalos de  Limbs  (+ - de 20%) Valor/Ha > 38.428.80 

ntemilos -Arbitno 
»20% <20% 

4811458 30 743,04 

Imóvel Avaliando 
Localização 

10,2883 1,00 1,00 1,00 1,20 -17.050815,-48.24397O 

Valor do Objeto Avaliando —> 474.440,45 
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23/06/25, 09:55  

Anotação de Responsabilidade Técnica -  ART ART  Obra ou serviço  
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-GO 1020250177689 

Anotação de Responsabilidade Técnica  ART  - Lei 6.496/1977,  Res.  1.137/2023 

00 966  

n ormaçoes  
- A  ART  é valida somente após a conferancia e o CREA-GO receber a 
informação do PAGAMENTO PELO BANCO. 
- A autenticidade deste documento pode ser verificada no  site  
www.creago.org.br. 
- A guarda da via assinada da  ART sera  de responsabilidade do(a) 
profissional e do(a) contratante com o objetivo de documentar o vinculo 
contratual. 
- Não é mais necessário enviar o documento original para o CREA-GO. 
CREA-GO não mais afixará carimbo na nova  ART.  

www.creago.org.br  atendimento@creago.org.br  
Tel: (62) 3221-6200 

. Assinaturas  
Declaro serem verdadeiras as informações acima 

de de 
Data Local 

PAULO ERON DUARTE DE OLIVEIRA- CPF: 260.621.511-72 

Prefeitura Municipal de Orizona/GO - CPF/CNPJ: 02.385.839/0001-10 

7. Entidade de Classe 

NENHUMA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Goiás 
I. rcesponsavei I ecnicota) 

PAULO ERON DUARTE DE OLIVEIRA RNP 1001756274 

Titulo profissional: Engenheiro Civil, Registro: 7600/D-GO 

Empresa contratada: UNIAO ENGENHARIA LIDA -  EPP -  Registro CREA-GO: 13054 

2. Dados do Contrato 

Contratante: Prefeitura Municipal de Orizona/GO CPF/CNPJ: 02.385.839/0001-10 
Rua Coronel Jose da Costa, N° 22-A Bairro: Centro CEP: 75280-000 
Quadra: 0 Lote: 0 Complemento: 1° Andar Cidade: Orizona-GO 
E-Mail:  prefeituraoficial@orizona.go.gov.br Fone: (64)3474-1491 
Contrato: 015/2025 Celebrado em: 04/03/2025 Valor Obra/Serviço R$: 144.000,00 

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público 
Ação institucional: Orgão Público 

. Dados da Obra /Serviço  

Area  GO 219, N°0 Bairro: Zona Rural CEP: 75280-000 
Quadra: 0 Lote: 0 Complemento: 6,5Km dist Orizona Cidade: Orizona-GO 
Data de Inicio: 15/04/2025 Previsão término: 18/06/2025 Coordenadas Geográficas: 17.050815,-48.243970 
Finalidade: Infra-estrutura 
Proprietario(a): Município de Orizona CPF/CNPJ: 02.385.839/0001-10 

Tipo de proprietario(a): Pessoa E-Mail:  prefeituraoficial@orizona.go.gov.br Fone: (64) 3474-1491 
Jurídica de Direito Público 

Atividade Técnica . 
ATUACAO Quantidade Unidade 

AVALIACAO PARCELAMENTO DO SOLO DESMEMBRAMENTO 10,2883 HECTARES 
0 registro da A.R.T. não obriga ao CREA-GO a emitir a Certidão de Acervo Técnico (CA. T.), a confecção e emissão do 

documento apenas ocorrera se as atividades declaradas na A.R. T forem condizentes com as atribuições do(a) Profissional. As 
informações constantes desta  ART  são de responsabilidade do(a) profissional. Este documento poderá, a qualquer tempo, ter 

seus dados, preenchimento e atribuições profissionais conferidos pelo CREA-GO. 
Após a conclusão das atividades técnicas o(a) profissional devera proceder a baixa desta  ART  

5.  Observações 

Laudo de Avaliação Gleba de Terra p/ Extração de Cascalho 
6. Declarações 

Acessibilidade: Não: Declaro que as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no Decreto n°5.296, de 
2 de dezembro de 2004, não se aplicam as atividades profissionais acima relacionadas. 

      

Valor  da  ART: 
271,47  

Registrada em 
18/06/2025 

Valor Pago 
R$ 271,47 

Nosso Numero iSituação 
28320690125172714 'Registrada/OK 

Não possui 
Livro de Ordem 

Não Possui 
CAT/CAO  

      

Avow.  uor.y....wrret 
PAULO ERON DUARTE DE OLIVEIRA 

A (*.A. a aasaaaraes  i•••  VV.( el sumo  

https://www3.crea-go.org.br/art1025/funcoes/form_impressao.php?NUMERO_DA_ART=1020250177689 1/1 
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0 0 7  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Orizona - Estado de Goiás 

Registro de Imóveis, Registro de Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas, Civil das 
Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas 

Rua Francisco Dias Pimpão n° 62, 34 - CENTRO - CEP: 75.280-000 
Telefone: (64) 9994-37275 

Vitória Dal-Ri Pa gani - Oficial Registrador 

Certidão de inteiro teor da matricula 

Vitória Dal-Ri Pa gani, Oficial Registrador do 
Registro de Imóveis de Orizona, Estado de 
Goiás, na Forma da Lei, e  etc..  

CERTIFICA, que a presente é reprodução autêntica da Matricula n° 11167, Código 
Nacional de Matricula 028621.2.0011167-88, extraída nos termos do Art.19, §1°, da Lei 
6.015 de 1973 e Art.41 da Lei 8.935 de 18/11/1994 e está conforme o original: IMOVEL:. 
Uma gleba de terras denominada RANCHO LIMARA, situada nas fazendas Santa Barbara 
e Coqueiros, deste municipio, com a  Area  de 14,55,20 hectares, dentro das divisas 
seguintes: "Tem inicio no marco M05 cravado na confrontação de terras de Isodoro Corrêa  
Peres;  dai segue confrontando com este por cerca de arame pelos seguinte rumo e 
distância de 50°23'00" SE - 611.38 metros até o marco M06,cravado na confrontação de 
terras de Joaquim Gregório Ribeiro dai segue confrontando com este pelos rumos e 
distâncias de 2804000"  SW  - 18.35 metros até o marco M07; dai segue pelo rumo e 
distância de 54°50,00" SE - 42.70 metros até o marco M08; dai segue pelos rumos e 
distâncias de 49°4800" SE - 104.30 até o marco M09; dai segue por rumo e distância de 
36°34'00" SE - 92.20 metros até o marco M10, cravado na confrontação de terras de 
Sebastião Pereira Damas; dai segue confrontando por cerca de arame com rumo e distância 
de 49°2500" SE - 191.60 até o marco MI 1 cravado na confrontação de terras de Sebastião 
Inácio Corrêa; dai segue confrontando com este por cerca de arame com os rumos e 
distâncias de 22°28"00"  NW  - 60.00 metros até o marco MI2; dai segue por rumo e distância 
de 26o46'00" - 63.25 até o marco MI3; dai segue por rumo e distância de 80°02'00"SW - 
352.30 metros até o marco MI4, cravado na confrontação de terras de José de Sousa  Peres;  
dai segue confrontando com este por rumo e distância de 42°10'00"NW - 71.00 metros até o 
marco  MI5;  dai segue por rumo e distância de 34'24"00"  NW  - 128.00 metros até o marco  
MI6;  cravado na confrontação de terras de  Area  a desmembrar; dai segue confrontando 
pelos rumos e distâncias de 40°59'49"  NW  - 128.21 metros até o marco MO5A; dai segue 
por rumo e distância de 35°34'08" NE - até o marco M05 nosso ponto inicial."; Este imóvel 
acha-se cadastrado no INCRA sob numero 935 115 023 051 9. PROPRIETARIOS: 
HERMES ALVES ROSA, c.i. n°1311-CRE, GO, CPF n°130.100.851-68, e sua mulher, IVA 
MARIA DOS SANTOS MARANHÃO, Cl N° 879146- SSP GO, CPF n° 195.460.251-00, 
brasileiros, casados pelo regime de comunhão parcial de bens, ele engenheiro eletricista, 
ela odontologa, residentes e domiciliados em Goiânia,  Goias„  tendo sido apresenta. tendo 
sido apresentada a certidão negativa de indisponibilidade de bens código 
nacional  HASH  n.08dd 71f8 b42d fb75 7fb1 d139 2a87 6d02 3609 d149 - 8e60 ce26 
ad81 d3f1 e640 593b 8a41 c97f 77d7 8017. NUMERO DO REGISTRO ANTERIOR: 
R-4-10393 no livro 2 deste Cartório. 0 referido é verdade e dou fé. Orizona, 29 de maio de 
2017. 0  Sub-Oficial.  

AV-1-11167 - Certifico que nos termos Da  AV-1-10393 no livro 2 existe dentro do imóvel 

Data: 15/04/2025 Página: 1/3 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Orizona - Estado de Goiás 

Registro de Imóveis, Registro de Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas, Civil das 
Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas 

Rua Francisco Dias Pimpão n° 62, 34 - CENTRO - CEP: 75.280-000 
Telefone: (64) 9994-37275 

Vitoria Dal-Ri Pa gani - Oficial Registrador 

objeto da presente matricula uma área de reserva legal com 3.95.40 hectares, dentro das 
divisas seguintes: "Tem inicio em um marco na divisa de terras do outorgado; segue 
confrontando com o imóvel, com os rumos e distâncias de 61 '00'NE - 80,00 metros- ao 
marco 10 e 82°40'SE - 222,00 metros ao marco 09, na divisa de terras de Joaquim Gregório 
Ribeiro; segue confrontando com este, com os rumos e distâncias de 28°40'SW - 18,35 
metrois, 54°50'SE - 42,70 metros , 49°48'SE - 104,00 metros e 36°34'SE - 92,20 metros ao 
marco na divisa de terras de Sebastião Pereira Damas; segue confrontando com este, por 
cerca de arame, com o rumo de 49°25'SW e a distância de 191,60 metros ao marco na 
divisa de terras de Sebastião Inácio Corrêa; segue confrontando com este, por cerca de 
arame, com os rumos e distâncias de 22°28'NW - 60,00metros e 26°46'NW - 63,25 metros 
ao marco na divisa do outorgado; segue confrontando com este, com o rumo de 80°02'NE e 
a distância de 302,30 metros ao marco inicial", dou fé.Orizona, 29 de maio de 2017. 0  Sub-
Oficial. 

R-2-11167- Nos termos da escritura publica de compra e venda lavrada a 26-05-2017 no 
Cartório do tabelionato de notas desta Comarca, ás folhas 07/08/09 do livro 184, a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ORIZONA, CNPJ/MF N° 02.385.839/0001-10, pessoa 
jurídica de Direito publico Interno, adquiriu o imóvel objeto da presente matricula, por 
compra de HERMES ALVES ROSA, c.i. n°1311-CRE, GO, CPF n° 130.100.851-68, e sua 
mulher, IVA MARIA DOS SANTOS MARANHÃO, Cl N° 879146- SSP GO, CPF n° 
195.460.251-00, brasileiros, casados pelo regime de comunhão parcial de bens, ele 
engenheiro eletricista, ela odontologa, residentes e domiciliados em Goiânia,  Goias,  pelo 
preço de R$370.000,00, com o ônus de utilização limitada da área de reserva legal. 0 
referido é verdade e dou fé. Orizona, 29 de maio de 2017. 0  Sub-Oficial. 

Esta certidão é de Inteiro Teor, não constando nela as certificações de ações reais e 
pessoais reipersecutórias, relativas ao imóvel bem como de ônus reais. A certidão tem prazo 
de validade de 30 (trinta) dias corridos, para fundamentar a realização de negócios jurídicos, 
contados da data da emissão que constar no corpo da certidão. Este prazo está previsto no 
decreto 93.240/86, que regulamenta a lei federal 7.433/85.As partes declaram ainda que 
concordam com o tratamento de seus dados pessoais para finalidade especifica deste 
ato, em conformidade com a Lei n° 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados), 
cientes de que o presente instrumento poderá ser reproduzido por meio de certidão, a 
pedido de qualquer interessado independente de autorização expressa das partes, 
por se tratar de instrumento público nos termos do artigo 16, da Lei 6.015/73. 

OBSERVAÇÃO: Nos termos do §4° do  art.  15 da Lei n° 19.191/2015, do Estado de 
Goiás, a partir do dia 31/03/2021 constitui condição necessária para os atos do 
registro de imóveis a demonstração ou declaração no instrumento público a ser 
registrado do recolhimento integral das parcelas previstas no §1° daquele artigo, com 
base de cálculo na Tabela XIII da Lei n° 14.376/2002, do Estado de Goiás, Inclusive na 
hipótese de documento lavrado em outra unidade da Federação. 

Emitido por Aline Gonçalves de Oliveira Tiago - Escrevente Autorizado. 
0 referido é verdade do que dou fé. 
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Número de Ordem: 7239 Data: 15/04/2025 Atendimento: A-SYCZ-1744732136 
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Consulte a autenticidade deste selo em https://see.tjgo.jus.br  
Em: 15/04/2025. Aline Gonçalves de Oliveira Tiago - Escrevente Autorizado 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Orizona - Estado de Goiás 

Registro de Imóveis, Registro de Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas, Civil das 
Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas 

Rua Francisco Dias Pimpão n° 62, 34 - CENTRO - CEP: 75.280-000 
Telefone: (64) 9994-37275 

Vitoria Dal-Ri Pa gani - Oficial Registrador 

Orizona - GO, quinze (15) de abril (04) de dois mil e vinte 
e cinco (2025). 

Aline Gonçalves de Oliveira Tiago, Escrevente Autorizado 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Orizona - Estado de Goiás 

Registro de Imóveis, Registro de Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas, Civil das 
Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas 

Rua Francisco Dias Pimpão n° 62, 34 - CENTRO - CEP: 75.280-000 
Telefone: (64) 9994-37275 

Vitoria Dal-Ri Pa gani - Oficial Registrador 

Certidão de inteiro teor da matricula 

Vitória Dal-Ri Pa gani, Oficial Registrador do 
Registro de Imóveis de Orizona, Estado de 
Goiás, na Forma da Lei, e  etc..  

CERTIFICA, que a presente é reprodução autêntica da Matricula n° 9626, Código Nacional 
de Matricula 028621.2.0009626-55, extraída nos termos do Art.19, §1°, da Lei 6.015 de 
1973 e Art.41 da Lei 8.935 de 18/11/1994 e está conforme o original: IMOVEL: "Um imóvel 
rural, situado nas fazendas SANTA BARBARA E COQUEIROS, deste município, lugar 
denominado BOCAINA, com a área de 30,5498 hectares de terras de cultura e campo, 
dentro das divisas seguintes: "Tem inicio no vértice, situado na margem esquerda de uma 
grota na divisa com terras de Orides Pereira Caixeta Júnior; dai seguem confrontando com 
estas com o rumo magnético de: 26°55'30" SE e distância de 342,00 metros; dai, seguem â 
esquerda confrontando com terras Benedito de Deus Marcelo sob os seguintes rumos e 
distâncias: 35°43'40"NE e distâncias de 50,45 metros até um marco de madeira e 
88°59'45"NE — 54,80 metros até um marco de madeira; dai, seguem confrontando com João 
Fernandes de Castro, sob os seguintes rumos e distâncias: 19°25'55"NW — 370,15 metros 
até um marco de madeira; 47°04'40"NW — 82,10metros, 66°48'40"NW — 132,75 metros; 
19°56'40"NW — 142,00 metros até um marco de madeira; que se cravou; dai, seguem 
confrontando com outras terras do proprietário com o rumo de 68°00'45"SW e distância de 
220,00 metros; dai, seguem confrontando com terras de José Pereira da Silva, com o rumo 
de 68°00'45"SW e distância de 610,90 metros; dai, seguem â esquerda confrontando com 
terras de Orides Pereira Caixeta Júnior; com o rumo de: 25°52'00" SE e distância de 291,00 
metros até o córrego do Janeiro e, seguindo por este acima, seguem confrontando com 
terras de Orides Pereira Caixeta até na divisa com terras de Orides Pereira Caixeta Júnior; 
dai, seguem confrontando com estas até a nascente do córrego e posteriormente por uma 
grota até o ponto inicial". Este imóvel acha-se cadastrado no INCRA sob número 
935,115,016.268-8. PROPRIETÁRIO: FABIO VAZ RIBEIRO, C.I. N° 
3529422-8459720-DGPC-GO, C.P.F. n° 789.221.781-91, brasileiro, solteiro, maior, agro 
pecuarista, residente e domiciliado nesta cidade. NUMERO DO REGISTRO ANTERIOR: 
R-4-1142 no livro 2 deste Cartório. 0 referido é verdade e dou fé. Orizona, 03 de outubro de 
2013. 0 Oficial.  

AV-1-9626 - Certifico que nos termos das  AV-2 e  AV-3-1142 no livro 2 existem dentro do 
imóvel objeto da presente matricula duas áreas de reserva legal, sendo uma com 0,2100 
hectares dentro das divisas seguintes:"Iniciam em um marco de madeira MM1, cravado na 
divisa de terras de João Fernandes de Oliveira com terras desta propriedade; dai, seguem 
dividindo com estas, sob os seguintes rumos magnéticos e distancias:70°01"SW — 235,00 
metros,15°00.SE — 18,00 metros e 65°30"NE — 236,00 metros, passando pelos marcos M2 e 
M3, até o marco de madeiraMM1, inicial"„ e a outra com 4,1500 hectares dentro das divisas 
seguintes: "Iniciam no vértice, situado na divisa com terras de Orides Pereira Caixeta Júnior 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Orizona - Estado de Goiás 

Registro de Imóveis, Registro de Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas, Civil das 
Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas 

Rua Francisco Dias Pimpão n° 62, 34 - CENTRO - CEP: 75.280-000 
Telefone: (64) 9994-37275 

Vitoria Pa gani - Oficial Registrador 

e de Benedito de Deus Marcelo; dai, seguem confrontando com este último sob os 
seguintes rumos magnéticos e distâncias: 35°43'40"NE — 50,45 metros até um marco de 
madeira e 88°59'45"SE — 54,80 metros até um marco de madeira; dai, seguem confrontando 
com João Fernandes Caixeta, sob o rumo magnético de: 19°25'55"NW e distância de 370,15 
metros até um marco de madeira; volvendo à esquerda, seguem dividindo com as terras 
desta propriedade sob os seguintes rumos e distâncias: 65°30'SW — 130 metros e 
26°55'30"SE — 25,00 metros; dai, seguem confrontando com terras de Orides Pereira 
Caixeta Júnior com o rumo de e 26°55'30"SE e distância de 317,00 metros até o ponto 
inicial. 0 referido é verdade e dou fé. Orizona, 03 de outubro de 2013. 0 Oficial. 

R-2-9626 - Nos termos da escritura publica de compra e venda lavrada a 27-09-2013 no 
Cartório do 1° Oficio desta Comarca, ás folhas 48/50 do livro 169,  WILLIAM  MACHADO DA 
SILVA, Cl N°2.521.183- SSP GO, CPF n° 529.919.461-72, brasileiro, lavrador, residente e 
domiciliado nesta cidade, casado pelo regime de comunhão parcial de bens com MARIA 
DIVINA DA COSTA SILVA, Cl n°4979354-SSP GO CPF n°916.745.221-34, adquiriu o 
imóvel objeto da presente matricula por compra de FABIO VAZ RIBEIRO, C.I. N° 
3529422-8459720-DGPC-GO, C.P.F. n° 789.221.781-91, brasileiro, solteiro, maior, agro 
pecuarista, residente e domiciliado nesta cidade, pelo preço de R$75.000,00, com o  Onus  de 
utilização limitada das áreas de reserva legal. 0 referido é verdade e dou fé. Orizona, 03 de 
outubro de 2013. 0 Oficial. 

R-3-9626 - Procede-se ao registro de uma cédula de crédito bancário n° 
5001097.2021.004670-4, emitida nesta cidade em 08-09-2021, WILLIAN MACHADO DA 
SILVA, CPF n°529.919.461-72 e como cônjuge e prestante da garantia: MARIA DIVINA DA 
COSTA SILVA, CPF n° 916.745.221-34, brasileiros, casados sob o regime de comunhão 
parcial de bens, ele trabalhador rural, ela do lar, residentes e domiciliados neste município. 
CREDORA: COOPERATIVA DE CREDITO COM INTERAÇÃO SOLIDARIA DE GOIAS -  
CRESOL  GOIÁS, CNPJ.n° 04.490.531/0001-60. Estabelecida nesta cidade, no valor de 
R$163.200,00, vencível em 15-03-2029, pagável na praça de emissão deste titulo em 12 
(doze) parcelas variáveis, a primeira vencível em 15-09-2023 e a última em 15-03-2029, 
periodicidade da parcela 180 dias, sobre o valor deste titulo incidirão juros de 4,500% ao 
ano (0,370% ao mês), forma de amortização  SAC  - SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 
CONSTANTE e demais condições constantes da cédula de que se arquiva uma via não 
negociável. OBJETO DA GARANTIA: Em alienação fiduciária o imóvel objeto da 
presente matricula, avaliado em R$750.000,00. A cédula em referência acha-se registrada 
sob o número R-17.245 no livro 3 deste cartório. 0 referido é verdade e dou fé. Orizona, 13 
de setembro de 2021. 0  Sub-Oficial. 

Esta certidão é de Inteiro Teor, não constando nela as certificações de ações reais e 
pessoais reipersecutórias, relativas ao imóvel bem como de ônus reais. A certidão tem prazo 
de validade de 30 (trinta) dias corridos, para fundamentar a realização de negócios jurídicos, 
contados da data da emissão que constar no corpo da certidão. Este prazo está previsto no 
decreto 93.240/86, que regulamenta a lei federal 7.433/85.As partes declaram ainda que 
concordam com o tratamento de seus dados pessoais para finalidade especifica deste 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Orizona - Estado de Goiás 

Registro de Imóveis, Registro de Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas, Civil das 
Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas 

Rua Francisco Dias Pimpão n° 62, 34 - CENTRO - CEP: 75.280-000 
Telefone: (64) 9994-37275 

Vitória Dal-Ri Pa gani - Oficial Registrador 

ato, em conformidade com a Lei n° 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados), 
cientes de que o presente instrumento poderá ser reproduzido por meio de certidão, a 
pedido de qualquer interessado independente de autorização expressa das partes, 
por se tratar de instrumento público nos termos do artigo 16, da Lei 6.015/73. 

OBSERVAÇÃO: Nos termos do §4° do  art.  15 da Lei n° 19.191/2015, do Estado de 
Goiás, a partir do dia 31/03/2021 constitui condição necessária para os atos do 
registro de imóveis a demonstração ou declaração no instrumento público a ser 
registrado do recolhimento integral das parcelas previstas no §1° daquele artigo, com 
base de cálculo na Tabela XIII da Lei n° 14.376/2002, do Estado de Goiás, Inclusive na 
hipótese de documento lavrado em outra unidade da Federação. 

Emitido por Aline Gonçalves de Oliveira Tiago - Escrevente Autorizado. 
0 referido é verdade do que dou fé. 
Orizona - GO, quinze (15) de abril (04) de dois mil e vinte 
e cinco (2025). 

Aline Gonçalves de Oliveira Tiago, Escrevente Autorizado 

PODER JUDICIÁRIO - ESTADO DO GOIÁS 
Registro de Imóveis, Registro de Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Juridicas, Civil das Pessoas Naturais e de 

Interdições e Tutelas - Orizona - GO 
Selo Eletrônico: 03672504113776426800026 111 - El 

Número de Ordem: 7238 Data: 15/04/2025 Atendimento: A-SYCZ-1744732136  
Emolumento: R$62,17, Taxa Judiciária: R$19,17, ISSQN: R$3,10, Fundos: R$15,07, Total: R$99,51 

Consulte a autenticidade deste selo em https://see.tjgo.jus.br _ 
Em: 15/04/2025. Aline Gonçalves de Oliveira Tiago - Escrevente Autorizado 
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00U0/3  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Orizona - Estado de Goiás 
Registro de Imóveis, Registro de Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas, Civil das 

Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas 
Rua Francisco Dias Pimpão n° 62, 34 - CENTRO - CEP: 75.280-000 

Telefone: (64) 9994-37275 
Pedro Henrique Ponciano Braga - Oficial Interino 

Certidão de inteiro teor da matricula 

Pedro Henrique Ponciano Braga, Oficial 
Interino do Registro de Imóveis de Orizona, 
Estado de Goiás, na Forma da Lei, e  etc..  

CERTIFICA, que a presente é reprodução autêntica da Matricula n° 4886, Código Nacional 
de Matricula 028621.2.0004886-16, extraída nos termos do Art.19, §1°, da Lei 6.015 de 
1973 e Art.41 da Lei 8.935 de 18/11/1994 e está conforme o original: 4.886. IMOVEL: Uma 
gleba de terras situada nas fazendas SANTA BARBARA E COQUEIROS, deste municipio, 
com a  area  de 1.01.03 hectares de campo de 3a  classe, dentro das seguintes divisas: "Tem 
inicio em um marco à margem da estrada de rodagem, divisa de terras de Jose  Peres 
Correa;  seguem confrontando com terras deste, com o rumo de 68°00'45"NE e a distancia 
de 220,00 metros ao marco na divisa de terras de João Fernandes de Castro; seguem 
confrontando com terras deste, por cerca de arame, com o rumos e distancias de 
19°56'40"NW - 31,70 metros e 38°18°30"NW - 37,80 metros, ao marco na divisa da gleba de 
Lazaro Daddio; seguem confrontando com terras deste, com o rumo de 69°53'34"SW e a 
distancia de 43,78 metros ao marco na divisa da gleba de Jose Pereira da Silva; seguem 
confrontando com terras deste, com os rumos e distancias de 56°37.36"SW - 58,70 metros e 
39°4020"SW - 118,57 metros ao marco inicial". Estas terrras acham-se cadastradas no 
INCRA sob n°935 115016250-5. PROPRIETARIO BENEDITO CESAR FERNANDES, CPF 
n°218.190.251-87, brasileiro, lavrador, residente e domiciliado neste municipio, casado sob 
o regime de comunhão de bens com Ana  Peres  Fernandes. NUMERO DO REGISTRO 
ANTERIOR: R-1-1.141 no livro 2 deste Cartorio. 0 referido é verdade e dou fé. Orizona, 17 
de agosto de 1993. A  sub-Oficial. 

R-1-4.886- Nos termos da escritura publica de compra e venda lavrada a 13.05.93 no 
Cartorio do 2° Oficio desta Comarca, as fls. 65v/68v. do livro n° 60,  JOSE  PERES CORREA, 
C.I. n° 2.424.285-GO, CPF n° 049.280.161-49,1 brasileiro, fazendeiro, residente e 
domiciliado neste municipio, casado sob o regime de comunhão de bens com Barbara 
Ribeiro Corrêa, adquiriu, para anexação em imovel limitrofe, o imovel objeto da 
presente matricula, por compra de BENEDITO CESAR FERNANDES, CPF n° 
218.190.251-87, e sua mulher dona ANA PERES FERNANDES, brasileiros, casados sob o 
regime de comunhão de bens, ele lavrador, ela do lar, residentes e domiciliados neste 
municipio, pelo prego de cr5.220.000,00 sem condições. 0 referido é verdade e dou fé. 
Orizona, 17 de agosto de 1993. A  sub-Oficial.  

AV-2-4.886- Procede-se a esta averbagao nos termos do termo de responsabilidade de 
averbação da reserva legal, firmado em 05-06-2008, pela Agencia Goiana de Meio 
Ambiente e Recursos Naturais, e pelo proprietario do imovel, para constar que a  area  de 
reserva legal do imovel objeto da presente matricula acha-se localizada e averbada na 
matricula M - 1.142 no livro 2, deste cartorio, que certifico, dou fé. Orizona, 19 de junho 
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PODER JUDICIÁRIO - ESTADO DO GOIAS 
Registro de Imóveis, Registro de Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas, Civil das Pessoas Naturais e de 

Interdições e Tutelas - Orizona - GO 
Selo Eletrônico: 03672506112994826800077 El"  

Número de Ordem: 8598 Data: 17/06/2025 Atendimento: A-HGXQ-1750079363 
Emolumento: R$62,17, Taxa Judiciária: R$19,17, ISSON: R$3,10, Fundos: R$15,07, Total: R$99,51 

Consulte a autenticidade deste selo em https://see.tjgo.jus.br  
Em: 17/06/2025. Aline Gonçalves de Oliveira Tiago - Oficial Substituto 

rfi-6 

   

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Orizona - Estado de  Goias  

Registro de Imóveis, Registro de Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas, Civil das 
Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas 

Rua Francisco Dias Pimpão n° 62, 34 - CENTRO - CEP: 75.280-000 
Telefone: (64) 9994-37275 

Pedro Henrique Ponciano Braga - Oficial Interino 

de 2008. 0 Sub-Oficial.  

R-3-4.886- Nos termos da escritura publica de compra e venda lavrada a 29-10-2008, no 
cartório do 2° Oficio desta Comarca, as folhas 15/16v. do livro 84, FABIO VAZ RIBEIRO, 
C.I. n° 3529422-8459720-DGPC-GO e CPF n° 789.221.781-91, brasileiro, solteiro, maior, 
agropecuarista, residente e domiciliado neste municipio, adquiriu o imovel objeto da 
presente matricula por compra de  JOSE  PERES CORREA, C.I. n° 2.424.285-SSP-GO e 
CPF n° 049.280 181 - 49, e sua mulher, dona Barbara Ribeiro  Correa,  C.I. n° 500.733-SSP-
GO e CPF n° 949.195.931-04, brasileiro, casados, pelo regime de comunhão universal de 
bens, aposentados, residentes e domiciliados nesta cidade, pelo preço de R$657,00, sem 
condições. 0 referido verdade e dou fé. Orizona, 06 de novembro de 2008. 0  Sub-Oficial. 

Esta certidão é de Inteiro Teor, não constando nela as certificações de ações reais e 
pessoais reipersecut6rias, relativas ao imóvel bem como de ônus reais. A certidão tem prazo 
de validade de 30 (trinta) dias corridos, para fundamentar a realização de negócios jurídicos, 
contados da data da emissão que constar no corpo da certidão. Este prazo está previsto no 
decreto 93.240/86, que regulamenta a lei federal 7.433/85.As partes declaram ainda que 
concordam com o tratamento de seus dados pessoais para finalidade especifica deste 
ato, em conformidade com a Lei n° 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados), 
cientes de que o presente instrumento poderá ser reproduzido por meio de certidão, a 
pedido de qualquer interessado independente de autorização expressa das partes, 
por se tratar de instrumento público nos termos do artigo 16, da Lei 6.015/73. 

OBSERVAÇÃO: Nos termos do §4° do  art.  15 da Lei n° 19.191/2015, do Estado de 
Goiás, a partir do dia 31/03/2021 constitui condição necessária para os atos do 
registro de imóveis a demonstração ou declaração no instrumento público a ser 
registrado do recolhimento integral das parcelas previstas no §1° daquele artigo, com 
base de cálculo na Tabela XIII da Lei n° 14.376/2002, do Estado de Goiás, Inclusive na 
hipótese de documento lavrado em outra unidade da Federação. 

Emitido por Aline Gonçalves de Oliveira Tiago - Escrevente Autorizado. 
0 referido é verdade do que dou fé. 
Orizona - GO, dezessete (17) de junho (06) de dois mil e 
vinte e cinco (2025). 

Aline Gonçalves de Oliveira Tiago, Oficial Substituto 
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Estado de Goiás G 3 
Prefeitura Municipal de Orizona 

Secretaria Municipal de Administração ORIZONA 
A Foiço deT taboihy"abff 

Processo Administrativo n°: 691/2025 
Interessado: Gabinete do Prefeito / Secretaria Municipal de Infraestrutura 
Assunto: Análise de laudos de avaliação e solicitação de parecer e minuta de termo de renúncia 
A Procuradoria Jurídica. 

DESPACHO 

Vistos os autos do Processo Administrativo n° 691/2025. 

Considerando a juntada dos Laudos de Avaliação Técnica, que apuraram uma 

diferença de valor de R$ 83.027,08 (oitenta e três mil, vinte e sete reais e oito centavos) em favor 

dos permutantes particulares. 

Considerando que, durante as negociações preliminares, ficou expressamente 

acordado entre as partes que a permuta somente se concretizaria se fosse realizada "de igual para 

igual", sem o pagamento de torna por qualquer dos envolvidos, sendo esta uma condição 

essencial para a realização do negócio. 

Considerando a necessidade de formalizar juridicamente o referido acordo para 

que se possa dar prosseguimento A elaboração da lei autorizativa, em estrita observância ao que 

foi pactuado. 

Determino: 

0 encaminhamento dos presentes autos A Coordenadoria Jurídica do 

Município para que: 

a) Analise a documentação e emita parecer sobre a legalidade do 

procedimento, considerando o acordo prévio das partes. 

b) Elabore a minuta do "Termo de Renúncia de Torna", a ser assinado pelos 

Srs. Willian Machado da Silva e Maria Divina da Costa Silva, como instrumento para 

formalizar a condição acordada de permuta sem ônus, para que o processo possa subsidiar a 

elaboração da futura lei autorizativa. 
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Estado de Goiás 
Prefeitura Municipal de Orizona 

Secretaria Municipal de Administração 

0 0 0 0 7 9 

flft,I,39NA 

• 

Após a emissão do parecer e da referida minuta, retornem os autos a esta 

Secretaria para as providências de convocação dos permutantes. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Orizona/GO, 18 de junho de 2025. 

UBIRAJ FILHO 

Secretário Mun  pa  d mmistracão 

• 
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Estado de Goiás 
Prefeitura Municipal de Orizona 1 Li 0 3 0 

Coordenadoria Jurídica do Município 
ORIZONA 

Processo n°: 691/2025 

Assunto: Análise de laudos de avaliação e formalização de condição negocial para permuta de 
imóveis. 

PARECER JURÍDICO 

EMENTA: "DIREITO ADMINISTRATIVO. PERMUTA 
DE BEM IMÓVEL. ACORDO PRÉVIO ENTRE AS 
PARTES PARA REALIZAÇÃO "DE IGUAL PARA 
IGUAL", SEM TORNA. PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO 
AO ACORDADO E DA BOA-Ft.  LAUDOS QUE 
APURAM DIFERENÇA DE VALOR. NECESSIDADE DE 
FORMALIZAÇÃO DA RENÚNCIA A TORNA COMO 
CUMPRIMENTO DE CONDIÇÃO NEGOCIAL. 
INSTRUMENTO ESSENCIAL PARA SUBSIDIAR LEI 
AUTORIZATIVA. LEGALIDADE." 

I — RELATÓRIO 

Cuida o presente processo da instrução para permuta de imóveis entre o 

Município e os particulares Willian Machado da Silva e Maria Divina da Costa Silva. 

Conforme consta dos autos, as negocia0es preliminares estabeleceram como 

condição essencial para o negócio que a permuta se realizasse "de igual para igual", sem 

complementação financeira (toma) por nenhuma das partes. 

Os Laudos de Avaliação Técnica, posteriormente juntados, apuraram uma 

diferença de valor de R$ 83.027,08 em favor dos particulares. 

Diante disso, a Secretaria de Administração solicita a esta Procuradoria análise 

e orientação sobre a forma de compatibilizar a diferença apurada com a condição negocial 

estabelecida, a fim de viabilizar a elaboração da lei autorizativa. 

É o relatório. 

II— FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

A questão central não é uma escolha da Administração entre pagar ou não a 

toma, mas sim como formalizar juridicamente um acordo de vontades preexistente. 0 fato de as 

partes terem condicionado o negócio à ausência de toma vincula a interpretação e a condução d 

Rua Coronel José da Costa, n° 22-A, 1.2  andar — Centro — Orizona-GO  

e-mail:  juridico@orizona.go.gov.br  
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Estado de Goiás O r‘ 
U 

QR IZONA 
C(0 do  Traba,M,  

Prefeitura Municipal de Orizona 
Coordenadoria Jurídica do Município 

procedimento, em respeito ao principio da boa-fé que deve nortear as relações entre a 

Administração e os administrados. 

Embora os laudos tenham apurado uma diferença de valor, o que é comum em 

avaliações de imóveis distintos, o acordo prévio sobrepõe-se a essa diferença, transformando a 

renúncia do particular em um ato de confirmação e cumprimento de uma condição do 

negócio, e não em uma mera liberalidade. 

A solução jurídica, portanto, é materializar essa condição em um instrumento 

formal. 0 "Termo de Renúncia de Torna" cumpre exatamente este papel: ele documenta que os 

particulares, em fiel cumprimento ao acordo inicial, abrem mão da diferença apurada, 

permitindo que a permuta ocorra "de igual para igual", como pactuado. 

Este termo é peça fundamental, pois servirá de prova e fundamento para que o 

Projeto de Lei a ser enviado a  Camara  Municipal possa, com total segurança jurídica, prever a 

permuta sem qualquer ônus para o erário, refletindo a realidade do negócio jurídico celebrado.  

III  — CONCLUSÃO E RECOMENDAÇÃO 

Ante o exposto, esta Procuradoria Jurídica opina pela plena legalidade do 

prosseguimento do feito, mediante a formalização da condição negocial. 

Para tanto, recomenda-se a colheita de assinaturas dos particulares na minuta 

de "Termo de Renúncia de Torna" anexa. Uma vez juntado o Termo devidamente assinado, o 

processo estará apto a subsidiar a elaboração do Projeto de Lei autorizativo, que deverá prever a 

permuta sem ônus para o Município, em estrita conformidade com o que foi acordado e 

formalizado. 

o parecer, à superior consideração. 

Consultoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Orizona, aos 18 de junho de 2025. 

ALU1S10 MANOEL VA 1ÊRNANDES — OAB/GO 54.301 
Coordnjdor Jurídico 

Portaria Municipal n° 439/2022 

Rua Coronel José da Costa, n2  22-A, 19 andar — Centro — Orizona-GO  
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Estado de Goiás O 0 (..) Os 2 
Prefeitura Municipal de Orizona 

Coordenadoria Jurídica do Município 

 

ORIZONA 

  

TERMO DE RENÚNCIA DE TORNA  (minuta) 

Pelo presente instrumento, nós,  WILLIAM  MACHADO DA SILVA, brasileiro, lavrador, 
portador da C.I. n° 2.521.183 SSP/GO e inscrito no C.P.F. sob o n° 529.919.461-72, e MARIA 
DIVINA DA COSTA SILVA, brasileira, do lar, portadora da C.I. n° 4.979.354 SSP/GO e inscrita 
no C.P.F. sob o n° 916.745.221-34, casados, residentes e domiciliados em Orizona, Estado de  
Goias,  na qualidade de legítimos proprietários dos imóveis rurais objeto das Matriculas n° 9.626 
e n° 4.886 do Cartório de Registro de Imóveis de Orizona/GO, vimos, perante o Município de 
Orizona/GO, declarar e manifestar o que se segue: 

1. Conforme negociações preliminares realizadas com o Poder Executivo Municipal, ficou 
estabelecido, como condição essencial e indispensável para a celebração do negócio, que a 
permuta se daria na modalidade "de igual para igual", consistindo na troca de uma  Area  de 10,2883 
hectares de nossa propriedade (a ser desmembrada dos imóveis das Matriculas n° 9.626 e n° 
4.886) por uma  Area  de idênticos 10,2883 hectares de propriedade do Município (a ser 
desmembrada do imóvel da Matricula n° 11.167), sem qualquer complementação financeira por 
qualquer das partes. 

2. Tivemos pleno acesso aos Laudos de Avaliação Técnica juntados ao processo, os quais, por 
força das diferentes características dos imóveis, apuraram uma diferença de valor de mercado de 
R$ 83.027,08 (oitenta e três mil, vinte e sete reais e oito centavos) em nosso favor. 

3. Em fiel cumprimento ao acordo original de permuta por  Areas  equivalentes e por nossa livre e 
espontânea vontade, RENUNCIAMOS EXPRESSAMENTE, em caráter irrevogável e 
irretratável, ao recebimento da referida diferença de valor apurada nos laudos, confirmando nossa 
anuência para que a permuta se processe com base na equivalência de  Areas,  sem qualquer ônus 
financeiro para o Município de Orizona/GO. 

4. A assinatura deste termo serve para formalizar a condição negocial previamente estabelecida, 
dando plena, geral e irrevogável quitação quanto A diferença apurada, para que o processo possa 
subsidiar a elaboração da lei autorizativa nos termos do que foi pactuado. 

Por ser a expressão da nossa vontade, firmamos o presente termo em 2 (duas) vias de igual teor e 
forma, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

Orizona/GO, 18 de junho de 2025. 

WILLIAN MACHADO DA SILVA MARIA DIVINA DA COSTA SILVA 

Testemunhas: 

1.  CPF:  

2. CPF:  

Rua Coronel Jose da Costa, n° 22-A, 12  andar — Centro — Orizona-GO  
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Estado de  Goias 0 0 0 o  3  
Prefeitura Municipal de Orizona 

      

TERMO DE RENÚNCIA DE TORNA 

Pelo presente instrumento, nós,  WILLIAM  MACHADO DA SILVA, brasileiro, lavrador, 
portadOr da C.I. n° 2.521.183 SSP/GO e inscrito no C.P.F. sob o n° 529.919.461-72, e MARIA 
DIVINA DA COSTA SILVA, brasileira, do lar, portadora da C.I. n° 4.979.354 SSP/GO e inscrita 
no C.P.F. sob o n° 916.745.221-34, casados, residentes e domiciliados em Orizona, Estado de 
Goiás, na qualidade de legítimos proprietários dos imóveis rurais objeto das Matriculas n° 9.626 
e n° 4.886 do Cartório de Registro de Imóveis de Orizona/GO, vimos, perante o Município de 
Orizona/GO, declarar e manifestar o que se segue: 

1. Conforme negociações preliminares realizadas com o Poder Executivo Municipal, ficou 
estabelecido, como condição essencial e indispensável para a celebração do negócio, que a 
permuta se daria na modalidade "de igual para igual", consistindo na troca de uma  Area  de 10,2883 
hectares de nossa propriedade (a ser desmembrada dos imóveis das Matriculas n° 9.626 e n° 
4.886) por uma  Area  de idênticos 10,2883 hectares de propriedade do Município (a ser 
desmembrada do imóvel da Matricula n° 11.167), sem qualquer complementação financeira por 
qualquer das partes. 

2. Tivemos pleno acesso aos Laudos de Avaliação Técnica juntados ao processo, os quais, por 
força das diferentes características dos imóveis, apuraram uma diferença de valor de mercado de 
R$ 83.027,08 (oitenta e três mil, vinte e sete reais e oito centavos) em nosso favor. 

3. Em fiel cumprimento ao acordo original de permuta por  Areas  equivalentes e por nossa livre e 
espontânea vontade, RENUNCIAMOS EXPRESSAMENTE, em caráter irrevogável e 
irretratável, ao recebimento da referida diferença de valor apurada nos laudos, confirmando nossa 
anuência para que a permuta se processe com base na equivalência de  Areas,  sem qualquer ônus 
financeiro para o Município de Orizona/GO. 

4. A assinatura deste termo serve para formalizar a condição negocial previamente estabelecida, 
dando plena, geral e irrevogável quitação quanto A diferença apurada, para que o processo possa 
subsidiar a elaboração da lei autorizativa nos termos do que foi pactuado. 

Por ser a expressão da nossa vontade, firmamos o presente termo em 2 (duas) vias de igual teor e 
forma, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

Orizona/GO, 23 de junho de 2025. 

dc-realtot:.,. el3s)-(7.  
WILLIAN MACHADO DA SILVA — MARIA DIVINA DA COSTA SILVA 

Testemunhas: 

1.  

2.  asvh9e,,,,-yezt. 
CPF:   LW, IYA &I  - -I-a,  
CPF:   £J5. 50 _45 I -  *79   

Prefeitura Municipal de Orizona/GO 

Rua Coronel José da Costa, n° 22-A, 1° andar — Centro — Orizona-GO 
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000 OS 4 
Estado de Goiás 

Prefeitura Municipal de Orizona 
Coordenadoria Jurídica do Município 

ORIZONA 

Processo n°: 691/2025 
Interessado: Gabinete do Prefeito / Secretaria Municipal de Administração 
Assunto: Análise final da legalidade de permuta de imóveis e proposta de minuta de Projeto de 
Lei. 

PARECER JURÍDICO CONCLUSIVO 

EMENTA: "DIREITO ADMINISTRATIVO. PERMUTA 
DE BENS IMÓVEIS. AVALIAÇÃO QUE APURA 
DIFERENÇA DE VALOR (TORNA) EM FAVOR DO 
PARTICULAR. RENÚNCIA EXPRESSA E FORMAL AO 
RECEBIMENTO DA TORNA. SUPERVENIÊNCIA DE 
CONDIÇÃO DE LEGALIDADE. PROCESSO 
DEVIDAMENTE INSTRUÍDO. VIABILIDADE JURÍDICA 
DO ATO. NECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO 
LEGISLATIVA. PROPOSTA DE MINUTA DE PROJETO 
DE LEI." 

I — RELATÓRIO E ANALISE 

Em seguimento ao parecer anterior, informamos que os permutantes 
particulares, Srs. Willian Machado da Silva e Maria Divina da Costa Silva, compareceram e 
assinaram o "Termo de Renúncia de Torna", que formaliza a concordância com a permuta sem 
contrapartida financeira por parte do Município. 

Com a juntada do referido termo, o processo encontra-se devidamente 
instruido, contendo: 

a) Justificativa do interesse público na permuta; 

b) Laudos de Avaliação Técnica dos imóveis; 

c) Manifestação de vontade expressa dos particulares, renunciando à diferença 
de valor apurada. 

Desta forma, o procedimento cumpriu todos os requisitos exigidos pela Lei n° 
14.133/2021 e pela legislação municipal, estando o ato apto a ser submetido à necessária 
autorização do Poder Legislativo. 

II— CONCLUSÃO 

Pelo exposto, esta Procuradoria Jurídica opina pela PLENA LEGALIDADE 

E VIABILIDADE JURÍDICA da permuta de imóveis objeto deste processo. 

Rua Coronel José da Costa, n° 22-A, 1Q andar — Centro — Orizona-GO  
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III  — PROVIDÊNCIA FINAL E ENCAMINHAMENTO 

Em atenção aos princípios da celeridade e da economia processual, e para 

subsidiar os atos de gestão do Chefe do Poder Executivo, elaboramos a minuta do Projeto de 

Lei autorizativo, que segue anexa a este parecer. 

Sendo assim, encaminhem-se os presentes autos ao Gabinete do Exmo. Sr. 

Prefeito Municipal, com a sugestão de que, após sua analise e concordância, seja o Projeto de 

Lei protocolado na Egrégia  Camara  Municipal para apreciação e votação. 

Recomenda-se, ainda, que o oficio de encaminhamento do Projeto de Lei seja 

instruido com cópias dos principais documentos que baseiam o ato, notadamente os memoriais 

descritivos, os laudos de avaliação, certidões dos imóveis envolvidos na permuta e demais 

documentos que fundamentam a propositura do  PL,  a fim de garantir a perfeita análise pelos 

membros do Legislativo. 

o parecer. 

Consultoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Orizona, aos 24 de junho de 2025. 

ALUÍSIO MANOEL V ANDES — OAB/G0 54.301 
Coo • ador Jurídico 

Portaria nicipal n° 439/2022 
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MINUTA DO PROJETO DE LEI MUNICIPAL N° de 24 de junho de 2025. 

"Autoriza a permuta de imóveis e dá outras 
providências." 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE ORIZONA, Estado de Goiás, faz saber que a  
Camara  Municipal APROVOU, e ele SANCIONA a seguinte Lei:  

Art.  1.0  - Fica o Poder Executivo, autorizado a adquirir, o imóvel de propriedade 
de Willian Machado da Silva e de Maria Divina da Costa Silva, com cascalheira que servirá para 
manutenção das estradas e vias municipais, sendo este uma Gleba de Terra de área total de 
10,2883 Ha, composto por uma gleba de terra de 9,2780 Ha, dentro do imóvel registrado na 
matricula sob n° 9.626, livro 2 (Registro Geral) do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca 
de Orizona/GO (Código Nacional de Matricula 028621.2.0009626-55), implementado com 
outra gleba de terra de 1,0103 Ha, que encontra-se dentro do imóvel registrado na matricula sob 
n° 4.886, livro 2 (Registro Geral) do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de 
Orizona/GO (Código Nacional de Matricula 028621.2.0004886-16), com  Area  total com 
delimitações conforme descrição abaixo: 

I - Limites e confrontações: "Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice P-
03 de longitude -48°14'36"299" de latitude -17°02'59,092" e de altitude 919,794m; deste, 
segue confrontando com o CNS: 02.862-1 I  Matricula 4.887 I FAZENDA SANTA BÁRBARA 
E COQUEIROS, por cerca de arame, com azimute de 126°14' e distância de 60,96m até o 
vértice P-04 de longitude -48°14'34,620" de latitude -17°03'00,240" e de altitude 919,169m, 
com azimute de 144°43' e distância de 12,54m até o vértice  BIT-M-11068 de longitude - 
48°14'34,371" de latitude -17°03'00,570" e de altitude 919.169m, com azimute de 143°55' e 
distância de 135,34m até o vértice  BIT-M-11069 de longitude -48°14'31,677" de latitude - 
17°03'04,128" e de altitude 917,855m, com azimute de 101°17' e distância de 23,22m até o 
vértice  BIT-M-11070 de longitude -48°14'30,907" de latitude -17°03'04,276" e de altitude 
916,922m, com azimute de 96°55' e distância de 106,81m até o vértice  BIT-M-11071 de 
longitude -48°14'27,322" de latitude -17°03'04,695" e de altitude 910,095m, com azimute de 
64°19' e distância de 5,68m até o vértice  BIT-M-11072 de longitude -48°14'27,149" de 
latitude -17°03'04,615" e de altitude 909,923m, com azimute de 99°49' e distância de 11,53m 
até o vértice  BIT-M-11073 de longitude -48°14'26,765" de latitude -17°03'04,679" e de 
altitude 911,578m, com azimute de 117°09' e distância de 70,47m até o vértice  BIT-M-11074 
de longitude -48°14'24,645" de latitude -17°03'05,725" e de altitude 916,863m, com azimute 
de 141°26' e distância de 71,21m até o vértice  BIT-M-11079 de longitude -48°14'23,144" de 
latitude -17°03'07,536" e de altitude 919,647m; deste, segue confrontando com CNS: 02.862-
1 I Matricula 9.626 I FAZENDA COQUEIROS E SANTA BARBARA lugar denominado 
BOCAINA - GLEBA 02, por cerca de arame, com azimute de 229°25' e distância de 117,47m 
até o vértice  BIT-M-11080 de longitude -48°14'26,161" de latitude -17°03'10,021" e de 
altitude 893,865m, com azimute de 315°15' e distância de 37,44m até o vértice  BIT-M-11081 
de longitude -48°14'27,052" de latitude -17°03'09,156" e de altitude 889,220m, com azimute 
de 239°50' e distância de 79,49m até o vértice  BIT-M-11082 de longitude -48°14'29,376" de 
latitude -17°03'10,455" e de altitude 877,747m, com azimute de 282°36' e distância de 262,28m 
até o vértice  BIT-M-11083 de longitude -48°14'38,030" de latitude -17°03'08,592" e de 
altitude 875,738m, com azimute de 277°46' e distancia de 66,8m até o vértice  BIT-M-11084 de 
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longitude -48°14'40,268" de latitude -17°03'08,298" e de altitude 872,556m, com azimute de 
241°18' e distância de 78,32m até o vértice  BIT-M-11085 de longitude -48°14'42,591" de 
latitude -.17°03'09,521" e de altitude 870,074m, com azimute de 285°36' e distância de 20,57m 
até o vértice  BIT-M-11086 de longitude -48°14'43,261" de latitude -17°03'09,341" e de 
altitude 871,257m, com azimute de 314°45' e distância de 41,57m até o vértice  BIT-M-11066 
de longitude -48°14'44,259" de latitude -17°03'08,389" e de altitude 882,497m; deste, segue 
confrontando com o CNS: 02.862-1 I Matricula 5.640 I FAZENDA SANTA BARBARA E 
COQUEIROS, por cerca de arame, com azimute de 49°37' e distância de 157,34m até o vértice  
BIT-M-11067 de longitude -48°14'40,206" de latitude -17°03'05,074" e de altitude 889,969m, 
com azimute de 24°52' e distancia de 135,32m até o vértice P-01 de longitude -48°14'38,341" 
de latitude -17°03'01,058" e de altitude 914,289m, com azimute de 38°46' e distância de 
30,23m até o vértice P-02 de longitude -48°14'37,712" de latitude -17°03'00,283" e de altitude 
914,289m, com azimute de 49°34' e distância de 55,61m até o vértice P-03 de longitude - 
48°14'36,299" de latitude -17°02'59,092" e de altitude 919,794m, vértice inicial do perímetro 
externo." 

II - As coordenadas, azimutes, distâncias e perímetro da área descrita no inciso 
anterior, encontram-se georreferenciados no Sistema Geodésico Brasileiro,  DATUM  - 
SIRGAS2000, MC 51°W, delimitados com base nas disposiçeies que regulam o Sistema de 
Gestão Fundiária - SIGEF/INCRA.  

Art.  2° - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a permutar com o 
imóvel descrito no artigo anterior, imóvel de propriedade do Município de Orizona, sendo este 
uma Gleba de Terra de 10,2883 Ha, dentro do imóvel registrado na matricula sob n° 11167, no 
livro 2 (Registro Geral) do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Orizona/GO (Código 
Nacional de Matricula 028621.2.0011167-88), a ser desmembrado conforme descrição abaixo: 

I - Limites e confrontações: "Tem inicio no marco cravado ao norte do imóvel e 
margem da Rodovia Municipal; deste, segue confrontando com a Rodovia Municipal, segue por 
cerca de arame, com azimutes e distâncias 105°29' - 473,50m e 107°54' - 112,08m; deste, segue 
confrontando com o Rancho Limaria I Matricula 11.167 I da proprietária Prefeitura Municipal de 
Orizona, por cerca de arame, com azimute de 175°12' e distância de 84,68m; deste segue 
confrontando com a Chácara Bela Vista I Matricula 7.647 I do proprietário Helvécio de Oliveira 
e Castro, por cerca de arame, com azimute de 259°05' e distância de 91,79m; deste, segue 
confrontando com a Chácara Bela Vista I Matricula 7.647 I do proprietário Rui da Silva Vieira, 
por cerca de arame, com azimute de 260°16' e distância de 209,30m; deste, segue confrontando 
com a Chácara Bela Vista I Matricula 7.643 I do proprietário João Ricardo Caixeta e outra, por 
cerca de arame, com azimute de 293'33' e distância de 202,90m; deste, segue confrontando com 
a Fazenda Santa Barbara e Coqueiros - I Matricula 10.842 I do proprietário Henrique de Sousa 
Silva, por cerca de arame, com azimutes e distâncias de 294°11' - 129,90m e 10°42' - 166,60m 
até o marco inicial." 

§1° - Fica desde já desafetado o imóvel descrito acima, passando a integrar a 
categoria dos bens patrimoniais do Município disponíveis para alienação.  

Art.  3° - A permuta de que trata esta Lei, se processará de igual para igual, sendo 
que não caberá ao Município o pagamento de qualquer diferença ou ônus, em virtude do 
interesse de ambas as partes na referida permuta. 
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Art.  4° - A permuta objeto da presente lei autorizativa é precedida de justificativa 
de utilidade pública e laudo de avaliação prévia dos bens imóveis a serem permutados, bem 
como, deve se efetivar através de escritura pública de permuta de bens imóveis, em estrita 
observância à legislação pertinente, sendo dispensada a licitação, nos termos do artigo 76, I, c, 
da Lei n° 14.133/2021.  

Art.  5° -  Todas as despesas relativas à permuta dos imóveis de que trata a presente 
lei, mormente aquelas que dizem respeito à escrituração e demais assentamentos registrais, 
correrão por conta de cada permutante, pertinente ao seu respectivo imóvel, devendo constar da 
Escritura Pública de Permuta, o valor dos bens permutados, ressaltando-se que a permuta não 
envolve troca de valores. 

I — Fica autorizado o Município a proceder com atos necessários à aquisição, 
desmembramento, unificação e registro da gleba de terra de 1,0103 Ha que encontra-se dentro 
do imóvel registrado na matricula sob n° 4.886 (Código Nacional de Matricula 
028621.2.0004886-16) e da gleba de terra de 9,2780 Ha, dentro do imóvel registrado na 
matricula sob n° 9.626 (Código Nacional de Matricula 028621.2.0009626-55), para toma-las na  
Area  descrita no inciso I do artigo 10.  

Art.  6° -  A permuta de que trata a presente lei fica isenta de recolhimento de ITBI 
— Imposto de Transmissão de Bens Imóveis.  

Art.  7° -  As despesas com a execução da presente lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  

Art.  8° -  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município de Orizona/GO, aos 24 dias de maio de 2025. 

FELIPE ANTÔNIO DIAS 
Prefeito Municipal de Orizona 
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Justificativa ao Projeto de Lei Municipal n° /2025 (MINUTA) 

Excelentíssimo Senhor Presidente, Senhoras Vereadoras e Senhores Vereadores desta Augusta 
Casa de Leis do Município de Orizona, Estado de Goiás. 

Ao tempo em que apresento meus cumprimentos, faço chegar a essa Casa de Leis o Projeto 
de Lei que autoriza o Poder Executivo Municipal a adquirir o imóvel que especifica, mediante 
permuta por outro imóvel pertencente ao Município de Orizona. 

Através da presente propositura, o Município busca a aquisição de uma área rica em 
cascalho, através da permuta descrita no incluso Projeto de Lei, que permitirá com que a 
Administração Municipal adquira um novo ponto de extração de cascalho, e continue efetuando a 
manutenção das estradas e ruas do nosso Município, de modo econômico e sem afrontar as normas 
que regulam as reservas naturais e o ecossistema. 

A  area  até então utilizada como cascalheira, encontra-se com sua reserva de cascalho quase 
que finda, não sendo capaz de oferecer material suficiente nem mesmo para as manutenções 
continuas das estradas rurais. 

Desse modo torna-se emergencial a adoção de providências para a aquisição de um novo 
ponto de extração de cascalho. 

Nesse sentido, após incessante busca, a Administração Municipal encontrou uma  Area  apta 
a atender a demanda do Município, capaz de oferecer cascalho tanto para a manutenção das estradas 
rurais, como também para o processo de asfaltamento que  it-a iniciar agora nas ruas da nossa cidade. 

Para a aquisição da referida  area,  o Município está ofertando a fração do imóvel onde 
encontra-se a cascalheira municipal, que conforme esclarecido anteriormente, encontra-se com sua 
reserva de cascalho escoada. 

Destarte, a  area  a ser adquirida, conforme descrição no Projeto de Lei, memoriais e laudo 
de avaliação (em anexo), trata-se de  area  rica em cascalho, o que a torna objeto de alto interesse do 
Município, de modo que a permuta das  areas  trata-se de procedimento mais vantajoso, célere e 
econômico, que possibilita perfeitamente o atendimento emergencial da nossa de cascalho do 
município. 

Assim apresentadas as devidas justificativas, solicita-se que a presente propositura, após 
autuada e lida a matéria nela especificada, seja distribuída As respectivas comissões dessa Casa de 
Leis, com posterior submissão ao Plenário dessa Egrégia Câmara para apreciação e votação pelos 
seus integrantes, ocasião na qual pugna-se pela sua aprovação, em REGIME DE URGÊNCIA 
URGENTISSIMA. 

Certo de contar com o empenho de Vossa Excelência junto aos seus pares, para a 
aprovação do projeto, A oportunidade aceite a renovada expressão do meu particular apreço. 

Atenciosamente, 

FELIPE ANTÔNIO DIAS 
Prefeito Municipal de Orizona 
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L1 F,F'E ANTÔNIO DIAS 
Prefeito Municipal de Orizona 

Estado de Goiás 000001 
Prefeitura Municipal de Orizona 

Gabinete do Prefeito 
OR T7-111%1 A  
A Fo,ço do Trobolho, tm  

 

Oficio n° 172/2025 Orizona/GO, 24 de junho de 2025. 

Assunto: Encaminhamento de Projeto de Lei 

Ao Exmo. Sr. Vereador 
HERNANE RODRIGUES AVELAR 
MD. Presidente da Câmara Municipal de Orizona/GO. 

Senhor Presidente 

Ao cumprimentá-lo e aos seus digníssimos pares, no uso das prerrogativas 
asseguradas pela Lei Orgânica Municipal, faço chegar a essa Casa de Leis o incluso. Projeto de 
Lei  (PL),  que "Autoriza a permuta de imóveis e  di  outras providências.". 

Deste modo, solicita-se que a propositura, após autuada e lida a matéria nela 
especificada, seja distribuída As respectivas comissões dessa Casa de Leis, com posterior 
submissão ao Plenário dessa Egrégia  Camara  para apreciação e votação pelos seus integrantes, 
ocasião na qual pugna-se pela sua aprovação, em REGIME DE URGÊNCIA 
URGENTISSIMA, conforme justificativas apresentadas a seguir. 

Atenciosamente, 

Rua Coronel José da Costa, n2  22-A, 12  andar — Centro — Orizona-GO 
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OR 17.0iN  
A  Forço  do TrobalF ..23,alf  

000032 Estado  de Goias 

Prefeitura Municipal de Orizona 

Gabinete do Prefeito 

PROJETO DE LEI MUNICIPAL N° de 24 de junho de 2025. 

"Autoriza a permuta de imóveis e dá outras 
providências." 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE ORIZONA, Estado de  Goias,  faz saber que a  
Camara  Municipal APROVOU, e ele SANCIONA a seguinte Lei:  

Art.  1.° - Fica o Poder Executivo, autorizado a adquirir, o imóvel de propriedade 
de Willian Machado da Silva e de Maria Divina da Costa Silva, com cascalheira que servirá 
para manutenção das estradas e vias municipais, sendo este uma Gleba de Terra de área total de 
10,2883 Ha, composto por uma gleba de terra de 9,2780 Ha, dentro do imóvel registrado na 
matricula sob n° 9.626, livro 2 (Registro Geral) do Cartório de Registro de Imóveis da 
Comarca de Orizona/GO (Código Nacional de Matricula 028621.2.0009626-55), 
implementado com outra gleba de terra de 1,0103 Ha, que encontra-se dentro do imóvel 
registrado na matricula sob n° 4.886, livro 2 (Registro Geral) do Cartório de Registro de 
Imóveis da Comarca de Orizona/GO (Código Nacional de Matricula 028621.2.0004886-16), 
com área total com delimitações conforme descrição abaixo: 

I - Limites e confrontações: "Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice P-
03 de longitude -48°14'36"299" de latitude -17°02'59,092" e de altitude 919,794m; deste, 
segue confrontando com o CNS: 02.862-1 I Matricula 4.887 I FAZENDA SANTA BARBARA 
E COQUEIROS, por cerca de arame, com azimute de 126°14' e distância de 60,96m até o 
vértice P-04 de longitude -48°14'34,620" de latitude -17°03'00,240" e de altitude 919,169m, 
com azimute de 144°43' e distância de 12,54m até o vértice  BIT-M-11068 de longitude - 
48°14'34,371" de latitude -17°03'00,570" e de altitude 919.169m, com azimute de 143°55' e 
distância de 135,34m até o vértice  BIT-M-11069 de longitude -48°14'31,677" de latitude - 
17°03'04,128" e de altitude 917,855m, com azimute de 101°17' e distância de 23,22m até o 
vértice  BIT-M-11070 de longitude -48°14'30,907" de latitude -17'03'04,276" e de altitude 
916,922m, com azimute de 96°55' e distância de 106,81m até o vértice  BIT-M-11071 de 
longitude -48°14'27,322" de latitude -17°03'04,695" e de altitude 910,095m, com azimute 
de 64°19' e distância de 5,68m até o vértice  BIT-M-11072 de longitude -48°14'27,149" de 
latitude -17°03'04,615" e de altitude 909,923m, com azimute de 99°49' e distância de 
11,53m até o vértice  BIT-M-11073 de longitude -48°14'26,765" de latitude -17°03'04,679" e 
de altitude 911,578m, com azimute de 117°09' e distância de 70,47m até o vértice  BIT-M-
11074 de longitude -48°14'24,645" de latitude -17°03'05,725" e de altitude 916,863m, com 
azimute de 141°26' e distância de 71,21m até o vértice  BIT-M-11079 de longitude - 
48°14'23,144" de latitude -17°03'07,536" e de altitude 919,647m; deste, segue confrontando 
com CNS: 02.862-1 I Matricula 9.626 I FAZENDA COQUEIROS E SANTA BARBARA 
lugar denominado BOCAINA - GLEBA 02, por cerca de arame, com azimute de 229°25' e 
distância de 117,47m até o vértice  BIT-M-11080 de longitude -48°14'26,161" de latitude - 
17°03'10,021" e de altitude 893,865m, com azimute de 315°15' e distância de 37,44m até o 
vértice  BIT-M-11081 de longitude -48°14'27,052" de latitude -17°03'09,156" e de altitude 
889,220m, com azimute de 239°50' e distância de 79,49m até o vértice  BIT-M-11082 de 
longitude -48°14'29,376" d latitude -17°03'10,455" e de altitude 877,747m, com azimute de 
28296' e distância de 2052,:-a'" até o vértice  BIT-M-11083 de longitude -48'14'38,030" de 

Rua  GI, el  José da Costa,  rte  22-A, 19 andar - Centro - Orizona-GO 
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Estado de Goiás 000093 
Prefeitura Municipal de Orizona 

Gabinete do Prefeito 
17.01VA  

A Força ao Trabc iaN. 

latitude -17°03'08,592" e de altitude 875,738m, com azimute de 277°46' e distância de 66,8m 
até o vértice  BIT-M-11084 de longitude -48°14'40,268" de latitude -17°03'08,298" e de 
altitude 872,556m, com azimute de 241°18' e distância de 78,32m até o vértice  BIT-M-11085 
de longitude -48°14'42,591" de latitude -17°03'09,521" e de altitude 870,074m, com azimute 
de 285°36' e distância de 20,57m até o vértice  BIT-M-11086 de longitude -48°14'43,261" de 
latitude -17°03'09,341" e de altitude 871,257m, com azimute de 314°45' e distância de 41,57m 
até o véitice  BIT-M-11066 de longitude -48°14'44,259" de latitude -17°03'08,389" e de 
altitude 882,497m; deste, segue confrontando com o CNS: 02.862-1 I Matricula 5.640 I 
FAZENDA SANTA BARBARA E COQUEIROS, por cerca de arame, com azimute de 49°37' 
e distância de 157,34m até o vértice  BIT-M-11067 de longitude -48°14'40,206" de latitude - 
17°03'05,074" e de altitude 889,969m, com azimute de 24°52' e distância de 135,32m até o 
vértice P-01 de longitude -48°14'38,341" de latitude -17°03'01,058" e de altitude 914,289m, 
com azimute de 38°46' e distância de 30,23m até o vértice P-02 de longitude -48°14'37,712" 
de latitude -17°03'00,283" e de altitude 914,289m, com azimute de 49°34' e distância de 
55,61m até o vértice P-03 de longitude -48°14'36,299" de latitude -17°02'59,092" e de 
altitude 919,794m, vértice inicial do perímetro externo." 

II - As coordenadas, azimutes, distâncias e perímetro da área descrita no inciso 
anterior, encontram-se georreferenciados no Sistema Geodésico Brasileiro,  DATUM  - 
SIRGAS2000, MC 51°W, delimitados com base nas disposições que regulam o Sistema de 
Gestão Fundiária - SIGEF/INCRA.  

Art.  2° - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a permutar com 
o imóvel descrito no artigo anterior, imóvel de propriedade do Município de Orizona, sendo 
este uma Gleba de Terra de 10,2883 Ha, dentro do imóvel registrado na matricula sob n° 
11167, no livro 2 (Registro Geral) do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de 
Orizona/GO (Código Nacional de Matricula 028621.2.0011167-88), a ser desmembrado 
conforme descrição abaixo: 

I - Limites e confrontações: "Tem inicio no marco cravado ao norte do imóvel e 
margem da Rodovia Municipal; deste, segue confrontando com a Rodovia Municipal, segue 
por cerca de arame, com azimutes e distâncias 105°29' - 473,50m e 107°54' - 112,08m; deste, 
segue confrontando com o Rancho Limaria I Matricula 11.167 I da proprietária Prefeitura 
Municipal de Orizona, por cerca de arame, com azimute de 175°12' e distância de 84,68m; 
deste segue confrontando com a Chácara Bela Vista I Matricula 7.647 I do proprietário 
Helvécio de Oliveira e Castro, por cerca de arame, com azimute de 259°05' e distância de 
91,79m; deste, segue confrontando com a Chácara Bela Vista I Matricula 7.647 I do 
proprietário Rui da Silva Vieira, por cerca de arame, com azimute de 260°16' e distância de 
209,30m; deste, segue confrontando com a Chácara Bela Vista I Matricula 7.643 I do 
proprietário João Ricardo Caixeta e outra, por cerca de arame, com azimute de 293'33' e 
distância de 202,90m; deste, segue confrontando com a Fazenda Santa Barbara e Coqueiros - 
Matricula 10.842 I do proprietário Henrique de Sousa Silva, por cerca de arame, com azimutes 
e distâncias de 294°11' - 129,90m e 10042' - 166,60m até o marco inicial." 

§1° - Fica desde já de fe do o imóvel descrito acima, passando a integrar a 
categoria dos bens patrimoniais do Ter,  'pio disponíveis para alienação. 

Rua Coronel José da Costa, n2-22-A, 12  andar — Centro — Orizona-GO 
Contato: (64) 3474-1491/3474-1492  
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IPE ANTÔNIO DIAS 
refeito Municipal de Orizona 

Estado  de Goias O O U VJ   
Prefeitura Municipal de Orizona 

Gabinete do Prefeito  
frbR 'MAN A  
A Forco do Trabalh2!,.akali  

 

Art.  30  - A permuta de que trata esta Lei, se processará de igual para igual, sendo 
que não caberá ao Município o pagamento de qualquer diferença ou ônus, em virtude do 
interesse de ambas as partes na referida permuta.  

Art.  4° - A permuta objeto da presente lei autorizativa é precedida de justificativa 
de utilidade pública e laudo de avaliação prévia dos bens imóveis a serem permutados, bem  
conic),  deve se efetivar através de escritura pública de permuta de bens imóveis, em estrita 
observância à legislação pertinente, sendo dispensada a licitação, nos termos do artigo 76, I, c, 
da Lei n°14.133/2021.  

Art.  5° - Todas as despesas relativas A permuta dos imóveis de que trata a 
presente lei, mormente aquelas que dizem respeito A escrituração e demais assentamentos 
registrais, correrão por conta de cada permutante, pertinente ao seu respectivo imóvel, devendo 
constar da Escritura Pública de Permuta, o valor dos bens permutados, ressaltando-se que a 
permuta não envolve troca de valores. 

I — Fica autorizado o Município a proceder com atos necessários à aquisição, 
desmembramento, unificação e registro da gleba de terra de 1,0103 Ha que encontra-se dentro 
do imóvel registrado na matricula sob n° 4.886 (Código Nacional de Matricula 
028621.2.0004886-16) e da gleba de terra de 9,2780 Ha, dentro do imóvel registrado na 
matricula sob n° 9.626 (Código Nacional de Matricula 028621.2.0009626-55), para torna-las 
na área descrita no inciso I do artigo 1'.  

Art.  6°  - A permuta de que trata a presente lei fica isenta de recolhimento de ITB1 
— Imposto de Transmissão de Bens Imóveis.  

Art.  7° - As despesas com a execução da presente lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  

Art.  8°  - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município de Orizona/GO, aos 24 dias de maio de 2025. 
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Atenciosamente, 

E ANTÔNIO DIAS 
Prefeito Municipal de Orizona 

Estado de Goiás 0 

Prefeitura Municipal de Orizona 

Gabinete do Prefeito 
AR MAN A  
A Forço do Trol2a1NON 

 

Justificativa ao Projeto de Lei Municipal ri° /2025 

Excelentíssimo Senhor Presidente, Senhoras Vereadoras e Senhores Vereadores desta 
Augusta Casa de Leis do Município de Orizona, Estado de Goiás. 

Ao tempo em que apresento meus cumprimentos, faço chegar a essa Casa de Leis o 
Projeto de Lei que autoriza o Poder Executivo Municipal a adquirir o imóvel que especifica, 
mediante permuta por outro imóvel pertencente ao Município de Orizona. 

Através da presente propositura, o Município busca a aquisição de uma  Area  rica em 
cascalho, através da permuta descrita no incluso Projeto de Lei, que permitirá com que a 
Administração Municipal adquira um novo ponto de extração de cascalho, e continue efetuando a 
manutenção das estradas e ruas do nosso Município, de modo econômico e sem afrontar as normas 
que regulam as reservas naturais e o ecossistema. 

A  Area  até então utilizada como cascalheira, encontra-se com sua reserva de cascalho 
quase que finda, não sendo capaz de oferecer material suficiente nem mesmo para as manutenções 
continuas das estradas rurais. 

Desse modo torna-se emergencial a adoção de providências para a aquisição de um novo 
ponto de extração de cascalho. 

Nesse sentido, após incessante busca, a Administração Municipal encontrou uma  Area  
apta a atender a demanda do Município, capaz de oferecer cascalho tanto para a manutenção das 
estradas rurais, como também para o processo de asfaltamento que irá iniciar agora nas ruas da 
nossa cidade. 

Para a aquisição da referida  Area,  o Município está ofertando a fração do imóvel onde 
encontra-se a cascalheira municipal, que conforme esclarecido anteriormente, encontra-se com sua 
reserva de cascalho escoada. 

Destarte, a  Area  a ser adquirida, conforme descrição no Projeto de Lei, memoriais e laudo 
de avaliação (em anexo), trata-se de  Area  rica em cascalho, o que a toma objeto de alto interesse do 
Município, de modo que a permuta das  Areas  trata-se de procedimento mais vantajoso, célere e 
econômico, que possibilita perfeitamente o atendimento emergencial da nossa de cascalho do 
município. 

Assim apresentadas as devidas justificativas, solicita-se que a presente propositura, após 
autuada e lida a matéria nela especificada, seja distribuída As respectivas comissões dessa Casa de 
Leis, com posterior submissão ao Plenário dessa Egrégia Câmara para apreciação e votação pelos 
seus integrantes, ocasião na qual pugna-se pela sua aprovação, em REGIME DE URGÊNCIA 
URGENTISSIMA. 

Certo de contar com o empenho de Vossa Excelência junto aos seus pares, para a 
aprovação do projeto, à oportunidade aceite a renovada expressão do meu particular apreço. 

Rua Coronel José da Costa, n2  22-A, 12 andar — Centro — Orizona-GO 
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Sendo o que se apresenta a o momento 

HERNA E RO S. EL R 

Oç  
Presidente 

ESTADO DE GOIÁS 
CÂMARA MUNICIPAL DE ORIZONA  
ADM.:  2025 "Mandato 2025." 

OFÍCIO N° 339/25 ORIZONA/GO., 26 DE JUNHO DE 2025 

Senhor Prefeito, 

Cumprimentando-o, sirvo-me do presente para encaminhar-lhe os seguintes 
Autógrafos de Leis: 

- Autógrafo de Lei n° 19/25, que "Institui a Lei de Diretrizes Orçamentárias, que dispõe sobre 
as diretrizes gerais para a elaboração da Lei Orçamentária de 2026 e dá outras providências". 

- Autógrafo de Lei n° 20/25, que "Institui o Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora e 
o Programa de Guarda Subsidiada, no âmbito do Município de Orizona/GO, os quais visam 
propiciar o acolhimento familiar ou a guarda de crianças e adolescentes afastados do convívio 
familiar por decisão judicial, e dá outras providências". 

- Autógrafo de Lei n° 21/25, que "Dispõe sobre a denominação da Quadra Poliesportiva do 
Povoado da Firmeza e dá outras providências". 

- Autógrafo de Lei n° 22/25, que "Estabelece às aliquotas de contribuições previdencidrias e o 
plano de amortização do déficit atuarial do Regime Próprio de Previdência Social — RPPS do 
município de Orizona, e dá outras providências". 

- Autógrafo de Lei n° 23/25, que "Institui o Dia Municipal do Escritor e do Poeta e dá outras 
providências". 

- Autógrafo de Lei n° 24/25, que "Autoriza a permuta de imóveis e dá outras providências", e, 

- Autógrafo de Lei Complementar n° 02/25, que "Altera dispositivos da Lei Complementar n° 
40/2016, que tratam da Gestão Escolar da Rede Municipal de Ensino de Orizona, para 
instituir no Município o Regime de Gestão de Educação Pública Municipal para o provimento 
da Função de Diretor Escolar das unidades de ensino e dá outras providencias". 

EXMO: SR. 
FELIPE ANTÔNIO DIAS 
MD. PREFEITO MUNICIPAL 
ORIZONA-GO. 
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000007 
ESTADO DE GOIÁS 
CÂMARA MUNICIPAL DE ORIZONA  
ADM.  :2025 "Mandato 2025" 

AUTÓGRAFO DE LEI MUNICIPAL N° 24/25, DE 25 DE JUNHO DE 2025. 

"Autoriza a permuta de imóveis e dá outras 
providências." 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE ORIZONA, Estado de Goiás, faz saber que a 
Câmara Municipal APROVOU, e ele SANCIONA a seguinte Lei:  

Art.  1.° - Fica o Poder Executivo, autorizado a adquirir, o imóvel de propriedade 
de Willian Machado da Silva e de Maria Divina da Costa Silva, com cascalheira que servirá 
para manutenção das estradas e vias municipais, sendo este uma Gleba de Terra de área total 
de 10,2883 Ha, composto por uma gleba de terra de 9,2780 Ha, dentro do imóvel registrado 
na matricula sob n° 9.626, livro 2 (Registro Geral) do Cartório de Registro de Imóveis da 
Comarca de Orizona/GO (Código Nacional de Matricula 028621.2.0009626-55), 
implementado com outra gleba de terra de 1,0103 Ha, que encontra-se dentro do imóvel 
registrado na matricula sob n° 4.886, livro 2 (Registro Geral) do Cartório de Registro de 
Imóveis da Comarca de Orizona/GO (Código Nacional de Matricula 028621.2.0004886-16), 
com  Area  total com delimitações conforme descrição abaixo: 

I - Limites e confrontações: "Inicia-se a descrição deste perimetro no vértice 
P-03 de longitude -48°14'36"299" de latitude -17°02'59,092" e de altitude 919,794m; deste, 
segue confrontando com o CNS: 02.862-1 I Matricula 4.887 I FAZENDA SANTA 
BARBARA E COQUEIROS, por cerca de arame, com azimute de 126°14' e distância de 
60,96m até o vértice P-04 de longitude -48°14'34,620" de latitude -17°03'00,240" e de 
altitude 919,169m, com azimute de 144°43' e distância de 12,54m até o vértice  BIT-M-
11068 de longitude -48°14'34,371" de latitude -17°03'00,570" e de altitude 919.169m, com 
azimute de 143°55' e distância de 135,34m até o vértice  BIT-M-11069 de longitude - 
48°14'31,677" de latitude -17°03'04,128" e de altitude 917,855m, com azimute de 101°17' e 
distância de 23,22m até o vértice  BIT-M-11070 de longitude -48°14'30,907" de latitude - 
17°03'04,276" e de altitude 916,922m, com azimute de 96°55' e distância de 106,81m até o 
vértice  BIT-M-11071 de longitude -48°14'27,322" de latitude -17°03'04,695" e de altitude 
910,095m, com azimute de 64°19' e distância de 5,68m até o vértice  BIT-M-11072 de 
longitude -48°14'27,149" de latitude -17°03'04,615" e de altitude 909,923m, com azimute 
de 99°49' e distância de 11,53m até o vértice  BIT-M-11073 de longitude -48°14'26,765" de 
latitude -17°03'04,679" e de altitude 911,578m, com azimute de 117°09' e distância de 
70,47m até o vértice  BIT-M-11074 de longitude -48°14'24,645" de latitude -17°03'05,725" 
e de altitude 916,863m, com azimute de 141026' e distância de 71,21m até o vértice  BIT-
M-11079 de longitude -48°14'23,144" de latitude -17°03'07,536" e de altitude 919,647m; 
deste, segue confrontando com CNS: 02.862-1 I Matricula 9.626 I FAZENDA COQUEIROS 
E SANTA BÁRBARA lugar denominado BOCAINA - GLEBA 02, por cerca de arame, com 
azimute de 229°25' e distância de 117,47m até o vértice  BIT-M-11080 de longitude - 
48°14'26,161" de latitude -17°03'10,021" e de altitude 893,865m, com azimute de 315°15' 
e distância de 37,44m até o vértice  BIT-M-11081 de longitude -48°14'27,052" de latitude - 
17°03'09,156" e de altitude 889,220m, com azimute de 239°50' e distância de 79,49m até o 
vértice  BIT-M-11082 de longitude -48°14'29,376" de latitude -17°03'10,455" e de altitude 
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0 0 3  

ESTADO DE GOIÁS 
CÂMARA MUNICIPAL DE ORIZONA  
ADM.  :2025 "Mandato 2025" 

877,747m, com azimute de 282°36' e distância de 262,28m até o vértice  BIT-M-11083 de 
longitude -48°14'38,030" de latitude -17°03'08,592" e de altitude 875,738m, com azimute de 
277°46' e distância de 66,8m até o vértice  BIT-M-11084 de longitude -48°14'40,268" de 
latitude -17°03'08,298" e de altitude 872,556m, com azimute de 241°18' e distância de 
78,32m até o vértice  BIT-M-11085 de longitude -48°14'42,591" de latitude -17°03'09,521" e 
de altitude 870,074m, com azimute de 285°36' e distância de 20,57m até o vértice  BIT-M-
11086 de longitude -48°14'43,261" de latitude -17°03'09,341" e de altitude 871,257m, com 
azimute de 314°45' e distancia de 41,57m até o vértice  BIT-M-11066 de longitude - 
48°14'44,259" de latitude -17°03'08,389" e de altitude 882,497m; deste, segue confrontando 
com o CNS: 02.862-1 I  Matricula 5.640 I FAZENDA SANTA BÁRBARA E COQUEIROS, 
por cerca de arame, com azimute de 49°37' e distância de 157,34m até o vértice  BIT-M-
11067 de longitude -48°14'40,206" de latitude -17°03'05,074" e de altitude 889,969m, com 
azimute de 24°52' e distancia de 135,32m até o vértice P-01 de longitude -48°14'38,341" de 
latitude -17003'01,058" e de altitude 914,289m, com azimute de 38°46' e distância de 30,23m 
até o vértice P-02 de longitude -48°14'37,712" de latitude -17°03'00,283" e de altitude 
914,289m, com azimute de 49°34' e distancia de 55,61m até o vértice P-03 de longitude - 
48°14'36,299" de latitude -17°02'59,092" e de altitude 919,794m, vértice inicial do 
perímetro externo." 

II - As coordenadas, azimutes, distâncias e perímetro da área descrita no inciso 
anterior, encontram-se georreferenciados no Sistema Geodésico Brasileiro,  DATUM  - 
SIRGAS2000, MC 51°W, delimitados com base nas disposições que regulam o Sistema de 
Gestão Fundiária - SIGEF/INCRA.  

Art.  2° - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a permutar com 
o imóvel descrito no artigo anterior, imóvel de propriedade do Município de Orizona, sendo 
este uma Gleba de Terra de 10,2883 Ha, dentro do imóvel registrado na matricula sob n° 
11167, no livro 2 (Registro Geral) do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de 
Orizona/GO (Código Nacional de Matricula 028621.2.0011167-88), a ser desmembrado 
conforme descrição abaixo: 

I - Limites e confrontações: "Tem inicio no marco cravado ao norte do imóvel 
e margem da Rodovia Municipal; deste, segue confrontando com a Rodovia Municipal, segue 
por cerca de arame, com azimutes e distâncias 105°29' - 473,50m e 107°54' - 112,08m; deste, 
segue confrontando com o Rancho Limaria I Matricula 11.167 I da proprietária Prefeitura 
Municipal de Orizona, por cerca de arame, com azimute de 175°12' e distância de 84,68m; 
deste segue confrontando com a Chácara Bela Vista I Matricula 7.647 I do proprietário 
Helvécio de Oliveira e Castro, por cerca de arame, com azimute de 259°05' e distância de 
91,79m; deste, segue confrontando com a Chácara Bela Vista I Matricula 7.647 I do 
proprietário Rui da Silva Vieira, por cerca de arame, com azimute de 260016 e distância de 
209,30m; deste, segue confrontando com a Chácara Bela Vista I Matricula 7.643 I do 
proprietário João Ricardo Caixeta e outra, por cerca de arame, com azimute de 293'33' e 
distância de 202,90m; deste, segue confrontando com a Fazenda Santa Barbara e Coqueiros - 
Matricula 10.842 I do proprietário Henrique de Sousa Silva, por cerca de arame, com azimutes 
e distâncias de 294°11' - 129,90m e 10°42' - 166,60m até o marco inicial." 
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Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Orizona/Go, aos 25 dias 
do mês de junho do ano de 2025. 

ERNANE RODRICUES AVELAR 
Presidente da  Camara  Municipal 

ESTADO DE GOIÁS 
CÂMARA MUNICIPAL DE ORIZONA  
ADM.  :2025 "Mandato 2025" 

§1° - Fica desde já desafetado o imóvel descrito acima, passando a integrar a 
categoria dos bens patrimoniais do Município disponíveis para alienação.  

Art.  3° - A permuta de que trata esta Lei, se processará de igual para igual, 
sendo que não caberá ao Município o pagamento de qualquer diferença ou  emus,  em virtude 
do interesse de ambas as partes na referida permuta.  

Art.  4° - A permuta objeto da presente lei autorizativa é precedida de 
justificativa de utilidade pública e laudo de avaliação prévia dos bens imóveis a serem 
permutados, bem como, deve se efetivar através de escritura pública de permuta de bens 
imóveis, em estrita observância à legislação pertinente, sendo dispensada a licitação, nos 
termos do artigo 76, I, c, da Lei n° 14.133/2021.  

Art.  5° - Todas as despesas relativas A. permuta dos imóveis de que trata a 
presente lei, mormente aquelas que dizem respeito á. escrituração e demais assentamentos 
registrais, correrão por conta de cada permutante, pertinente ao seu respectivo imóvel, 
devendo constar da Escritura Pública de Permuta, o valor dos bens permutados, ressaltando-se 
que a permuta não envolve troca de valores. 

I — Fica autorizado o Município a proceder com atos necessários à aquisição, 
desmembramento, unificação e registro da gleba de terra de 1,0103 Ha que encontra-se dentro 
do imóvel registrado na matricula sob n° 4.886 (Código Nacional de Matricula 
028621.2.0004886-16) e da gleba de terra de 9,2780 Ha, dentro do imóvel registrado na 
matricula sob n° 9.626 (Código Nacional de Matricula 028621.2.0009626-55), para torna-las 
na área descrita no inciso I do artigo 1°.  

Art.  6° - A permuta de que trata a presente lei fica isenta de recolhimento de 
ITBI — Imposto de Transmissão de Bens Imóveis.  

Art.  7° - As despesas com a execução da presente lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  

Art.  8° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Certidão 
Certifico que uma via deste foi afixada 
no  Placard  da Prefeitura Municipal cm 
al/06/2025. 

Servidor 

Estado de Goiás 
Prefeitura Municipal de Orizona 

CORIZONA, 
A FOrSCI do trat=',e_.azignr  

   

LEI MUNICIPAL N° 1.377/2025  ORIZONA, 27 DE JUNHO DE 2025. 

"Autoriza a permuta de imóveis e dá outras 
providências." 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE OR1ZONA, Estado de Goiás, faz saber que a  
Camara  Municipal APROVOU, e ele SANCIONA a seguinte Lei:  

Art.  I.° - Fica o Poder Executivo, autorizado a adquirir, o imóvel de propriedade 
de Willian Machado da Silva e de Maria Divina da Costa Silva, com cascalheira que servirá 
para manutenção das estradas e vias municipais, sendo este uma Gleba de Terra de  Area  total 
de 10,2883 Ha, composto por uma gleba de terra de 9,2780 Ha, dentro do imóvel registrado 
na matricula sob n° 9.626, livro 2 (Registro Geral) do Cartório de Registro de Imóveis da 
Comarca de Orizona/GO (Código Nacional de Matricula 028621.2.0009626-55), 
implementado com outra gleba de terra de 1,0103 Ha, que encontra-se dentro do imóvel 
registrado na matricula sob n° 4.886, livro 2 (Registro Geral) do Cartório de Registro de 
Imóveis da Comarca de Orizona/GO (Código Nacional de Matricula 028621.2.0004886-16), 
com  Area  total com delimitações conforme descrição abaixo: 

I — Limites e confrontações: "Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 
P-03 de longitude -48°14'36"299" de latitude -17°02'59,092" e de altitude 919,794m; deste, 
segue confrontando com o CNS: 02.862-1 I Matricula 4.887 I FAZENDA SANTA 
BARBARA E COQUEIROS, por cerca de arame, com azimute de 126°14' e distância de 
60,96m até o vértice P-04 de longitude -48°14'34,620" de latitude -17°03'00,240" e de 
altitude 919,169m, com azimute de 144°43' e distancia de 12,54m até o vértice  BIT-M-
11068 de longitude -48°14'34,371" de latitude -17°03'00,570" e de altitude 919.169m, com 
azimute de 143°55' e distância de 135,34m até o vértice  BIT-M-11069 de longitude - 
48°14'31,677" de latitude -17°03'04,128" e de altitude 917,855m, com azimute de 101'17' e 
distância de 23,22m até o vértice  BIT-M-11070 de longitude -48°14'30,907" de latitude - 
17°03'04,276" e de altitude 916,922m, com azimute de 96°55' e distância de 106,81m até o 
vértice  BIT-M-11071 de longitude -48°14'27,322" de latitude -17°03'04,695" e de altitude 
910,095m, com azimute de 64°19' e distância de 5,68m até o vértice  BIT-M-11072 de 
longitude -48°14'27,149" de latitude -17°03'04,615" e de altitude 909,923m, com azimute 
de 99°49' e distancia de I I ,53m até o vértice  BIT-M-11073 de longitude -48°14'26,765" de 
latitude -17°03'04,679" e de altitude 911,578m, com azimute de 117°09' e distancia de 
70,47m até o vértice B1T-M-11074 de longitude -48°14'24,645" de latitude -17°03'05,725" 
e de altitude 916,863m, com azimute de 141*26' e distância de 71,21m até o vértice  BIT-
M-11079 de longitude -48°14'23,144" de latitude -17°03'07,536" e de altitude 919,647m; 
deste, segue confrontando com CNS: 02.862-1 I Matricula 9.626 I FAZENDA COQUEIROS 
E SANTA BARBARA lugar denominado BOCAINA - GLEBA 02, por cerca de a4.? e, com 
azimute de 229°25' e distância de I I 7,47m até o vértice  BIT-M-11080 de if.41, - 
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Estado de Goiás 
Prefeitura Municipal de Orizona 

ORIZOMA. 
A Fors o do Troboth  

48°14'26,161" de latitude -17°03'10,021" e de altitude 893,865m, com azimute de 315°15' 
e distância de 37,44m até o vértice  BIT-M-11081 de longitude -48°14'27,052" de latitude - 
1703'09,156" e de altitude 889,220m, com azimute de 239°50' e distância de 79,49m até o 
vértice  BIT-M-11082 de longitude -48°14'29,376" de latitude -17°03'10455" e de altitude 
877,747m, com azimute de 282°36' e distância de 262,28m até o vértice  BIT-M-11083 de 
longitude -48°14'38,030" de latitude -17°03'08,592" e de altitude 875,738m, com azimute de 
277°46' e distância de 66,8m até o vértice  BIT-M-11084 de longitude -48°14'40,268" de 
latitude -17°03'08,298" e de altitude 872,556m, com azimute de 241'18' e distância de 
78,32m até o vértice  BIT-M-11085 de longitude -48'14'42,591" de latitude -17'03'09,521" e 
de altitude 870,074m, com azimute de 285°36' e distância de 20,57m até o vértice  BIT-M-
11086 de longitude -48°14'43,261" de latitude -17°03'09,341" e de altitude 871,257m, com 
azimute de 314°45' e distância de 41,57m até o vértice  BIT-M-11066 de longitude - 
48°14'44,259" de latitude -17°03'08,389" e de altitude 882,497m; deste, segue confrontando 
com o CNS: 02.862-1 I Matricula 5.640 I FAZENDA SANTA BÁRBARA E COQUEIROS, 
por cerca de arame, com azimute de 49°37' e distância de 157,34m até o vértice  BIT-M-
11067 de longitude -48°14'40,206" de latitude -17°03'05,074" e de altitude 889,969m, com 
azimute de 24°52' e distância de 135,32m até o vértice P-01 de longitude -48°14'38,341" de 
latitude -17°03'01,058" e de altitude 914,289m, com azimute de 38°46' e distância de 30,23m 
até o vértice P-02 de longitude -48°14'37,712" de latitude -17'03'00,283" e de altitude 
914,289m, com azimute de 49'34' e distância de 55,61m até o vértice P-03 de longitude - 
48°14'36,299" de latitude -17°02'59,092" e de altitude 919,794m, vértice inicial do 
perímetro externo." 

11 - As coordenadas, azimutes, distâncias e perimetro da  Area  descrita no inciso 
anterior, encontram-se georreferenciados no Sistema Geodésico Brasileiro,  DATUM  - 
SIRGAS2000, MC 51°W, delimitados com base nas disposições que regulam o Sistema de 
Gestão Fundiária - SIGEF/INCRA.  

Art.  20  - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a permutar com 
o imóvel descrito no artigo anterior, imóvel de propriedade do Município de Orizona, sendo 
este uma Gleba de Terra de 10,2883 Ha, dentro do imóvel registrado na matricula sob n° 
11167, no livro 2 (Registro Geral) do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de 
Orizona/GO (Código Nacional de Matricula 028621.2.0011167-88), a ser desmembrado 
conforme descrição abaixo: 

I - Limites e confrontações: "Tem inicio no marco cravado ao norte do imóvel 
e margem da Rodovia Municipal; deste, segue confrontando com a Rodovia Municipal, segue 
por cerca de arame, com azimutes e distâncias 105°29' - 473,50m e 107°54' - 112,08m; deste, 
segue confrontando com o Rancho Limaria I Matricula 11.167 I da proprietária Prefeitura 
Municipal de Orizona, por cerca de arame, com azimute de 175°12' e distância de 84,68m; 
deste segue confrontando com a Chácara Bela Vista I Matricula 7.647 I do proprietário 
Helvécio de Oliveira e Castro, por cerca de arame, com azimute de 259°05' e distância de 
91,79m; deste, segue confrontando com a Chácara Bela Vista I Matricula 7.647 I do 
proprietário Rui da Silva Vieira, por cerca de arame, com azimute de 260°16' e distância de 
209,30m; deste, segue confrontando com a Chácara Bela Vista I Matricula 7.643 I do 
proprietário João Ricardo Caixeta e outra, por cerca de arame, com azimute de 293'33' e 
distância de 202,90m; deste, segue confrontando com a Fazenda Santa  Barbary  e Coqueiros - 
Matricula 10.842 I do proprietário Henrique de Sousa Silva, por cerca de arai4m azimutes 
e distâncias de 294°11' - 129,90m e 10042' - 166,60m até o marco inicial." 
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Estado de Goiás 
Prefeitura Municipal de Orizona ORIZONA 

A Força do Traba llf 

     

     

§1° - Fica desde já desafetado o imóvel descrito acima, passando a integrar a 
categoria dos bens patrimoniais do Município disponíveis para alienação.  

Art.  3" - A permuta de que trata esta Lei, se process.,,irá de igual para igual, 
sendo que não caberá ao Município o pagamento de qualquer diferença ou ônus, em virtude 
do interesse de ambas as partes na referida permuta.  

Art.  4°  - A permuta objeto da presente lei autorizativa é precedida de 
justificativa de utilidade pública e laudo de avaliação prévia dos bens imóveis a serem 
permutados, bem como, deve se efetivar através de escritura pública de permuta de bens 
imóveis, em estrita observância à legislação pertinente, sendo dispensada a licitação, nos 
termos do artigo 76, I, c, da Lei n° 14.133/2021.  

Art.  5° - Todas as despesas relativas à permuta dos imóveis de que trata a 
presente lei, mormente aquelas que dizem respeito à escrituração e demais assentamentos 
registrais, correrão por conta de cada permutante, pertinente ao seu respectivo imóvel, 
devendo constar da Escritura Pública de Permuta, o valor dos bens permutados, ressaltando-se 
que a permuta não envolve troca de valores. 

I — Fica autorizado o Município a proceder com atos necessários à aquisição, 
desmembramento, unificação e registro da gleba de terra de 1,0103 Ha que encontra-se dentro 
do imóvel registrado na matricula sob n° 4.886 (Código Nacional de Matricula 
028621.2.0004886-16) e da gleba de terra de 9,2780 Ha, dentro do imóvel registrado na 
matricula sob n° 9.626 (Código Nacional de Matricula 028621.2.0009626-55), para torna-las 
na  Area  descrita no inciso I do artigo 10.  

Art.  6° - A permuta de que trata a presente lei fica isenta de recolhimento de 
ITB1 — Imposto de Transmissão de Bens Imóveis.  

Art.  7" - As despesas com a execução da presente lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  

Art.  fr - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município de Orizona/GO, aos 27 dias de junho de 2025. 

(fl19/IPE TONIO DIAS  
Pc--)  

Prefeito Municipal 
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Estado de Goiás ( - ) 
Prefeitura Municipal de Orizona 

Secretaria Municipal de Administração 

Processo Administrativo n°: 691/2025 
Interessado: Gabinete do Prefeito / Secretaria Municipal de Infi-aestrutura 
Assunto: Constatação de impedimento legal para execução de permuta e determinação de 
providências judiciais. 

DESPACHO 

Vistos os autos do Processo Administrativo n° 691/2025. 

Considerando a sanção e a publicação da Lei Municipal n° 1.377, de 27 de 

junho de 2025, que autorizou o Poder Executivo a realizar a permuta de imóveis objeto deste 

processo. 

Considerando que, ao dar inicio aos procedimentos para a lavratura da 

Escritura Pública, esta Administração tomou ciência de um impedimento legal superveniente: a 

existência da Ação de Recuperação Judicial (Processo n° 5403265-03.2025.8.09.0115), que afeta 

a capacidade do Sr. Fábio Vaz Ribeiro de dispor de seu patrimônio. 

Considerando que o referido impedimento recai sobre o imóvel da Matricula 

n° 4.886, o qual, embora pertença de fato ao Sr.  WILLIAM  MACHADO DA SILVA e A Sra. 

MARIA DIVINA DA COSTA SILVA, ainda se encontra registrado em nome do Sr. Fábio Vaz 

Ribeiro. 

Considerando que, desde o inicio das tratativas com os permutantes, o Sr. 

Fábio Vaz Ribeiro, por meio de sua irmã e procuradora, Sra. Fabiane Vaz Ribeiro, sempre se 

mostrou colaborativo e disposto a formalizar a transferência, evidenciando que o obstáculo é 

puramente legal e não de vontade entre as partes. 

Considerando, por fim, o caráter de urgência e o grave prejuízo ao interesse 

público causado pela impossibilidade de acesso A nova cascalheira, o que paralisa obras de 

infraestrutura essenciais no Município. 

Determino: 

1. 0 imediato encaminhamento dos autos A Coordenadoria Jurídica do Município para que 

adote as medidas judiciais cabíveis, a fim de obter o competente alvará judicial ou outra 

decisão que afaste o impedimento e permita a efetivação da permuta. 
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UBIRA 
Secret 

A FILHO  
al  de Administração e 

Estado de Goiás O O _10 4 

Prefeitura Municipal de Orizona 
Secretaria Municipal de Administração ORIZONA 

A Fors() do Trotzetclamodpf  

2. Após a adoção das medidas judiciais, retornem os autos a esta Secretaria para que fiquem 

sobrestados, aguardando o desfecho da demanda. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Orizona/GO, 23 dçjuj4eO25 

e 
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Estado de Goiás O ci o o 
Prefeitura Municipal de Orizona 

Secretaria Municipal de Administração ip.,lotITZCO,NA 

Processo Administrativo n°: 691/2025 
Interessado: Gabinete do Prefeito / Secretaria Municipal de Infraestrutura 
Assunto: Constatação de impedimento legal para execução de permuta e determinação de 
providências judiciais. 

DESPACHO 

Vistos os autos do Processo Administrativo n° 691/2025. 

Considerando a sanção e a publicação da Lei Municipal n° 1.377, de 27 de 

junho de 2025, que autorizou o Poder Executivo a realizar a permuta de imóveis objeto deste 

processo. 

Considerando que, ao dar inicio aos procedimentos para a lavratura da 

Escritura Pública, esta Administração tomou ciência de um impedimento legal superveniente: a 

existência da Ação de Recuperação Judicial (Processo n° 5403265-03.2025.8.09.0115), que afeta 

a capacidade do Sr. Fábio Vaz Ribeiro de dispor de seu patrimônio. 

Considerando que, após a ciência do fato, esta Administração manteve contato 

com o Sr. Fábio, por meio de sua irmã e procuradora, Sra. Fabiane Vaz Ribeiro, em busca de 

uma solução consensual e ágil para viabilizar a transferência do imóvel (Matricula n° 4.886). 

Considerando que, embora as tratativas tenham transcorrido em tom 

colaborativo, restou clara a necessidade de uma autorização formal do juizo da Recuperação 

Judicial para a concretização do ato, esgotando-se assim as providências administrativas 

preliminares. 

Considerando, por fim, o caráter de urgência e o grave prejuízo ao interesse 

público causado pela impossibilidade de acesso à nova cascalheira, o que paralisa obras de 

infraestrutura essenciais no Município. 

Determino: 

I. 0 imediato encaminhamento dos autos à Coordenadoria Jurídica do Município para que 

adote as medidas judiciais cabíveis, a fim de obter o competente alvará judicial ou  out  

decisão que afaste o impedimento e permita a efetivação da permuta. 
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000 03 Estado de Goiás 

Prefeitura Municipal de Orizona 
Secretaria Municipal de Administração ORIZONA 

A Fatio do Troboih
,

o
sed 

 

UBIRAJA 
Secretário 

VA FILHO 

dministracio 

2. Após a adoção das medidas judiciais, retornem os autos a esta Secretaria para que fiquem 

sobrestados, aguardando o desfecho da demanda. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Orizona/GO, 23 de julho de 2025. 

• 

e 
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Estado de Goiás 
Prefeitura Municipal de Orizona 

Coordenadoria Jurídica do Município 

Processo  le:  691/2025 
Interessado: Gabinete do Prefeito / Secretaria Municipal de Administração 
Assunto: Informação sobre diligências adotadas para obtenção de autorização judicial. 

MANIFESTAÇÃO JURÍDICA 

Em atendimento ao Despacho retro, datado de 23 de julho de 2025, que determinou 

a adoção de medidas judiciais para viabilizar a permuta autorizada pela Lei Municipal n° 

1.377/2025, esta Procuradoria Jurídica vem a público informar as providências adotadas. 

Inicialmente, cumpre registrar que esta Procuradoria tomou ciência de que a própria 

Secretaria de Administração, em uma diligência preliminar e pautada pela boa-fé, já havia 

contatado a Sra. Fabiane Voz Ribeiro, representante do Sr. Fábio Vaz Ribeiro, buscando uma 

solução consensual para o impedimento. 

Dando seguimento a essa iniciativa e agora em um âmbito técnico-jurídico, esta 

Procuradoria realizou contato direto com os advogados que representam o Sr. Fábio Voz Ribeiro 

nos autos da Ação de Recuperação Judicial (Processo n° 5403265-03.2025.8.09.0115). 

Na ocasião, reforçando a urgência e o interesse público já manifestados pela 

Administração, foi formalmente solicitado aos referidos patronos que eles próprios, em nome do 

recuperando, formulem o pedido de expedição de alvará judicial ao juizo competente, a fim de 

obter a autorização para a transferência do bem de Matricula n° 4.886. 

A estratégia adotada, em duas etapas, visa esgotar a via colaborativa antes de uma 

intervenção judicial direta do Município, por se entender que o pedido partindo do próprio 

devedor pode conferir maior celeridade à decisão judicial. 

Diante do exposto, esta Procuradoria informa que se encontra no aguardo de um 

posicionamento por parte dos advogados do recuperando. Caso a iniciativa conjunta se mostre 

infrutífera em prazo razoável, serão imediatamente tomadas as medidas judiciais cabíveis de 

forma direta por este Município. 

Sendo assim, reitera-se a necessidade de manutenção do sobrestamento do presente 

feito, até que se tenha uma resolução para o impedimento judicial. 

Rua Coronel José da Costa, n° 22-A, 1° andar — Centro — Orizona-GO  
e-mail:  juridico@orizona.go.gov.br  
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G ; Estado de Goiás 
Prefeitura Municipal de Orizona 

Coordenadoria Jurídica do Município 
QRZONA  liTroba 

a manifestação. 

Coordenadoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Orizona, aos 27 de agosto de 2025. 

ALUÍSIO MANOEL V ANDES — OAB/G0 54.301  
Coors dor Jurídico 

Portaria Municipal n° 439/2022 

Rua Coronel José da Costa, n° 22-A, 1° andar — Centro — Orizona-GO  
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Estado de Goiás O Ci U I 3  

ORIZONA 
A odo Trot  

Prefeitura Municipal de Orizona 
Coordenadoria Jurídica do Município 

Processo n°: 691/2025 
Interessado: Gabinete do Prefeito / Secretaria Municipal de Administração 
Assunto: Informação sobre o peticionamento do pedido de alvará judicial 

1VIANIFESTAC 'AO JURÍDICA 

Em complemento A. manifestação retro, datada de 27 de agosto de 2025, e em 

continuidade as diligências para viabilizar a permuta autorizada pela Lei Municipal n° 

1.377/2025, esta Procuradoria Jurídica vem informar o que se segue. 

Após as tratativas realizadas, informamos que, em 24 de setembro de 2025, os 

procuradores do Sr. Fabio Vaz Ribeiro efetivamente protocolaram, nos autos da Ação de 

Recuperação Judicial (Processo n° 5403265-03.2025.8.09.0115), o pedido para expedição de 

alvará judicial visando autorizar a transferência do imóvel de Matricula n° 4.886. 

A cópia do comprovante de protocolo da referida petição é juntada a esta 

manifestação para fazer prova do alegado e para compor os presentes autos. 

Com este ato, o pleito para liberação do imóvel encontra-se agora formalmente 

submetido à análise do Poder Judiciário, tendo sido cumprida a etapa que cabia aos 

representantes do recuperando. 

Diante do exposto, a orientação é que o processo administrativo permaneça 

sobrestado, aguardando-se a decisão do juizo da Recuperação Judicial sobre o pedido 

formulado. 

a manifestação. 

Coordenadoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Orizona, 25 de setembro de 2025. 

ALUISIO MANOEL ERNANDES — OAB/GO 54.301 
Coo enador Jurídico 

Portaria Municipal n° 439/2022 

Rua Coronel José da Costa, n° 22-A, 12  andar — Centro — Orizona-GO  
e-mail:  juridico@orizona.go.gov.br  
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ALESSANDRA  III  REIS .ww. 
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SOCIEDADF DF ADVOGADOS t3 O  Pi ll  

•• o 7, 

Natureza: Recuperação Judicial 

Requerentes: Fábio Vaz Ribeiro - Produtor Rural e outros ("Grupo Ribeiro") 

Fábio Vaz Ribeiro - Produtor Rural, Fabiane Vaz Ribeiro - Produtora Rural; João Antônio 
Ribeiro - Produtor Rural e Maria Luiza Vaz Ribeiro - Produtor Rural ("Grupo Ribeiro") já 

devidamente qualificados nos autos do processo em epígrafe, por intermédio de seus procuradores 

judiciais, advogados que subscrevem i presente, vêm respeitosamente perante Vossa Excelência, ex-

por e ao final requerer o que segue: 

0 recuperando Fábio Vaz Ribeiro era proprietário da fazenda Santa Bárbara e Coqueiros, matricula 

n. 4.886 do CRI de Orizona/GO, com área de 1.01.03hectares. 

No entanto, antes da data do ajuizamento da presente Recuperação Judicial o recuperando  hi  vários 

anos já havia vendido esta área a Willian Machado da Silva e Maria Divina da Costa Silva. 

Posteriormente, o Município de Orizona/GO manifestou o interesse em adquirir o referido imóvel, 

dos proprietários Willian Machado da Silva e Maria Divina da Costa Silva, para a manutenção de 

estradas e vias municipais. 

Tanto assim, que a permuta do imóvel de matricula n. 4.886 do CRI de Orizona/GO foi autorizada 

pela Lei Municipal de Orizona/GO n. 1.377/2025 de 27 de junho de 2025 (doc. 01), cujo trecho segue 

abaixo reproduzida:  

AV. 712 C/ 737, N° 35, 16°  andar,  ED. CONNECT PARK BUSINESS,  SETOR  BUENO, GOIANIA I GO, CEP 74.223-080 

ID  Tribunal de Justiça do Estado de  Goias  
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 24/09/2025 18:08:10 
Assinado por ALESSANDRA REIS:58643869104 
Localizar pelo código: 109687605432563873772215573, no endereço: htrps://projudi_tjgo.jus.br/p 

• 

•  

Processo: 5403265-03.2025.8.09.0115
Movimentacao 158 : Juntada -> Petição
Arquivo 3: doc.01processo6912025aquisicaocascalheira_compressed12.pdf - Pag.51/59 U

su
ário

: R
A

Y
A

N
E

 C
A

R
N

E
IR

O
 M

E
L

O
 - D

ata: 03/02/2026 14:47:17
O

R
IZ

O
N

A
 - V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
s E

sp
eciais -> P

ro
ced

im
en

to
s R

eg
id

o
s p

o
r O

u
tro

s C
ó

d
ig

o
s, L

eis E
sp

arsas e R
eg

im
en

to
s -> R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial

V
alo

r: R
$ 77.638.318,41

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 01/12/2025 13:54:22
Assinado por LEONARDO GONCALVES PINHO:01119526116
Localizar pelo código: 109587605432563873709028680, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



Certidão  
Certilico que uma via deste fia afixada 
no  Placard  da Prefeitura Municipal em 
34  /06/2025. 

1 
maro.  
easy  Am4- 1,1164, 

Servidor 

Estado de  Goias  

ORIZONA Prefeitura Municipal de Orizona 

LEI MUNICIPAL N" 1.377/2025 ORIZONA, 27 DE JUNDO DE 2025.  

"Autorita a permuta de imóveis e  di  outras 
providências." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ORIZONA. Estado de  Goias, fat  saber que a  
Camara  Municipal APROVOU, e ele SANCIONA a seguinte Lei:  

Art.  1." - Fica o Poder Executivo, autorizado a adquirir. o imóvel de propriedade 
de Willian Machado da Silva e de Maria Divina da Costa Silva, com cascalheira que servira  
para manutenção das estradas e vias municipais, sendo este uma Gleba de Terra de  area  total 
de 10,2883 Ha, composto por uma gleba de terra de 9.2780 Ha, dentro do imóvel registrado 
na matricula sob n" 9.626, livro 2 (Registro Geral) do Cartório de Registro de Imóveis da 
Comarca de Orizona/G0 (Código Nacional de Matricula 028621.2.0009626-55), 
implernettlado com outra gleba de terra de 1,0103 Ha. que encontra-se dentro do imóvel  
registrado na matricula sob n" 4.886, livro 2 (Registro Geral) do Cartório de Registro de 
imóveis da Comarca de Orizona/G0 (Código Nacional de Matricula 028621.2.0004886-16). 
com  area  total com delimitações confonne descrição abaixo: 

Processo: 5403265-03.2025.8.09.0115 

A" R 
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O
 ->

 Pro
cesso

 d
e C

onhecim
ento 

Assim, por se tratar de permuta que visa ao atendimento do interesse público da coletividade do 

Município de OrizonalGO, os recuperandos pleiteiam com devido acatamento A Vossa Excelência: 

a) A imediata autorização para a transferência e escrituração do imóvel fazenda Santa Bárbara 

e Coqueiros, matricula n. 4.886 do CRI de Orizona/GO, com  Area  de 1.01.03hectares em 

favor dos compradores Willian Machado da Silva e Maria Divina da Costa Silva. 

O Nestes termos, pede deferimento. 

Goiânia/GO, 24 de setembro de 2025.  

III  
Alessandra Reis 
OAB/G0 12.516  

III  
Luiz Gustavo Vieira Souza Novato 
OAB/GO 33.532  

III 
Camilla  Caldas  Agustavo de Lima 

OAB/G0 47.201 

Tel.: *55 62 3442-0005 
intimacoesOadvrels.com.br  
advreis.com.br  
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Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 24/09/2025 18:08:10 
Assinado por ALESSANDRA REIS:58643869104 
Localizar pelo código: 109687605432563873772215573, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p  

2 1 2 

Processo: 5403265-03.2025.8.09.0115
Movimentacao 158 : Juntada -> Petição
Arquivo 3: doc.01processo6912025aquisicaocascalheira_compressed12.pdf - Pag.52/59 U

su
ário

: R
A

Y
A

N
E

 C
A

R
N

E
IR

O
 M

E
L

O
 - D

ata: 03/02/2026 14:47:17
O

R
IZ

O
N

A
 - V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
s E

sp
eciais -> P

ro
ced

im
en

to
s R

eg
id

o
s p

o
r O

u
tro

s C
ó

d
ig

o
s, L

eis E
sp

arsas e R
eg

im
en

to
s -> R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial

V
alo

r: R
$ 77.638.318,41

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 01/12/2025 13:54:22
Assinado por LEONARDO GONCALVES PINHO:01119526116
Localizar pelo código: 109587605432563873709028680, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p
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Estado de Goiás 

Prefeitura Municipal de Orizona 
Coordenadoria Jurídica do Município 

ORIZONA 
4 F ,,, if Cl e

...
aliag  

Processo n°: 691/2025 
Interessado: Gabinete do Prefeito / Secretaria Municipal de Administração 
Assunto: Ciência de decisão judicial e informação sobre o cumprimento de determinação. 

MANIFESTACAO JURÍDICA 

Em complemento à manifestação retro, esta Procuradoria Jurídica vem informar e 

requerer o que se segue. 

Conforme decisão proferida nos autos da Ação de Recuperação Judicial (Processo n° 

5403265-03.2025.8.09.0115) - anexa, o juizo competente, antes de decidir sobre o mérito do 

pedido de alvará, determinou a intimação das partes para apresentação de documentos, 

conforme cópia da decisão que se anexa. 

Na referida decisão, foi ordenada a intimação do Município de Orizona/GO para 

que, no prazo de 5 (cinco) dias, apresente a documentação relativa ao processo de permuta. 

Diante do exposto, e a fim de cumprir a determinação judicial de forma cabal, esta 

Procuradoria informa que, além de preparar as cópias das principais peças deste processo 

administrativo, providenciou a elaboração de dois documentos essenciais para o esclarecimento 

dos fatos perante o juizo: 

1. Declaração Para Fins de Prova Judicial: Firmada pelos atuais possuidores do imóvel 

(Sr. Willian Machado da Silva e Sra. Maria Divina da Costa Silva), para comprovar a 

aquisição do bem em data muito anterior à Recuperação Judicial, suprindo a lacuna 

documental apontada pelo Administrador Judicial. 

2. Declaração de Interesse Público e Urgência: Firmada pelo Chefe do Poder Executivo, 

para atestar formalmente a necessidade premente da permuta para a continuidade de 

obras de infraestrutura no Município. 

Toda esta documentação será protocolada no processo judicial para atender 

intimação e subsidiar a decisão do magistrado. 

Rua Coronel Jose da Costa, n° 22-A, 1° andar — Centro — Orizona-GO  
e-mail:  juridico@orizona.go.gov.br  
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0 Estado de Goiás 0  
Prefeitura Municipal de Orizona 

Coordenadoria Jurídica do Município 
R I ZONA F,t,, Tri_11

„
Lis..alia. 

Sendo assim, reitera-se a necessidade de manutenção do sobrestamento do presente 

feito, que agora aguarda a análise dos novos documentos e a decisão final do juizo da 

Recuperação Judicial. 

a manifestação. 

Coordenadoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Orizona, aos 24 de novembro de 2025. 

ALU1S10 MANOEL VAZÉRNANDES — OAB/GO 54.301 
Coor4n4dor Jurídico 

Portaria M1inj4ipal n° 439/2022 
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A Força do Trabalho! 
AR 11.71_171

........
5 

Estado de Goiás O — 
Prefeitura Municipal de Orizona 

Gabinete do Prefeito 

DECLARAÇÃO DE INTERESSE PÚBLICO E URGÊNCIA PARA FINS JUDICIAIS 

Referência: Processo Judicial n°5403265-03.2025.8.09.0115 

O MUNICÍPIO DE ORIZONA, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ/MF sob o n° 02.385.839/0001-10, com sede no Paço Municipal localizado na 

Rua Coronel José da Costa, n° 248, Centro, Orizona, Estado de Goiás, CEP 75280-000, neste 

ato representado por seu Prefeito, o Excelentíssimo Senhor FELIPE ANTÔNIO DIAS, 

brasileiro, viúvo, produtor rural, portador do RG n° 1.048.492 SSP/DF e inscrito no CPF/MF 

sob o n" 412.944.321-68, residente e domiciliado na Fazenda Areias, Zona Rural, Orizona-GO, 

vem, perante o douto Juizo da Recuperação Judicial do Sr. Fábio Vaz Ribeiro (Processo  le  

5403265-03.2025.8.09.0115, distribuído em 23/05/2025),  expor e declarar o que se segue: 

1. DA CRONOLOGIA DOS ATOS E DA BOA-FÉ DO MUNICÍPIO: 

O Município de Orizona possui uma extensa malha viária rural,  corn  centenas de 

quilômetros de estradas não pavimentadas que exigem manutenção constante para garantir o 

escoamento da produção agrícola e o transporte de seus cidadãos. O imóvel de propriedade do 

Município com a fonte de cascalho que vinha sendo utilizada pela municipalidade para este 

fim, teve sua capacidade de exploração esgotada, tornando-se inviável a continuidade da 

extração do produto naquela localidade. 

Diante disso, em meados de 2024, diante do esgotamento de sua principal fonte 

de cascalho, a Administração Municipal iniciou urna prospecção para encontrar urna nova área 

que pudesse suprir a demanda para manutenção de estradas e obras de infraestrutura. Após 

levantamento técnico, identificou-se a área pertencente de fato ao Sr. LIAM MACHADO 

DA SILVA e h. Sra. MARIA DIVINA DA COSTA SILVA. 

4..  
Rua Coronel Jose da Costa, n° 22-A, 1 andar — Centro — 

Contato: (64) 3474-1491/3474-1492  

e-mail:  prefeituraorizona@gmail.com  
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Estado de Goiás G()` 
Prefeitura Municipal de Orizona 

Gabinete do Prefeito 
OR MAN IL  
A  Forço  do  

Consequentemente, em fevereiro de 2025 - portanto, meses antes da propositura 

da presente Recuperação Judicial -, foi formalmente protocolado o processo administrativo 

para viabilizar uma permuta de imóveis. 

Este processo .culminou na Lei Municipal n° 1.377, de 27 de junho de 2025, 

que reconhece o casal como legitimo proprietário de fato da área, composta pela integralidade 

da Matricula n° 4.886 e parte da Matricula n° 9.626. 

fundamental salientar que, durante todo o procedimento, o direito do casal 

sobre a área da Matricula n° 4.886 foi expressamente confirmado pelo próprio devedor, Sr. 

Fábio Vaz Ribeiro, por intermédio de sua procuradora e irmã, a Sra. Fabiane Vaz Ribeiro, que 

também é parte no processo de RJ e que se dispôs a colaborar para a célere resolução da 

transferência. 

2. DO IMPEDIMENTO SUPERVENIENTE: 

Ocorre que, após a sanção da lei e no momento em que o Município buscou os 

meios para efetivar a transferência dos imóveis em cartório, foi surpreendido com a noticia da 

existência da referida Ação de Recuperação Judicial, o que, por ora, criou um impedimento 

para a conclusão do ato registral. Fica claro, portanto, que o direito do Município e do casal foi 

constituído e reconhecido por todas as partes muito antes do conhecimento de qualquer 

embaraço judicial. 

3. DO CARÁTER DE URGÊNCIA E DO PREJUÍZO AO INTERESSE 

PÚBLICO: 

A formalização desta permuta é de caráter urgentíssimo. A demora na solução 

do impasse está causando graves prejuízos à administração e à população, pois: 

• Impede a regularização ambiental da nova cascalheira, etapa indispensável para a 

exploração. 

• Atrasa obras emergenciais em estradas rurais severamente danificadas pelo atual 

período de chuvas. 

• Coloca em risco um amplo projeto de pavimentação asfiltica em quatro bairros da 

cidade, que depende do fornecimento continuo e eml.tr:or'volume de cascalho. 

44 
Rua Coronel José da Costa, n° 22-A, 12  andar — Centro — Orizona-GO 

Contato: (64) 3474-1491/3474-1492  
e-mail:  prefeituraorizona@gmail.com  
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Estado de Goiás 
0 O f, 

Prefeitura Municipal de Orizona 

Gabinete do Prefeito 
OR MON A  
A  Força  do Troloall_sL,Lasi*  

4. DA CONCLUSÃO: 

Pelo exposto, o Município de Orizona, na defesa do interesse público, reitera e 

atesta que considera o casal  William  e Maria como os legítimos proprietários de fato do 

imóvel da Matricula n'.4.886. 

Considerando que o direito é anterior à RJ e que o próprio devedor reconhece a 

venda, roga-se pela máxima celeridade na solução judicial que exclua o bem do acervo da 

recuperação e expeça o competente alvará para suprir a outorga da escritura definitiva.  

A medida é imprescindível para evitar a paralisação de serviços públicos essenciais e 

resguardar o direito de terceiros de boa-fé. 

Esta declaração é firmada para que produza seus efeitos legais, especialmente 

como meio de prova nos autos do processo em epígrafe. 

Orizona/GO, aos 11 dias do mês de novembro de 2025. 

iELr  4E  ANTONIO  DIAS 
refeito Municipal de Orizona 
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DECLARAÇÃO PARA FINS DE PROVA JUDICIAL 
(AQUISIÇÃO E POSSE DE NOVEL RURAL)  

Nós,  WILLIAM  MACHADO DA SILVA, brasileiro, lavrador, portador 

da C.I. n°2.521.183 SSP/GO e inscrito no C.P.F. sob o n°529.919.461-72, e MARIA 

DIVINA DA COSTA SILVA, brasileira, do lar, portadora da C.I. n° 4.979.354 SSP/GO 

e inscrita no C.P.F. sob o n° 916.745.221-34, casados, residentes e domiciliados em 

Orizona, Estado de Goiás, declaramos sob as penas da lei, para todos os fins de 

direito e, em especial, para instruir petição nos autos da Recuperação Judicial do 

Sr. Fábio Vaz Ribeiro (Processo n° 5403265-03.2025.8.09.0115), o que se segue: 

1. DA AQUISIÇÃO: Em 27 de setembro de 2013, adquirimos do Sr. FÁBIO VAZ 

RIBEIRO (CPF n° 789.221.781-91) duas áreas rurais contíguas. A aquisição da 

área maior, de 30,5498 hectares (Matricula n° 9.626), foi formalizada por 

escritura pública. A aquisição da área menor, de 1,0103 hectares (Matricula 

n° 4.886), foi realizada por meio de contrato verbal de compra e venda, pelo 

valor de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais), que foi integralmente pago na 

mesma data. 

2. DA AUSÊNCIA DE REGISTRO: Declaramos que, no momento da compra, por 

dificuldades financeiras, não dispúnhamos de recursos para arcar com os 

custos da escrituração e registro de ambos os imóveis que negociamos na 

ocasião, razão pela qual apenas a escritura da área maior (Matricula n° 9.626) 

foi levada a registro. 

3. DA POSSE COM ANIMO DE DONO: Desde a data da compra, há mais de 12  

(doze) anos, exercemos a posse mansa, pacifica, ininterrupta e com  

inequívoco ânimo de dono  sobre a totalidade da área unificada (31,5601 

hectares), tratando-a como uma só propriedade. Como prova deste fato, 

realizamos diversos atos como proprietários, a construção e manutenção de 

cercas, o cultivo da terra e a realização de outras benfeitorias. 

4. DA CONFIRMAÇÃO TÁCITA DO VENDEDOR: Durante todo esse longo 

período, o vendedor, Sr. Fábio Vaz Ribeiro, jamais contestou nossa posse 

ou propriedade, nem realizou qualquer tipo de cobrança, o que confirma 

tacitamente a quitação e a conclusão definitiva do negócio em 2013. 
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Adicionalmente, este direito foi recentemente confirmado de forma explicita 

pelo próprio Sr. Fábio, porintermédio de sua procuradora, a Sra. Fabiane Vaz 

Ribeiro (que também é parte no processo de RJ), que se dispôs a colaborar 

com a transferência. 

5. DAS NEGOCIAÇÕES COM 0 PODER PÚBLICO: No final de 2024, fomos 

procurados pela Prefeitura de Orizona/GO para uma permuta envolvendo a 

área. As negociações foram formalizadas em processo administrativo em 

fevereiro de 2025, culminando na Lei Municipal n° 1.377/2025. Todo este 

processo ocorreu antes de termos conhecimento da Ação de Recuperação 

Judicial. 

6. DO OBJETIVO: Firmamos a presente para comprovar a verdade dos fatos e a 

anterioridade de nosso direito sobre o imóvel. Requeremos que o bem da 

Matricula n° 4.886 seja imediatamente excluído do acervo do devedor, por 

não mais lhe pertencer de fato desde 2013, e que seja expedido o competente 

alvará judicial para suprir a assinatura do vendedor na escritura definitiva, 

permitindo a regularização da propriedade. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração para 

que produza todos os seus efeitos legais. 

Orizona, 11 de novembro de 2025.  

WILLIAM  MACHADO MACHADO DA SILVA ARIA  DIVINA DA COSTA SILVA 
CPF: 529.919.461-72 CPF: 916.745.221-34 

• 
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DECLARAÇÃO PARA FINS DE PROVA JUDICIAL 
(AQUISIÇÃO E POSSE DE NOVEL RURAL)  

Nós,  WILLIAM  MACHADO DA SILVA, brasileiro, lavrador, portador 

da C.I. n°2.521.183 SSP/GO e inscrito no C.P.F. sob o n°529.919.461-72, e MARIA 

DIVINA DA COSTA SILVA, brasileira, do lar, portadora da C.I. n° 4.979.354 SSP/GO 

e inscrita no C.P.F. sob o n° 916.745.221-34, casados, residentes e domiciliados em 

Orizona, Estado de Goiás, declaramos sob as penas da lei, para todos os fins de 

direito e, em especial, para instruir petição nos autos da Recuperação Judicial do 

Sr. Fábio Vaz Ribeiro (Processo n°5403265-03.2025.8.09.0115), o que se segue: 

1. DA AQUISIÇÃO: Em 27 de setembro de 2013, adquirimos do Sr. FÁBIO VAZ 

RIBEIRO (CPF n° 789.221.781-91) duas áreas rurais contíguas. A aquisição da 

área maior, de 30,5498 hectares (Matricula n° 9.626), foi formalizada por 

escritura pública. A aquisição da área menor, de 1,0103 hectares (Matricula 

n° 4.886), foi realizada por meio de contrato verbal de compra e venda, pelo 

valor de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais), que foi integralmente pago na 

mesma data. 

2. DA AUSÊNCIA DE REGISTRO: Declaramos que, no momento da compra, por 

dificuldades financeiras, não dispúnhamos de recursos para arcar com os 

custos da escrituração e registro de ambos os imóveis que negociamos na 

ocasião, razão pela qual apenas a escritura da área maior (Matricula n° 9.626) 

foi levada a registro. 

3. DA POSSE COM ANIMO DE DONO: Desde a data da compra, há mais de 12  

(doze) anos, exercemos a posse mansa, pacifica, ininterrupta e com  

inequívoco ânimo de dono  sobre a totalidade da área unificada (31,5601 

hectares), tratando-a como uma só propriedade. Como prova deste fato, 

realizamos diversos atos como proprietários, a construção e manutenção de 

cercas, o cultivo da terra e a realização de outras benfeitorias. 

4. DA CONFIRMAÇÃO TÁCITA DO VENDEDOR: Durante todo esse longo 

período, o vendedor, Sr. Fábio Vaz Ribeiro, jamais contestou nossa posse 

ou propriedade, nem realizou qualquer tipo de cobrança, o que confirma 

tacitamente a quitação e a conclusão definitiva do negócio em 2013. 
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Adicionalmente, este direito foi recentemente confirmado de forma explicita 

pelo próprio Sr. Fábio, pOrliitbilrfédio de sua proCuradora, a Sra. Fabiane Vaz 

Ribeiro (que também é parte no processo de RJ), que se dispôs a colaborar 

com a transferência. 

5. DAS NEGOCIAÇÕES COM 0 PODER PÚBLICO: No final de 2024, fomos 

procurados pela Prefeitura de Orizona/GO para uma permuta envolvendo a 

área. As negociações foram formalizadas em processo administrativo em 

fevereiro de 2025, culminando na Lei Municipal n° 1.377/2025. Todo este 

processo ocorreu antes de termos conhecimento da Ação de Recuperação 

Judicial. 

6. DO OBJETIVO: Firmamos a presente para comprovar a verdade dos fatos e a 

anterioridade de nosso direito sobre o imóvel. Requeremos que o bem da 

Matricula n° 4.886 seja imediatamente excluído do acervo do devedor, por 

não mais lhe pertencer de fato desde 2013, e que seja expedido o competente 

alvará judicial para suprir a assinatura do vendedor na escritura definitiva, 

permitindo a regularização da propriedade. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração para 

que produza todos os seus efeitos legais. 

Orizona, 11 de novembro de 2025.  

kA)  •,ctoic-c—,t,ithodtecto,5:   
WILLIAM  MACHADO DA SILVA MARIA DIVINA DA COSTA SILVA 

CPF: 529.919.461-72 CPF: 916.745.221-34 
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Estado de Goiás 
Prefeitura Municipal de Orizona 

Gabinete do Prefeito 

DECLARAÇÃO DE INTERESSE PÚBLICO E URGÊNCIA PARA FINS JUDICIAIS 

Referencia: Processo Judicial n° 5403265-03.2025.8.09.0115 

O MUNICÍPIO DE ORIZONA, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ/MF sob o n° 02.385.839/0001-10, com sede no Paço Municipal localizado na 

Rua Coronel José da Costa, n° 248, Centro, Orizona, Estado de Goiás, CEP 75280-000, neste 

ato representado por seu Prefeito, o Excelentíssimo Senhor FELIPE ANTÔNIO DIAS, 

brasileiro, viúvo, produtor rural, portador do RG n° 1.048.492 SSP/DF e inscrito no CPF/MF 

sob o n°412.944.321-68, residente e domiciliado na Fazenda Areias, Zona Rural, Orizona-GO, 

vem, perante o douto Juizo da Recuperação Judicial do Sr. Fábio Vaz Ribeiro (Processo n° 

5403265-03.2025.8.09.0115, distribuído em 23/05/2025), expor e declarar o que se segue: 

1. DA CRONOLOGIA DOS ATOS E DA BOA-Ft  DO MUNICÍPIO: 

O Município de Orizona possui uma extensa malha viária rural,  corn  centenas de 

quilômetros de estradas não pavimentadas que exigem manutenção constante para garantir o 

escoamento da produção agrícola e o transporte de seus cidadãos. O imóvel de propriedade do 

Município com a fonte de cascalho que vinha sendo utilizada pela municipalidade para este 

fim, teve sua capacidade de exploração esgotada, tornando-se inviável a continuidade da 

extração do produto naquela localidade. 

Diante disso, em meados de 2024, diante do esgotamento de sua principal fonte 

de cascalho, a Administração Municipal iniciou uma prospecção para encontrar uma nova  Area  

que pudesse suprir a demanda para manutenção de estradas e obras de infraestrutura. Após 

levantamento técnico, identificou-se a  Area  pertencente de fato o S ILLIAM MACHADO 

DA SILVA e A. Sra. MARIA DIVINA DA COSTA SILV 

Rua Coronel José da Costa, n2  22-A, 12  andar — Centro — Orizona-GO 
Contato: (64) 3474-1491/3474-1492  

e-mail:  prefeituraorizona@gmail.com  
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Estado de Goiás 
Prefeitura Municipal de Orizona 

Gabinete do Prefeito 
AR 1r7,131V  
A Forço do Troloalt if 

Consequentemente, em fevereiro de 2025 - portanto, meses antes da propositura 

da presente Recuperação Judicial -, foi formalmente protocolado o processo administrativo 

para viabilizar urna permuta de imóveis. 

Este processo culminou na Lef. Municipal n° 1.377, de 27 de junho de 2025, 

que reconhece o casal como legitimo proprietário de fato da área, composta pela integralidade 

da Matricula n° 4.886 e parte da Matricula n° 9.626. 

E fundamental salientar que, durante todo o procedimento, o direito do casal 

sobre a área da Matricula n° 4.886 foi expressamente confirmado pelo próprio devedor, Sr. 

Fábio Vaz Ribeiro, por intermédio de sua procuradora e irmã, a Sra. Fabiane Vaz Ribeiro, que 

também é parte no processo de RJ e que se dispôs a colaborar para a célere resolução da 

transferência. 

2. DO IMPEDIMENTO SUPERVENIENTE: 

Ocorre que, após a sanção da lei e no momento em que o Município buscou os 

meios para efetivar a transferência dos imóveis em cartório, foi surpreendido com a noticia da 

existência da referida Ação de Recuperação Judicial, o que, por ora, criou um impedimento 

para a conclusão do ato registral. Fica claro, portanto, que o direito do Município e do casal foi 

constituído e reconhecido por todas as partes muito antes do conhecimento de qualquer 

embaraço judicial. 

3. DO CARÁTER DE URGÊNCIA E DO PREJUÍZO AO INTERESSE 

PÚBLICO: 

A formalização desta permuta é de caráter urgentíssimo. A demora na solução 

do impasse está causando graves prejuízos à administração e h. população, pois: 

• Impede a regularização ambiental da nova cascalheira, etapa indispensável para a 

exploração. 

• Atrasa obras emergenciais em estradas rurais severamente danificadas pelo atual 

período de chuvas. 

• Coloca em risco um amplo projeto de pavimentação asfáltica em quatro bairros da 

cidade, que depende do fornecimento continuo ; e:nde volume de cascalho. 

Rua Coronel José da Costa, n° -  an — Centro — Orizona-GO 

Contato: (64) 3474-1491/347 -1492  
e-mail:  prefeituraorizona@gmail.com  

Processo: 5403265-03.2025.8.09.0115
Movimentacao 158 : Juntada -> Petição
Arquivo 5: doc.03declaracaodeinteressepublicoeurgenciaparafinsjudiciais.pdf - Pag.2/4 U

su
ário

: R
A

Y
A

N
E

 C
A

R
N

E
IR

O
 M

E
L

O
 - D

ata: 03/02/2026 14:47:17
O

R
IZ

O
N

A
 - V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
s E

sp
eciais -> P

ro
ced

im
en

to
s R

eg
id

o
s p

o
r O

u
tro

s C
ó

d
ig

o
s, L

eis E
sp

arsas e R
eg

im
en

to
s -> R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial

V
alo

r: R
$ 77.638.318,41

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 01/12/2025 13:54:22
Assinado por LEONARDO GONCALVES PINHO:01119526116
Localizar pelo código: 109587685432563873709028646, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



Estado de Goiás 
Prefeitura Municipal de Orizona 

Gabinete do Prefeito 
OR WAIN A  
A  Forço  do Trobc ialli  

4. DA CONCLUSÃO: 

Pelo exposto, o Município de Orizona, na defesa do interesse público, reitera e 

atesta que considera o casal  William  e Maria como os legítimos proprietários de fato do 

imóvel da Matricula n° 4.886. 

Considerando que o direito é anterior A RJ e que o próprio devedor reconhece a 

venda, roga-se pela máxima celeridade na solução judicial que exclua o bem do acervo da 

recuperação e expeça o competente alvará para suprir a outorga da escritura definitiva.  

A medida é imprescindível para evitar a paralisação de serviços públicos essenciais e 

resguardar o direito de terceiros de boa-fé. 

Esta declaração é firmada para que produza seus efeitos legais, especialmente 

como meio de prova nos autos do processo em epígrafe. 

Orizona/GO, aos 11 dias do mês de novembro de 2025. 

PEIIPE A TÔNIO DIAS - 
Prefeito Municipal de Orizona 

Rua Coronel José da Costa, n2  22-A, 12  andar — Centro — Orizona-GO 
Contato: (64) 3474-1491/3474-1492  

e-mail:  prefeituraorizona@gmail.com  
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Número do Processo 

Orgão de Origem 
Departamento de Origem 

Interessado 

CPF/CNPJ 
Telefones Interessado 

Assunto 
Data/Hora 

Resp. Autuação 

Valor 
Descrição 

691/2025 0UF.,2,111A 

SOLICITAÇA0 
13/02/2025 08:30 
ANA PAULA DANTAS MACHADO 
R$ 0,00 

.SOUCITA ADOÇÃO DE PROVIDENCIAS PARA AQUISIÇÃO DE NOVA CASCALHEIRA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORIZONA www.orizona.go.gov.br  
PROTOCOLO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORIZONA 
02385839000110 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Orizona - Estado de Goiás

Registro de Imóveis, Registro de Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas, Civil das
Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas

Rua Francisco Dias Pimpão nº 62, 34 - CENTRO - CEP: 75.280-000
Telefone: (64) 9994-37275

Pedro Henrique Ponciano Braga - Oficial Interino

Certidão de inteiro teor da matrícula
Pedro Henrique Ponciano Braga, Oficial
Interino do Registro de Imóveis de Orizona,
Estado de Goiás, na Forma da Lei, e etc..

CERTIFICA, que a presente é reprodução autêntica da Matrícula n° 4886, Código Nacional
de Matrícula 028621.2.0004886-16, extraída nos termos do Art.19, §1º, da Lei 6.015 de
1973 e Art.41 da Lei 8.935 de 18/11/1994 e está conforme o original: 4.886. IMOVEL: Uma
gleba de terras situada nas fazendas SANTA BARBARA E COQUEIROS, deste municipio,
com a area de 1.01.03 hectares de campo de 3ª classe, dentro das seguintes divisas: "Tem
inicio em um marco à margem da estrada de rodagem, divisa de terras de Jose Peres
Correa; seguem confrontando com terras deste, com o rumo de 68°00'45"NE e a distancia
de 220,00 metros ao marco na divisa de terras de João Fernandes de Castro; seguem
confrontando com terras deste, por cerca de arame, com o rumos e distancias de
19º56'40"NW - 31,70 metros e 38º18º30"NW - 37,80 metros, ao marco na divisa da gleba de
Lazaro Daddio; seguem confrontando com terras deste, com o rumo de 69º53'34"SW e a
distancia de 43,78 metros ao marco na divisa da gleba de Jose Pereira da Silva; seguem
confrontando com terras deste, com os rumos e distancias de 56º37'36"SW - 58,70 metros e
39º40'20"SW - 118,57 metros ao marco inicial". Estas terrras acham-se cadastradas no
INCRA sob nº 935 115016 250-5. PROPRIETARIO BENEDITO CESAR FERNANDES, CPF
nº 218.190.251-87, brasileiro, lavrador, residente e domiciliado neste município, casado sob
o regime de comunhão de bens com Ana Peres Fernandes. NUMERO DO REGISTRO
ANTERIOR: R-1-1.141 no livro 2 deste Cartorio. O referido é verdade e dou fé. Orizona, 17
de agosto de 1993. A sub-Oficial.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
R-1-4.886- Nos termos da escritura publica de compra e venda lavrada a 13.05.93 no
Cartorio do 2º Oficio desta Comarca, as fls. 65v/68v. do livro nº 60, JOSE PERES CORREA,
C.I. nº 2.424.285-GO, CPF nº 049.280.161-49,1 brasileiro, fazendeiro, residente e
domiciliado neste municipio, casado sob o regime de comunhão de bens com Barbara
Ribeiro Corrêa, adquiriu, para anexação em imovel limitrofe, o imovel objeto da
presente matricula, por compra de BENEDITO CESAR FERNANDES, CPF nº
218.190.251-87, e sua mulher dona ANA PERES FERNANDES, brasileiros, casados sob o
regime de comunhão de bens, ele lavrador, ela do lar, residentes e domiciliados neste
municipio, pelo preço de cr5.220.000,00 sem condições. O referido é verdade e dou fé.
Orizona, 17 de agosto de 1993. A sub-Oficial.
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
AV-2-4.886- Procede-se a esta averbaçao nos termos do termo de responsabilidade de
averbação da reserva legal, firmado em 05-06-2008, pela Agencia Goiana de Meio
Ambiente e Recursos Naturais, e pelo proprietario do imovel, para constar que a area de
reserva legal do imovel objeto da presente matricula acha-se localizada e averbada na
matricula M - 1.142 no livro 2, deste cartorio, que certifico, dou fé. Orizona, 19 de junho
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Orizona - Estado de Goiás

Registro de Imóveis, Registro de Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas, Civil das
Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas

Rua Francisco Dias Pimpão nº 62, 34 - CENTRO - CEP: 75.280-000
Telefone: (64) 9994-37275

Pedro Henrique Ponciano Braga - Oficial Interino

de 2008. O Sub-Oficial.
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
R-3-4.886- Nos termos da escritura publica de compra e venda lavrada a 29-10-2008, no
cartório do 2º Oficio desta Comarca, as folhas 15/16v. do livro 84, FABIO VAZ RIBEIRO,
C.I. nº 3529422-8459720-DGPC-GO e CPF nº 789.221.781-91, brasileiro, solteiro, maior,
agropecuarista, residente e domiciliado neste municipio, adquiriu o imovel objeto da
presente matricula por compra de JOSE PERES CORREA, C.I. nº 2.424.285-SSP-GO e
CPF nº 049.280 181 - 49, e sua mulher, dona Barbara Ribeiro Correa, C.I. nº 500.733-SSP-
GO e CPF n° 949.195.931-04, brasileiro, casados, pelo regime de comunhão universal de
bens, aposentados, residentes e domiciliados nesta cidade, pelo preço de R$657,00, sem
condições. O referido verdade e dou fé. Orizona, 06 de novembro de 2008. O Sub-Oficial.
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Esta certidão é de Inteiro Teor, não constando nela as certificações de ações reais e
pessoais reipersecutórias, relativas ao imóvel bem como de ônus reais. A certidão tem prazo
de validade de 30 (trinta) dias corridos, para fundamentar a realização de negócios jurídicos,
contados da data da emissão que constar no corpo da certidão. Este prazo está previsto no
decreto 93.240/86, que regulamenta a lei federal 7.433/85.As partes declaram ainda que
concordam com o tratamento de seus dados pessoais para finalidade específica deste
ato, em conformidade com a Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados),
cientes de que o presente instrumento poderá ser reproduzido por meio de certidão, a
pedido de qualquer interessado independente de autorização expressa das partes,
por se tratar de instrumento público nos termos do artigo 16, da Lei 6.015/73.

OBSERVAÇÃO: Nos termos do §4º do art. 15 da Lei nº 19.191/2015, do Estado de
Goiás, a partir do dia 31/03/2021 constitui condição necessária para os atos do
registro de imóveis a demonstração ou declaração no instrumento público a ser
registrado do recolhimento integral das parcelas previstas no §1º daquele artigo, com
base de cálculo na Tabela XIII da Lei nº 14.376/2002, do Estado de Goiás, Inclusive na
hipótese de documento lavrado em outra unidade da Federação.

Emitido por Aline Gonçalves de Oliveira Tiago - Oficial Substituto.
O referido é verdade do que dou fé.
Orizona - GO, treze (13) de agosto (08) de dois mil e
vinte e cinco (2025).

Aline Gonçalves de Oliveira Tiago, Oficial Substituto

PODER JUDICIÁRIO - ESTADO DO GOIÁS
Registro de Imóveis, Registro de Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas, Civil das Pessoas Naturais e de

Interdições e Tutelas - Orizona - GO
Selo Eletrônico: 03672508112828726800028

Número de Ordem: 9805 Data: 13/08/2025 Atendimento: A-BCGF-1755092410 
Emolumento: R$62,17, Taxa Judiciária: R$19,17, ISSQN: R$3,10, Fundos: R$15,07, Total: R$99,51

Consulte a autenticidade deste selo em https://see.tjgo.jus.br
Em: 13/08/2025. Pedro Henrique Ponciano Braga - Oficial Interino

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Orizona - Estado de Goiás

Registro de Imóveis, Registro de Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas, Civil das
Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas

Rua Francisco Dias Pimpão nº 62, 34 - CENTRO - CEP: 75.280-000
Telefone: (64) 9994-37275

Vitória Dal-Ri Pagani - Oficial Registrador

Certidão de inteiro teor da matrícula
Vitória Dal-Ri Pagani, Oficial Registrador do
Registro de Imóveis de Orizona, Estado de
Goiás, na Forma da Lei, e etc..

CERTIFICA, que a presente é reprodução autêntica da Matrícula n° 9626, Código Nacional
de Matrícula 028621.2.0009626-55, extraída nos termos do Art.19, §1º, da Lei 6.015 de
1973 e Art.41 da Lei 8.935 de 18/11/1994 e está conforme o original: IMOVEL: “Um imóvel
rural, situado nas fazendas SANTA BÁRBARA E COQUEIROS, deste município, lugar
denominado BOCAINA, com a área de 30,5498 hectares de terras de cultura e campo,
dentro das divisas seguintes: “Tem início no vértice, situado na margem esquerda de uma
grota na divisa com terras de Orides Pereira Caixeta Júnior; daí seguem confrontando com
estas com o rumo magnético de: 26°55’30” SE e distância de 342,00 metros; daí, seguem à
esquerda confrontando com terras Benedito de Deus Marcelo sob os seguintes rumos e
distâncias: 35°43’40”NE e distâncias de 50,45 metros até um marco de madeira e
88°59’45”NE – 54,80 metros até um marco de madeira; daí, seguem confrontando com João
Fernandes de Castro, sob os seguintes rumos e distâncias: 19°25’55”NW – 370,15 metros
até um marco de madeira; 47°04’40”NW – 82,10metros, 66°48’40”NW – 132,75 metros;
19°56’40”NW – 142,00 metros até um marco de madeira; que se cravou; daí, seguem
confrontando com outras terras do proprietário com o rumo de 68°00’45”SW e distância de
220,00 metros; daí, seguem confrontando com terras de José Pereira da Silva, com o rumo
de 68°00’45”SW e distância de 610,90 metros; daí, seguem à esquerda confrontando com
terras de Orides Pereira Caixeta Júnior; com o rumo de: 25°52’00” SE e distância de 291,00
metros até o córrego do Janeiro e, seguindo por este acima, seguem confrontando com
terras de Orides Pereira Caixeta até na divisa com terras de Orides Pereira Caixeta Júnior;
daí, seguem confrontando com estas até a nascente do córrego e posteriormente por uma
grota até o ponto inicial”. Este imóvel acha-se cadastrado no INCRA sob número
935,115,016.268-8. PROPRIETÁRIO: FABIO VAZ RIBEIRO, C.I. Nº
3529422-8459720-DGPC-GO, C.P.F. nº 789.221.781-91, brasileiro, solteiro, maior, agro
pecuarista, residente e domiciliado nesta cidade. NUMERO DO REGISTRO ANTERIOR:
R-4-1142 no livro 2 deste Cartório. O referido é verdade e dou fé. Orizona, 03 de outubro de
2013. O Oficial.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
AV-1-9626 - Certifico que nos termos das AV-2 e AV-3-1142 no livro 2 existem dentro do
imóvel objeto da presente matricula duas áreas de reserva legal, sendo uma com 0,2100
hectares dentro das divisas seguintes:”Iniciam em um marco de madeira MM1, cravado na
divisa de terras de João Fernandes de Oliveira com terras desta propriedade; dai, seguem
dividindo com estas, sob os seguintes rumos magnéticos e distancias:70º01´SW – 235,00
metros,15º00´SE – 18,00 metros e 65º30´NE – 236,00 metros, passando pelos marcos M2 e
M3, até o marco de madeiraMM1, inicial”,, e a outra com 4,1500 hectares dentro das divisas
seguintes: “Iniciam no vértice, situado na divisa com terras de Orides Pereira Caixeta Júnior
Data: 15/04/2025 Página: 1/3
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Orizona - Estado de Goiás

Registro de Imóveis, Registro de Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas, Civil das
Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas

Rua Francisco Dias Pimpão nº 62, 34 - CENTRO - CEP: 75.280-000
Telefone: (64) 9994-37275

Vitória Dal-Ri Pagani - Oficial Registrador

e de Benedito de Deus Marcelo; daí, seguem confrontando com este último sob os
seguintes rumos magnéticos e distâncias: 35°43’40”NE – 50,45 metros até um marco de
madeira e 88°59’45”SE – 54,80 metros até um marco de madeira; daí, seguem confrontando
com João Fernandes Caixeta, sob o rumo magnético de: 19°25’55”NW e distância de 370,15
metros até um marco de madeira; volvendo à esquerda, seguem dividindo com as terras
desta propriedade sob os seguintes rumos e distâncias: 65°30’SW – 130 metros e
26°55’30”SE – 25,00 metros; daí, seguem confrontando com terras de Orides Pereira
Caixeta Júnior com o rumo de e 26°55’30”SE e distância de 317,00 metros até o ponto
inicial. O referido é verdade e dou fé. Orizona, 03 de outubro de 2013. O Oficial.
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
R-2-9626 - Nos termos da escritura publica de compra e venda lavrada a 27-09-2013 no
Cartório do 1º Oficio desta Comarca, às folhas 48/50 do livro 169, WILLIAM MACHADO DA
SILVA, CI Nº 2.521.183- SSP GO, CPF nº 529.919.461-72, brasileiro, lavrador, residente e
domiciliado nesta cidade, casado pelo regime de comunhão parcial de bens com MARIA
DIVINA DA COSTA SILVA, CI nº4979354-SSP GO CPF nº916.745.221-34, adquiriu o
imóvel objeto da presente matricula por compra de FABIO VAZ RIBEIRO, C.I. Nº
3529422-8459720-DGPC-GO, C.P.F. nº 789.221.781-91, brasileiro, solteiro, maior, agro
pecuarista, residente e domiciliado nesta cidade, pelo preço de R$75.000,00, com o ônus de
utilização limitada das áreas de reserva legal. O referido é verdade e dou fé. Orizona, 03 de
outubro de 2013. O Oficial.
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
R-3-9626 - Procede-se ao registro de uma cédula de crédito bancário nº
5001097.2021.004670-4, emitida nesta cidade em 08-09-2021, WILLIAN MACHADO DA
SILVA, CPF nº 529.919.461-72 e como cônjuge e prestante da garantia: MARIA DIVINA DA
COSTA SILVA, CPF nº 916.745.221-34, brasileiros, casados sob o regime de comunhão
parcial de bens, ele trabalhador rural, ela do lar, residentes e domiciliados neste município.
CREDORA: COOPERATIVA DE CREDITO COM INTERAÇÃO SOLIDARIA DE GOIAS -
CRESOL GOIÁS, CNPJ.nº 04.490.531/0001-60. Estabelecida nesta cidade, no valor de
R$163.200,00, vencível em 15-03-2029, pagável na praça de emissão deste titulo em 12
(doze) parcelas variáveis, a primeira vencível em 15-09-2023 e a última em 15-03-2029,
periodicidade da parcela 180 dias, sobre o valor deste titulo incidirão juros de 4,500% ao
ano (0,370% ao mês), forma de amortização SAC - SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO
CONSTANTE e demais condições constantes da cédula de que se arquiva uma via não
negociável. OBJETO DA GARANTIA: Em alienação fiduciária o imóvel objeto da
presente matrícula, avaliado em R$750.000,00. A cédula em referência acha-se registrada
sob o número R-17.245 no livro 3 deste cartório. O referido é verdade e dou fé. Orizona, 13
de setembro de 2021. O Sub-Oficial.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Esta certidão é de Inteiro Teor, não constando nela as certificações de ações reais e
pessoais reipersecutórias, relativas ao imóvel bem como de ônus reais. A certidão tem prazo
de validade de 30 (trinta) dias corridos, para fundamentar a realização de negócios jurídicos,
contados da data da emissão que constar no corpo da certidão. Este prazo está previsto no
decreto 93.240/86, que regulamenta a lei federal 7.433/85.As partes declaram ainda que
concordam com o tratamento de seus dados pessoais para finalidade específica deste
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Orizona - Estado de Goiás

Registro de Imóveis, Registro de Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas, Civil das
Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas

Rua Francisco Dias Pimpão nº 62, 34 - CENTRO - CEP: 75.280-000
Telefone: (64) 9994-37275

Vitória Dal-Ri Pagani - Oficial Registrador

ato, em conformidade com a Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados),
cientes de que o presente instrumento poderá ser reproduzido por meio de certidão, a
pedido de qualquer interessado independente de autorização expressa das partes,
por se tratar de instrumento público nos termos do artigo 16, da Lei 6.015/73.

OBSERVAÇÃO: Nos termos do §4º do art. 15 da Lei nº 19.191/2015, do Estado de
Goiás, a partir do dia 31/03/2021 constitui condição necessária para os atos do
registro de imóveis a demonstração ou declaração no instrumento público a ser
registrado do recolhimento integral das parcelas previstas no §1º daquele artigo, com
base de cálculo na Tabela XIII da Lei nº 14.376/2002, do Estado de Goiás, Inclusive na
hipótese de documento lavrado em outra unidade da Federação.

Emitido por Aline Gonçalves de Oliveira Tiago - Escrevente Autorizado.
O referido é verdade do que dou fé.
Orizona - GO, quinze (15) de abril (04) de dois mil e vinte
e cinco (2025).

Aline Gonçalves de Oliveira Tiago, Escrevente Autorizado
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Em: 15/04/2025. Aline Gonçalves de Oliveira Tiago - Escrevente Autorizado
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Certidão  
Certifico que uma via deste foi afixada 
no  Placard  da Prefeitura Municipal em 
0'4/06/2025. 

Servidor 

Estado de Goiás 
Prefeitura Municipal de Orizona 

ORIZONA 
A Fori c cio TrobolhoLag  

LEI MUNICIPAL N" 1.377/2025  ORIZONA, 27 DE JUNHO DE 2025. 

"Autoriza a permuta de imóveis e dá outras 
providências." 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE ORIZONA, Estado de Goiás, faz saber que a  
Camara  Municipal APROVOU, e ele SANCIONA a seguinte Lei:  

Art.  1.° -  Fica o Poder Executivo, autorizado a adquirir, o imóvel de propriedade 
de Willian Machado da Silva e de Maria Divina da Costa Silva, com cascalheira que servirá 
para manutenção das estradas e vias municipais, sendo este uma Gleba de Terra de área total 
de 10,2883 Ha, composto por uma gleba de terra de 9,2780 Ha, dentro do imóvel registrado 
na matricula sob n° 9.626, livro 2 (Registro Geral) do Cartório de Registro de Imóveis da 
Comarca de Orizona/GO (Código Nacional de Matricula 028621.2.0009626-55), 
implementado com outra gleba de terra de 1,0103 Ha, que encontra-se dentro do imóvel 
registrado na matricula sob n° 4.886, livro 2 (Registro Geral) do Cartório de Registro de 
Imóveis da Comarca de Orizona/GO (Código Nacional de Matricula 028621.2.0004886-16), 
com  area  total com delimitações conforme descrição abaixo: 

I — Limites e confrontações: "Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 
P-03 de longitude -48°14'36"299" de latitude -17°02'59,092" e de altitude 919,794m; deste, 
segue confrontando com o CNS: 02.862-1 I Matricula 4.887 I FAZENDA SANTA 
BARBARA E COQUEIROS, por cerca de arame, com azimute de 126°14' e distancia de 
60,96m até o vértice P-04 de longitude -48°14'34,620" de latitude -17°03'00,240" e de 
altitude 919,169m, com azimute de 144°43' e distância de 12,54m até o vértice  BIT-M-
11068 de longitude -48°14'34,371" de latitude -17°03'00,570" e de altitude 919.169m, com 
azimute de 143°55' e distancia de 135,34m até o vértice  BIT-M-11069  de longitude  - 
48°14'31,677" de latitude -17°03'04,128" e de altitude 917,855m, com azimute de 101°17' e 
distância de 23,22m até o vértice  BIT-M-11070 de longitude -48°14'30,907" de latitude  - 
17°03'04,276" e  de altitude 916,922m, com azimute de 96°55' e distância de 106,81m até o 
vértice  BIT-M-11071  de longitude -48°14'27,322" de  latitude  -17°03'04,695"  e de altitude 
910,095m, com azimute de 64°19' e distância de 5,68m até o vértice  BIT-M-11072 de 
longitude -48°14'27,149" de latitude -17°03'04,615" e de altitude 909,923m, com azimute 
de 99°49' e distância de 11,53m até o vértice  BIT-M-11073 de longitude -48°14'26,765" de 
latitude  -17°03'04,679"  e de altitude  911,578m, com azimute de 117°09' e distância de 
70,47m até o vértice  BIT-M-11074  de longitude -48°14'24,645" de latitude -17°03'05,725" 
e de altitude 916,863m, com azimute de 141°26' e distância de 71,21m até o vértice  BIT-
M-11079 de longitude -48°14'23,144" de latitude -17°03'07,536" e de altitude 919,647m; 
deste, segue confrontando com CNS: 02.862-1 I Matricula 9.626 I FAZENDA COQUEIROS 
E SANTA BARBARA lugar denominado BOCAINA - GLEBA 02, por cerca de e, com 
azimute de 229°25' e distância de 117,47m até o vértice  BIT-M-11080 de i tude - 

4,,PA Rua Coronel José da Costa, n° 22-A,  10  andar — Centro — Orizona-GO 
Contato: (64) 3474-1491/3474-1492  

e-mail:  prefeituraorizona@gmail.com  
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Estado de Goiás 
Prefeitura Municipal de Orizona ORIZ01„.:11:A 

A Fors o du Trobathu!  

48°14'26,161" de latitude -17°03'10,021" e de altitude 893,865m, com azimute de 315°15' 
e distância de 37,44m até o vértice  BIT-M-11081 de longitude -48°14'27,052" de latitude - 
17°03'09,156" e de altitude 889,220m, com azimute de 239°50' e distância de 79,49m até o 
vértice  BIT-M-11082 de longitude -48°14'29,376" de latitude -17°03'10,455" e de altitude 
877,747m, com azimute de 282°36' e distância de 262,28m até o vértice  BIT-M-11083 de 
longitude -48°14'38,030" de latitude -17°03'08,592" e de altitude 875,738m, com azimute de 
277°46' e distância de 66,8m até o vértice  BIT-M-11084 de longitude -48°14'40,268" de 
latitude -17°03'08,298" e de altitude 872,556m, com azimute de 241°18' e distância de 
78,32m até o vértice  BIT-M-11085 de longitude -48°14'42,591" de latitude -17°03'09,521" e 
de altitude 870,074m, com azimute de 285°36' e distância de 20,57m até o vértice  BIT-M-
11086 de longitude -48°14'43,261" de latitude -17°03'09,341" e de altitude 871,257m, com 
azimute de 314°45' e distância de 41,57m até o vértice  BIT-M-11066 de longitude - 
48°14'44,259" de latitude -17°03'08,389" e de altitude 882,497m; deste, segue confrontando 
com o CNS: 02.862-1 I Matricula 5.640 I FAZENDA SANTA BARBARA E COQUEIROS, 
por cerca de arame, com azimute de 49°37' e distância de 157,34m até o vértice  BIT-M-
11067 de longitude -48°14'40,206" de latitude -17°03'05,074" e de altitude 889,969m, com 
azimute de 24°52' e distância de 135,32m até o vértice P-01 de longitude -48°14'38,341" de 
latitude -17°03'01,058" e de altitude 914,289m, com azimute de 38°46' e distância de 30,23m 
até o vértice P-02 de longitude -48°14'37,712" de latitude -17°03'00,283" e de altitude 
914,289m, com azimute de 49°34' e distância de 55,61m até o vértice P-03 de longitude - 
48°14'36,299" de latitude -17°02'59,092" e de altitude 919,794m, vértice inicial do 
perimetro externo." 

II - As coordenadas, azimutes, distâncias e perímetro da área descrita no inciso 
anterior, encontram-se georreferenciados no Sistema Geodésico Brasileiro,  DATUM  - 
SIRGAS2000, MC 51°W, delimitados com base nas disposições que regulam o Sistema de 
Gestão Fundiária - SIGEF/INCRA.  

Art.  2° - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a permutar com 
o imóvel descrito no artigo anterior, imóvel de propriedade do Município de Orizona, sendo 
este uma Gleba de Terra de 10,2883 Ha, dentro do imóvel registrado na matricula sob n° 
11167, no livro 2 (Registro Geral) do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de 
Orizona/GO (Código Nacional de Matricula 028621.2.0011167-88), a ser desmembrado 
conforme descrição abaixo: 

I - Limites e confrontações: "Tem inicio no marco cravado ao norte do imóvel 
e margem da Rodovia Municipal; deste, segue confrontando com a Rodovia Municipal, segue 
por cerca de arame, com azimutes e distâncias 105°29' - 473,50m e 107°54' - 112,08m; deste, 
segue confrontando com o Rancho Limaria I Matricula 11.167 I da proprietária Prefeitura 
Municipal de Orizona, por cerca de arame, com azimute de 175°12' e distância de 84,68m; 
deste segue confrontando com a Chácara Bela Vista I Matricula 7.647 I do proprietário 
Helvécio de Oliveira e Castro, por cerca de arame, com azimute de 259°05' e distância de 
91,79m; deste, segue confrontando com a Chácara Bela Vista I Matricula 7.647 I do 
proprietário Rui da Silva Vieira, por cerca de arame, com azimute de 260°16' e distância de 
209,30m; deste, segue confrontando com a Chácara Bela Vista I Matricula 7.643 I do 
proprietário João Ricardo Caixeta e outra, por cerca de arame, com azimute de 293'33' e 
distância de 202,90m; deste, segue confrontando com a Fazenda Santa Barbar e Coqueiros - 
Matricula 10.842 I do proprietário Henrique de Sousa Silva, por cerca de ar m azimutes 
e distâncias de 294°11' - 129,90m e 10°42' - 166,60m até o marco inicial." 
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, 
IPE AtTONIO DIAS 
Prefeito Municipal 

Estado de Goiás 
Prefeitura Municipal de Orizona OR IZONA  

§10  - Fica desde já desafetado o imóvel descrito acima, passando a integrar a 
categoria dos bens patrimoniais do Município disponíveis para alienação.  

Art.  3° - A permuta de que trata esta Lei, se processará de igual para igual, 
sendo que não caberá ao Município o pagamento de qualquer diferença ou ônus, em virtude 
do interesse de ambas as partes na referida permuta.  

Art.  4° - A permuta objeto da presente lei autorizativa é precedida de 
justificativa de utilidade pública e laudo de avaliação prévia dos bens imóveis a serem 
permutados, bem como, deve se efetivar através de escritura pública de permuta de bens 
imóveis, em estrita observância à legislação pertinente, sendo dispensada a licitação, nos 
termos do artigo 76,1, c, da Lei n° 14.133/2021.  

Art.  5° - Todas as despesas relativas à permuta dos imóveis de que trata a 
presente lei, mormente aquelas que dizem respeito à escrituração e demais assentamentos 
registrais, correrão por conta de cada permutante, pertinente ao seu respectivo imóvel, 
devendo constar da Escritura Pública de Permuta, o valor dos bens permutados, ressaltando-se 
que a permuta não envolve troca de valores. 

I — Fica autorizado o Município a proceder com atos necessários à aquisição, 
desmembramento, unificação e registro da gleba de terra de 1,0103 Ha que encontra-se dentro 
do imóvel registrado na matricula sob n° 4.886 (Código Nacional de Matricula 
028621.2.0004886-16) e da gleba de terra de 9,2780 Ha, dentro do imóvel registrado na 
matricula sob n° 9.626 (Código Nacional de Matricula 028621.2.0009626-55), para torna-las 
na área descrita no inciso I do artigo 1°.  

Art.  6° - A permuta de que trata a presente lei fica isenta de recolhimento de 
ITBI — Imposto de Transmissão de Bens Imóveis.  

Art.  7° - As despesas com a execução da presente lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  

Art.  8° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município de Orizona/GO, aos 27 dias de junho de 2025. 
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